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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 26/10/2020 14.163,89                   
TOTAL REPASSE 14.163,89                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 27 de Outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº2332/2020
DATA: 26/10/2020
SÚMULA: Decreta ponto facultativo no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Art. 1º. Este Decreto transfere, para o dia 30-10-2020 (sexta-feira), o ponto facultativo em comemoração ao 
dia do Servidor Público comemorado no dia 28-10-2020 (quarta-feira), voltando às atividades normais no dia 03 de 
novembro de 2020.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 2333/2020 
DATA: 27/10/2020 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de Leilão, aos 
arrematantes e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Leilão n° 
002/2020; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica adjudicado em favor dos licitantes abaixo os 

seguintes objetos, resultado do processo licitatório, modalidade Leilão n.º 
002/2020: 

LOTE MODELO/ESPÉCIE LICITANTE CPF/CNPJ VALOR DE 
ARREMATE 

1 

AUTOMÓVEL GM 
VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 2.0, 8V. 
COR PREDOMINANTE: 
CINZA. 
CHASSI: 
9BGAB69W06B181917. 
RENAVAM: 88.036089-
5. 

LUIZ CARLOS DE 
ALMEIDA 604.722.009-68 12.000,00 

2 

AUTOMÓVEL FIAT UNO 
MILLE ECONOMY, 04 
PORTAS. COR 
PREDOMINANTE: 
BRANCA. 
CHASSIS: 
9BD15822AA6437186. 
RENAVAM: 20.659265-
5. 

MARIA JOSE 
DUARTE 005.980.459-96 4.300,00 

3 

AUTOMÓVEL FIAT 
PALIO FIRE ECONOMY 
1.0, 04 PORTAS. COR 
PREDOMINANTE: 
BRANCA. CHASSI: 
9BD17122LE5918367.  
RENAVAM: 99.682454-
5. 

CELIO TEIXEIRA DE 
SOUZA 031.203.909-33 12.000,00 

4 

ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16. 
COR PREDOMINANTE: 
AMARELA. CHASSI: 
93ZL68B0198408526. 
RENAVAM: 12.968545-
3.   

DARIO FERREIRA 467.570.239-20 5.100,00 

5 ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C16. 

T. L. BARBOSA & 
CIA LTDA ME 00.992.999/0001-00 7.000,00 
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COR PREDOMINANTE: 
AMARELA. CHASSI: 
93ZL68B0198408650. 
RENAVAM: 13.985656-
0.   

6 

ÔNIBUS IVECO 
CITYCLASS 70C17. 
COR PREDOMINANTE: 
AMARELA. CHASSI: 
93ZL68C01D8441920. 
RENAVAM: 50.840628-
5.   

DARIO FERREIRA 467.570.239-20 27.000,00 

 
Art. 2.º Fica homologado O Lote 01 em favor de LUIZ 

CARLOS DE ALMEIDA; Lote II em favor de MARIA JOSE DUARTE; Lote III em favor 
de CELIO TEIXEIRA DE SOUZA; Lotes IV e VI em favor de DARIO FERREIRA e 
Lote V em favor de T. L. BARBOSA & CIA LTDA ME, do processo licitatório, na 
modalidade Leilão n° 002/2020 que tem por objeto LEILÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS (VEÍCULOS). 

 
Art. 3.° Os lotes VII, VIII, IX e X, foram considerados 

Desertos. 

 
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 

dias do mês de Outubro de 2020. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de insumos e equipamentos de proteção 
individual para os profissionais que estão atuando no enfretamento do Corona Vírus (COVID 19), conforme art. 4º da 
lei federal nº13.979/20, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP
CNPJ: 05.746.444/0001-94
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.080,00 (vinte e seis mil e oitenta reais).
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, para Aquisição de Contratação de Empresa especializada para fornecimento de 
insumos e equipamentos de proteção individual para os profissionais que estão atuando no enfretamento do Corona 
Vírus (COVID 19), conforme art. 4º da lei federal nº13.979/20, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
Alto Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2020.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
Licitatório n° 092/2020, Dispensa de Licitação nº 009/2020 anexo. Em 27 de Outubro de 2020. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 27 DE OUTUBRO DE 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: NATALE & FIORELLI LTDA
CNPJ: 14.256.910/0001-44
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.375,00 (noventa mil trezentos e setenta e cinco reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 
alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE SAUDE. Para contratação 
da empresa NATALE & FIORELLI LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE 
MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
Alto Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2020.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 
093/2020, Inexigibilidade nº 022/2020 anexo. Em 27 de Outubro de 2020. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito 
Municipal.
RATIFICO EM 27 DE Outubro DE 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2334/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 10.710,00 (dez mil e setecentos e dez reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123640021.2.007000 Manutencao do Transporte Escolar - Ensino Superior
342/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
343/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.710,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
920/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.710,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 06 de outubro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 071/2020– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 071/2020, pelo Decreto 168/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  07/10/2020, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: VANETI COMERCIO DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº.12.923.502/0001-73, com sede à Avenida dos Agricultores, 385, Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nilson José Vaneti, portador do RG: 4.107.303-9 SSP/PR e do CPF: 
524.142.059-20, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento de gás de 
cozinha P- 13 para uso nas repartições da Prefeitura de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 071/2020– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (duas) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2020– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2020– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2020  
– Registro de Preços – PMA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 09 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
VANETI COMERCIO DE GAS LTDA - ME
NILSON JOSE VANETI
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Anexo da ATA 071/2020
            LOTE 02 – GÁS P - 45
Item Qtde. estimada para 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 250 UN GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), BOTIJÃO COM 13 KG 
08.04.2020 Ultragas 88,00 22.000,00 TROPICA GÁS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 06 de outubro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 070/2020– PMA modalidade 
Pregão Presencial nº 071/2020, pelo Decreto 168/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  07/10/2020, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 31.062.085/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Wagner Silvano da Silva, portador do RG nº 7.771.724-2 e do 
CPF nº. 038.547.409-13, residente na Rua Floresta, na cidade de Altonia, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento de gás de 
cozinha P-45 para uso nas repartições da Prefeitura de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 070/2020– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (duas) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2020– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2020– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2020  
– Registro de Preços – PMA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 09 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GÁ LTDA - ME
WAGNER SILVANO DA SILVA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Anexo da ATA 070/2020
            LOTE 02 – GÁS P - 45
Item Qtde. estimada para 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 90 UN GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), BOTIJÃO COM 45 KG 
08.04.2020 Nacional Gás 301,00 27.090,00 TROPICA GÁS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº  003/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  Nº 001/2020 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrita no 
CNPJ n. 03.105.625/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Gralha 
Azul, 243 – Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Waldir Amilton 
Nunes, portador do RG nº 4.439.633-5 e do CPF nº. 736.149.129-49, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, com sede a Avenida 
07 de Setembro,326, Centro, na cidade de Altonia, estado do Parana. Neste ato representada pelo Sr. Arison Rocha, 
portador do RG nº 6.220.684-5 SSP/SP e do CPF nº. 020.760.729-00, residente na Rua Gilio Furlaneto, 501, CEP: 
87.560-000, na cidade de Ipora, Estado do Parana, E-mail: arison@nsionline.com.br  FONE: (44) 3652-2110,resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
001/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA USO DO CENTRO ASSISTENCIAL NOVA - (CANV), a seguir descritos:
Item Item Qtde  Unid
 Descrição Unit. V. Total
1	 9	 03	 Unid	 Microcomputador;	Desktop	;	•	Processador	de	4		Núcleos	e	4	Threads,	
;	Com	Frequência	de	Clock	Real,	Igual	Ou	Superior	a	1.8	Ghz,		MÍNIMO	Cachê	6	MB;	•	Memória:		com	capacidade	
mínima	de	04GB	ou	superior;	•	Controladora	de	Disco	Padrão	HD	500	GB;	•	Placa	mãe:	4	Portas	Usb	3.0,	6	Portas	2.0,	
Suporte	Ddr4	2400	Mhz	Ate	32gb	;	Controladora	de	Som	Com	8	Canais,	Codec	Alta	Definição;	•	Gabinete	Atx	4	Baias,	
com fonte de no mínimo 600 w Real ; Acondicionado Em Embalagem Que Garanta a Total Integridade do Produto ; 
Sistema Operacional; monitor  de 21,5 em LED, Garantia Mínima de 12
 3.580.00 10.740,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão 
Presencia nº 001/2020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP e de R$ 10.740,00 (dez 
mil setecentos e quarenta reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 26 de outubro de 2020  e término em 25 de 
fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao CANV - Centro Assistencial Nova Vida, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem 
como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Presencial Nº001/2020.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos Objeto, de acordo com o sub-item 
19.2 do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até30 (trinta) dias, após a assinatura do Presente Contrato, no CANV - Centro Assistencial Nova Vida, no Município 
de Altônia – PR.
O CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, Rejeitará no todo ou em parte os Equipamentos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, 
após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início das entrega dos Produtos;
d) Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 
II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir quando assim couber, a qualidade equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 
operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses;
e) manter as condições de habilitação,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
nº. 001/2020.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 26 de outubro de 2020.
CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA
Waldir Amilton Nunes
CONTRATANTE
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP
Arison Rocha
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº  001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  Nº 001/2020 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrita no 
CNPJ n. 03.105.625/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Gralha 
Azul, 243 – Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Waldir Amilton 
Nunes, portador do RG nº 4.439.633-5 e do CPF nº. 736.149.129-49, e na qualidade de CONTRATADA empresa: M 
A C CARLESSO ELETRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 26.074.486/0001-04, com sede a Avenida Leitão da Silva, 
765, Sala 302, Guarigica, na cidade de Vitoria, estado do Espirito Santo. Neste ato representada pelo Sr. Saulo 
Jose Elias, portador do RG nº 4.467.509 e do CPF nº. 034.983.139-40, residente na Rodovia BR 470, Km 148, nº 
13.901, Pamplona, na cidade de Rio do Sul, Estado de santa Catarina, E-mail: riosuleletro@hotmail.com  FONE: (47) 
3522-3564,resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 001/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONDICIONADORES DE AR PARA USO DO CENTRO ASSISTENCIAL NOVA - (CANV), a seguir descritos:
Lote Item Qtde  Unid
 Descrição Unit. Valor Total
1 1.  04 Unid Ar condicionado Split - Inverter -12.000 
BTUs/h – frio com função sono bom 220V – Classificação energética ciclo frio branco tecnologia inverter, controle 
remoto, regula velocidade de ventilação, swing, timer turbo, gás refrigerante R-410A 2.029,00 R $ 
8.116,00
1 2.  02 Unid Ar Condicionado Split Inverter - 18.000 
BTUs/h - 220v, classificação energética A, ciclo frio branco, tecnologia inverter, controle remoto, regula velocidade de 
ventilação, swing, timer turbo, gás refrigerante R-410A, 233mm, 1200mm, 628mm, 27,2Kg; 837mm, 593mm, 593mm, 
49,3Kg 3.610,00 R$ 7.220,00
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: M A C CARLESSO ELETRO – ME e de R$ 15.336,00 (quinze mil trezentos 
e trinta e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 26 de outubro de 2020  e término em25 de 
fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.

FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao CANV - Centro Assistencial Nova Vida, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem 
como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Presencial Nº001/2020.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos Objeto, de acordo com o sub-item 
19.2 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até30 (trinta) dias, após a assinatura do Presente Contrato, no CANV - Centro Assistencial Nova Vida, no Município 
de Altônia – PR.
O CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, Rejeitará no todo ou em parte os Equipamentos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
:A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 26 de outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº  002/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  Nº 001/2020 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CANV- CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrita no 
CNPJ n. 03.105.625/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Gralha 
Azul, 243 – Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Waldir Amilton 
Nunes, portador do RG nº 4.439.633-5 e do CPF nº. 736.149.129-49, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 37.658.173/0001-01, com sede a Avenida Nossa Senhora da 
Penha, 2796, Sala 807, Santa Luzia, na cidade de Vitoria, estado do Espirito Santo. Neste ato representada pela Sra. 
Marli Anderle Bagatoli, portadora do RG nº 4.072.964 SSP/SC e do CPF nº. 025.036.519-76, residente na Rua General 
Osorio, 1108, CEP: 89.041-000, na cidade de Indaial, Estado de santa Catarina, E-mail: mabeletrolicita@gmail.com  
FONE: (47) 3041-3006,resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº. 001/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ELETRODOMESTICOS PARA USO DO CENTRO ASSISTENCIAL NOVA - (CANV), a seguir descritos:
Item Item Qtde  Unid
 Descrição Unit. V. Total
1 5 02 Unid Micro-ondas - Capacidade para 34Lts, , dimensões de 
53,9 de largura, 30cm de altura, 42,4profundidade, 32,5cm de diâmetro do prato, potência de 1300w 
622,50 1.245,00
1 6 02 Unid Geladeira Frost Free
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Capacidade de armazenagem total (L) 462; Capacidade de armazenagem do refrigerador (L)353; Tensão/
Voltagem110V; Consumo de Energia A (menos 25% de consumo); Capacidade de armazenagem do freezer (L)109
BRASTEMP BRM56 3.330,00 6.660,00
1 7 02 Unid Forno Elétrico - Praticidade e eficiência para o seu dia 
a dia
O forno elétrico Sonetto Inox; capacidade de 44 litros, Forno com interior autolimpante; Grill
  567,50 1.135,00
1 8 01 Unid Freezer - Largura147.3cm, Altura 96cm; Profundidade 
78cm; Peso 68kg; Horizontal; Capacidade 534 (L); 2 Tampas; Potência (W) 110V - 160W;  2.800,00 
2.800,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI e de R$ 11.840,00 (onze mil oitocentos e 
quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 26 de outubro de 2020  e término em 25 de 
fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao CANV - Centro Assistencial Nova Vida, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem 
como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Presencial Nº001/2020.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos Objeto, de acordo com o sub-item 
19.2 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até30 (trinta) dias, após a assinatura do Presente Contrato, no CANV - Centro Assistencial Nova Vida, no Município 
de Altônia – PR.
O CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, Rejeitará no todo ou em parte os Equipamentos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: CANV - CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 26 de outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 207/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 232/2020, na data de 19/10/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 21/1/2020 a 19/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 14/05/2018 a 13/05/2019, à Servidora LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita na CI/
RG sob n.º RG nº. 4.323.921-0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, no exercício do cargo de Função Gratificada de CHEFE 
DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
COMUNICADO
 Pregão Eletrônico nº 43/2020
Processo Administrativo nº 101/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico na qual o Município  de Cafezal do Sul 
pretende aquisição de implementos agrícolas, para atender a secretaria de agricultura, conforme contrato de repasse 
nº 853221/2017/SEAD/CAIXA.
 Em virtude do DECRETO Nº 239/2020, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020, “Art. 1º - Fica transferido o PONTO 
FACULTATIVO nas Repartições Pública do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, de 28 de outubro de 2020, 
para o dia 30 de outubro de 2020, tendo em vista à comemoração ao Dia do Servidor Público.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
exceto os de caráter essencial.
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”
Tendo em vista que no cronograma de licitações já temos uma licitação para o dia 03/11/20, a data de abertura do 
certame fica para o dia 04/11/20 às 09:00.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 27 de Outubro de 2.020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniPal de  altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para fornecimento de Combustíveis para uso de veículos do P.R.C.A
VALOR MÁXIMO: R$ 4.402.74 (Quatro mil quatrocentos e dois reais e setenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 27 de Outubro de 2020
ABERTURA: Quarta-Feira, 11 de NOVEMBRO de 2020 as 08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de outubro de 2020.
PREGOEIRO

Prefeitura MuniPal de  cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 4.225,62 (quatro mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
003 2648 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil        1.419,54
1024 2649 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil   2.806,08
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receit a provenientes de aplicação financeira sobre transferência legal, advindas do Governo 
Federal, formalizada pela Lei Complementar nº 173/2020, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020  
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NOS VEÍCULOS DOBLO PLACAS AZA-6255, AZA-6265 E AYM-1751, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE I - PEÇAS E SERVIÇOS - DOBLO - AZA-6255 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL  MARCA VALIDADE 
REGISTRO  Nº PREGÃO    EMPRESA   

1 

ESCAPAMENTO UND 1                    268,52                     268,52   MASTRA   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
2 

PASTILHA FREIO JG 2                    176,46                     352,92   TRW   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
3 

DISCO FREIO UND 2                    153,44                     306,88   FREMAX   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
4 

LIMPADOR PARABRISAS JG 2                      76,72                     153,44   DYNNA   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
5 

VELA IGNIÇÃO JG 2                    107,42                     214,84   NGK   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
6 

AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 1                    751,87                     751,87   MONROE   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
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7 

AMORTECEDOR TRASEIRO JG 1                    521,70                     521,70   MONROE   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
8 

ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO JG 1                    613,76                     613,76   FAG   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
9 

ROLAMENTO CUBO TRASEIRO JG 1                    521,70                     521,70   FAG   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
10 

HOMOCINÉTICA JG 2                    214,82                     429,64   NKF   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
11 

PIVÔ SUSPENSÃO JG 2                      73,66                     147,32   DRIVEWAY   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
12 

TERMINAL DIREÇÃO JG 2                      67,52                     135,04   LINNUS   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
13 

PARACHOQUE DIANTEIRO UNID 1                    721,17                     721,17   UNIVERSAL   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
14 

KIT CORREIA DENTADA JG 1                    383,60                     383,60   GATES   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
15 

MÃO DE OBRA HR 40                      30,69                 1.227,60   SERVIÇOS   12 MESES  051/2020 

GRAN BIO 
SERVIÇOS LTDA 

ME 
 
 
 
LOTE II - PEÇAS E SERVIÇOS - DOBLO - AZA-6265 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL   MARCA   VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO      EMPRESA  
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1 

ESCAPAMENTO UND 1                    254,38                     254,38   TUPER   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

2 

PASTILHA FREIO JG 2                    154,45                     308,90   COBREQ   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

3 

DISCO FREIO UND 2                    154,45                     308,90   HIPER FREIOS   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

4 

LIMPADOR PARABRISAS JG 2                      77,22                     154,44   DINA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

5 

VELA IGNIÇÃO JG 2                      99,94                     199,88   NGK   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

6 

AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 1                    754,06                     754,06   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

7 

AMORTECEDOR TRASEIRO JG 1                    517,85                     517,85   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

8 

ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO JG 1                    545,10                     545,10   INA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

9 

ROLAMENTO CUBO TRASEIRO JG 1                    472,42                     472,42   INA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

10 

HOMOCINÉTICA JG 2                    213,50                     427,00   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

11 
PIVÔ SUSPENSÃO JG 2                      81,77                     163,54   DRIVE   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
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88090876234 
12 

TERMINAL DIREÇÃO JG 2                      68,14                     136,28   DRIVE   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

13 

KIT EMBREAGEM UNID 1                    499,68                     499,68   LUK   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R.MEDEIROS  
88090876234 

14 

KIT CORREIA DENTADA JG 1                    317,97                     317,97   CONTINENTAL   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

15 

MÃO DE OBRA HR 40                      27,24                 1.089,60   SERVIÇOS   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 
 

 
LOTE III - PEÇAS E SERVIÇOS - DOBLO - AYM-1751 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL   MARCA   VALIDADE DO 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO      EMPRESA  

1 

ESCAPAMENTO UND 1                    240,11                      240,11   TUPER   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

2 

PASTILHA FREIO JG 2                    157,00                      314,00   COBREQ   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

3 

DISCO FREIO UND 2                    157,00                      314,00   HIPER FREIOS   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

4 
LIMPADOR PARABRISAS JG 2                      78,50                      157,00   DINA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
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88090876234 
5 

VELA IGNIÇÃO JG 2                    101,60                      203,20   NGK   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

6 

AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 1                    766,51                      766,51   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

7 

AMORTECEDOR TRASEIRO JG 1                    554,10                      554,10   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

8 

ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO JG 1                    507,93                      507,93   INA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

9 

ROLAMENTO CUBO TRASEIRO JG 1                    480,22                      480,22   INA   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

10 

HOMOCINÉTICA JG 2                    203,18                      406,36   COFAP   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

11 

PIVÔ SUSPENSÃO JG 2                      78,50                      157,00   DRIVE   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

12 

TERMINAL DIREÇÃO JG 2                      69,26                      138,52   DRIVE   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

13 

KIT EMBREAGEM UNID 1                    480,22                      480,22   LUK   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R.MEDEIROS  
88090876234 

14 

KIT CORREIA DENTADA JG 1                    323,23                      323,23   CONTINENTAL   12 MESES  051/2020 

SILVIA APARECIDA 
R. MEDEIROS  
88090876234 

15 MÃO DE OBRA HR 40                      27,69                   1.107,60   SERVIÇOS   12 MESES  051/2020 SILVIA APARECIDA 
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R. MEDEIROS  
88090876234 

 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 
20 (vinte) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não. 
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 
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CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 024/2020 
 
SÚMULA: Autorizar a servidora Cleusa Tecilla a viajar a cidade de 
Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020.  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar a servidora CLEUSA TECILLA, portadora de RG sob nº 5.202.851-5 SSP/PR a viajar a cidade de 
Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020, sendo: 

Saída: dia 26/10/2020 
Retorno: 31/10/2020 

Motivo: Promovido pela CEAM – CENTRO DE ESTUDOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL L’AVENUE, RUA 
XV DE NOVEMBRO, 526, NOS DIAS 27 A 31 DE OUTUBRO DE 2020 NA CIDADE DE CURITIBA –
PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos)reais. 

LEI Nº904/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 

100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos. 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o retorno.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva                  Evandro Lima de Oliveira                 Oswaldo Feltrin Canova 
Presidente                                   1º Secretário                                          2º Secretário 
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ATO DA MESA N.º 026/2020 
 
SÚMULA: Autorizar a servidora Eliane de Souza a viajar a cidade de 
Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020.  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar a servidora Eliane de Souza, portadora de RG sob nº 29.852.342-5  SSP/PR a viajar a cidade de 
Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020, sendo: 

Saída: dia 26/10/2020 
Retorno: 31/10/2020 

Motivo: Promovido pela CEAM – CENTRO DE ESTUDOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL L’AVENUE, RUA 
XV DE NOVEMBRO, 526, NOS DIAS 27 A 31 DE OUTUBRO DE 2020 NA CIDADE DE CURITIBA –
PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos)reais. 

. 
LEI Nº904/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 

100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos. 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o retorno.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva                  Evandro Lima de Oliveira                 Oswaldo Feltrin Canova 
Presidente                                   1º Secretário                                          2º Secretário 

   
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 025/2020 
 
SÚMULA: Autorizar a servidora Alessandra Eidt Valvassore a viajar a 
cidade de Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020.  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar a servidora Alessandra Eidt Valvassore, portadora de RG sob nº 4.355.850-1 SSP/PR a viajar a 
cidade de Curitiba  – Pr nos dias 27 a 31 de outubro  de 2020, sendo: 

Saída: dia 26/10/2020 
Retorno: 31/10/2020 

Motivo: Promovido pela CEAM – CENTRO DE ESTUDOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL L’AVENUE, RUA 
XV DE NOVEMBRO, 526, NOS DIAS 27 A 31 DE OUTUBRO DE 2020 NA CIDADE DE CURITIBA –
PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos)reais. 

 
. 

LEI Nº904/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 

100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos. 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o retorno.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva                  Evandro Lima de Oliveira                 Oswaldo Feltrin Canova 
Presidente                                   1º Secretário                                          2º Secretário 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 22/2020, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
Súmula: Concede férias a servidor
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Hugo Bortolon Duarte, portador 
do RG: 62255498 lotado no cargo de Advogado, integrante do quadro 
efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de 
Vereadores, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao 
período aquisitivo 01/05/2018 a 14/03/2020, a contar do dia 27/10/2020 
a 05/11/2020.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2020, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020
Súmula: Decreta ponto facultativo no Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.
Considerando, o Ponto Facultativo do Dia do Servidor Público no dia 28/10/2020, nos 
termos do art. 326 da Lei Complementar nº 6/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido o PONTO FACULTATIVO do dia 28/10/2020 (quarta-
feira) para o dia 30/10/2020 (sexta-feira), não havendo expediente de trabalho no 
Legislativo Municipal.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 26 (VINTE E SEIS) DE OUTUBRO DE 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA N.º 411 
De 26/10/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER 067.798.729-38 ASSISTENTE SOCIAL 57 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte. (26/10/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 412 
De 26/10/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º114/2020; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor municipal efetivo abaixo relacionado, 
enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
CLAUDIO NUNES GIAROLA 523.363.609-34 MÉDICO VETERINÁRIO 76 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte. (26/10/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 413 
De 26/10/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

José Adão de Azevedo Agente de Endemias 2019/2020   03/11/2020 à 
02/12/2020  

 
 

José Donizeth Martim Oficial de Administração 2019/2020   21/10/2020 à 
04/11/2020 

Kátia da Silva Soares dos Santos Agente Comunitário de 
Saúde 

2018/2019  03/11/2020 à 
02/12/2020 

Keila Gonçalves da Silva Agente Comunitário de 
Saúde 

2018/2019  08/09/2020 à 
22/09/2020 

Rosevanes Aparecida Corsini Professora/Supervisora 2018/2019  26/10/2020 à 
24/11/2020 

Valdir Honorato da Silva Agente de Endemias 2018/2019 
2019/2020 

13/10/2020 à  
11/11/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte. (26/10/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 007/2020
De 26 de outubro de 2020.
SÚMULA – Declara Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando as comemorações ao Dia do Servidor Público, no dia 28 de outubro, 
instituído pelo Decreto Federal nº 5936/43;
Considerando as sugestões propostas pelos servidores da Câmara Municipal em 
transferir tal comemoração;
Resolve,
Art. 1º – Transferir as comemorações do Dia do Servidor Público para o dia 30 de 
outubro de 2020;
Art. 2º – Declarar Recesso Legislativo o dia 30 de Outubro de 2020, não havendo em 
consequência, expediente de trabalho.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de outubro do ano de 2020 (26/10/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 008/2020 
De 27 de outubro de 2020.
SÚMULA – Transfere Sessão ordinária.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Transferir, devido ao Feriado de Finados, a 27ª (vigésima sétima) Sessão 
Ordinária do dia 02/11/2020, para o dia 03/11/2020, terça-feira às 8h no Plenário 
Francisco Martins Guimarães, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 88, deste 
município.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro do ano de 2020 (27/10/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 297/2020
DATA: 27/10/2020
SÚMULA: Altera Junta Médica permanente, para avaliar as condições de saúde dos 
servidores públicos municipais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Alterar Junta Médica permanente do Município composta pelos Profissionais 
Fabio Vasconcellos Rebello, Maria Cristina de Oliveira, Clayton de Oliveira Rego.
Art. 2º) A Junta Médica de que trata o Artigo Primeiro é composta para avaliar as 
condições de saúde dos servidores Públicos Municipais, com a emissão de laudo para 
fins de Readaptação de servidor em outro cargo, retorno ao trabalho, afastamento 
temporário e também instruir processo de aposentadoria por doença ou Invalidez.
Art. 3º) Considerar de relevância os serviços prestados pela Junta Médica ora 
constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 932/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve:
NOMEAR
Os servidores, CELSO COUTINHO MOREIRA, portador do RG: 5.210.118-2 SSP/
SP; JOSÉ BONIFACIO DE LIMA, portador do RG: 4.171.193-0 SSP/PR; e MURILO 
RICARDO LOPES, portador do RG nº 8.667.860-8, SSP/PR, para, constituírem a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para fins do ITBI (Imposto sobre a 
Transmissão de bens Imóveis) do Município de Tuneiras do Oeste – PR.
A presente comissão será presidida pelo servidor MURILO RICARDO LOPES. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando a portaria nº 
912/2020, de 09 de setembro de 2020
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 23 de Outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2020, 
do Edital de Concorrência Pública nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de revitalização do Parque de Camping e Orla Fluvial denominado Centro Náutico e 
Recreativo Marinas - 2ª etapa, que compõem basicamente de uma construção do 
centro de atendimento aos visitantes, bem como da construção do PÍER flutuante 
e calçadas externas.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 284/2019, decorrente de alteração de 
meta física e a prorrogação do prazo de execução.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de 
R$ 41.157,42 (quarenta e um mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), correspondente ao percentual de 9,186% do valor total inicial contratado, 
que é de R$ 448.024,33 (quatrocentos e quarenta e oito mil, vinte e quatro reais e 
trinta e três centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo 
Aditivo, será de R$ 489.181,75 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e oitenta e 
um reais e setenta e cinco centavos).
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
contrato de prestação de serviços por mais 120 (cento e vinte) dias, passando, 
portanto, para 300 (trezentos) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços, expedida pela Secretaria de Planejamento
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 173/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 381/2020, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 131/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
35.502.181/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de kits de gêneros alimentícios não 
perecíveis, para os alunos matriculados na rede municipal de ensino e Creches 
atendidas por este município, em virtude de suspensão das atividades, motivada pela 
pandemia - COVID 19.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores da Ata 
de Registro de Preços nº 381/2020.
Alteração do Valor: A partir de 26 de outubro de 2020, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 381/2020 sofre realinhamento 
econômico contratual nos itens 1 ao 9, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unit. Registrado Valor Unit. 
Reajustado
1 Arroz, agulhinha tipo 1 (...). Pacote R$ 2,90 R$ 4,50
2 Feijão tipo 1 (...). Pacote R$ 5,90 R$ 6,35
3 Óleo comestível (...). Unidade R$ 4,14 R$ 6,99
4 MACARRÃO, tipo PARAFUSO (...). Pacote R$ 1,90 R$ 1,66
5 MACARRÃO, tipo AVE MARIA (...). Pacote R$ 2,00 R$ 1,89
6 Fubá de milho (...). Pacote R$ 1,75 R$ 1,81
7 Leite em pó instantâneo (...). Pacote R$ 8,58 R$ 9,61
8 Biscoito salgado tipo cream cracker (...). Pacote R$ 2,89 R$ 2,58
9 Biscoito doce (...). Pacote R$ 2,89 R$ 2,59
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, 
Paraná, 26 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2020
Pregão Presencial nº 176/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LURDES S. DA SILVA EIRELI - ME, CNPJ nº 09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para futuro serviços técnicos de manejo de árvores no município de Guaíra, com 
veículo apropriado para carga e transporte do material/resíduos, máquinas de poda, 
para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de 
responsabilidade dessa administração.
Valor Total: R$ 77.968,80 (setenta e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de outubro de 2020 e término em 26 de outubro 
de 2021.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.151/2020
Data: 27.10.2020
Ementa: institui no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o dia Municipal, e semana 
de conscientização da fibromialgia, insere nas vagas de estacionamento preferencial 
para pacientes com fibromialgia, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no dia 12 (doze) de maio, o dia da Fibromialgia, a ser observado 
em todo território Municipal e cuja semana será de conscientização da doença.
§ 1º A data ora instituída constará do Calendário Oficial de eventos do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná.
§ 2º Na semana do dia da Fibromialgia, poderão ocorrer discussões, debates e 
aulas nas escolas públicas municipais e nas particulares que contribuam para a 
conscientização e divulgação de informações acerca da doença.
Art. 2° Fica instituído, no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, a 
preferência dos pacientes com fibromialgia em vagas de estacionamento, desde 
que em momentos de crise da doença, exclusivamente nas proximidades de 
estabelecimentos de saúde (hospitais, unidades de pronto atendimento, farmácias, 
laboratórios etc.).
§ 1º No caso do caput, será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em 
vagas já destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.
§ 2º A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão adesivo expedidos 
pelo Executivo Municipal, mediante comprovação médica.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2020
Pregão Presencial nº 175/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BORTOLOTI E BRUNING LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.828.578/0001-27
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de filtros, óleos lubrificantes e outros materiais, para atender 
na manutenção preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota municipal, visando o perfeito funcionamento dos mesmos, pelo 
período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 321.584,20 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de outubro de 2020 e término em 26 de outubro 
de 2021.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 259/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 79.353.215/0001-
46
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, que será 
responsável pela prestação de serviços conforme SOLICITAÇÃO DE ASSISTENCIA 
nº 92414 , franquia de seguros do veículo VEICULO  FORD/KA SE 1.0 - FROTA 492 
PLACAS: BBZ-8767 - CHASSI: 9BFZH55L1J8137442 - MOTOR: XNKAJ8137442 
- COR: PRATA - ANO/MOD.: 2018/2018 - COMBUSTIVEL: FLEX - RENAVAN: 
011473860470, acionado em dia 07/10/2020 as 11:36 . (valor a ser pago pelo 
segurado) Apólice 01.31.0076972.000000, nesse município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 120,00 (Cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término 
em 26 de janeiro de 2021
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 260/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 086/2020
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: ORLANDO PANIAGUA, CPF Nº 023.154.199-64
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a Locação do imóvel localizado na Av. Martin Luther 
King, nº 679, Fundos bar, Jd. Guaíra, na cidade de Guaíra, Paraná, CEP: 85.980-
000 de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. 
Orlando Paniagua, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná, Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 261/2020
Dispensa de Licitação por Limite nº 145/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.311.835/0001-01
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, 
que será responsável pelo fornecimento de banheiro químico para uso no Cemitério 
Municipal em virtude a programação de finados, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 27 de dezembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná, Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 495/2020
Data: 27.10.2020
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
275/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando on-line sob o 
nº 510/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 275/2020, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de outubro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

Prefeitura MuniciPal de  cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 398/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso 
de arrecadação da fonte 1016 (Emendas Parlamentares Individuais), nos termos do Inciso I do art. 169-A da EC 
105/2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º - Inciso III, da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
                                         DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do 
orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da fonte 1016 (Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas – Transferência Especial), nos termos do Inciso I do art. 169-A da EC 105/2020, na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Fonte de recursos: 1016 (Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial)
 (1224) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.................. 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................................................200.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
- O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 1016 Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  1016 Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial ( excesso de arrecadação previsto 
para o  exercício  corrente) 200.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de  cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 398/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso 
de arrecadação da fonte 1016 (Emendas Parlamentares Individuais), nos termos do Inciso I do art. 169-A da EC 
105/2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º - Inciso III, da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do 
orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da fonte 1016 (Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas – Transferência Especial), nos termos do Inciso I do art. 169-A da EC 105/2020, na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
Fonte de recursos: 1016 (Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial) 
 (1224) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.................. 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................................................200.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
- O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 1016 Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  1016 Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial ( excesso de arrecadação previsto 
para o  exercício  corrente) 200.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de  cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 400/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$24.225,52 (vinte e 
quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos) destinados a custear as ações do Programa 
PNAE/FNDE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º - Inciso IV, da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$24.225,52 (vinte e quatro mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos) destinados a custear as ações do Programa PNAE/FNDE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), com recursos do excesso de arrecadação da fonte de recursos 112 – PNAE/FNDE 
Merenda Escolar, na seguinte dotação orçamentária:
11.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO
12.361.0024.2.077- Manutenção e Encargos com os Repasses do Progr. Merenda Escolar
112 – Programa Merenda Escolar / Ensino Fundamental
 3.3.90.32.00 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita      24.225,52
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................  24.225,52
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 112 ( Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC:
FONTE RECURSO VALOR R$
112  Programa Merenda Escolar / Ensino Fundamental   24.225,52
Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 188/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos (lâmpadas, interruptores, 
fios, cabos e outros), a serem empregados nas ações preventivas e 
corretivas prediais das instalações físicas de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de novembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 189/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada em serviços de coffee break, sob demanda, a 
serem utilizados nas realizações de eventos promovidos pelas 
Secretarias deste Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
12/11/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
12/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
12/11/2020 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 45/2020, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020, e considerando a desclassificação da candidata classificada em 21° 
lugar, pelo não comparecimento no prazo fixado para aceitação da vaga,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 57/2019, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 28 a 
29 de outubro de 2020, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
39 FERNANDA DE OLIVEIRA CASEMIRO 10.396.363-0/PR 22º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 267/2020
Data: 27.10.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.460.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11.12.2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.460.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta 
mil reais):
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
301 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 500,00
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
322 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 3.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
482 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 300.000,00
483 3319013000000000000 - Obrigações patronais 101 150.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
565 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 100.000,00
566 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 32.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
641 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 45.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
791 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 25.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
815 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 500,00
837 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 30.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
843 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
890 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita 505 70.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1021 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 985 150.000,00
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1036 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 992 300.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1079 3339030000000000000 - Material de consumo 505 60.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1088 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 5.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1131 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 80.000,00
1132 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 28.000,00
1133 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 5.000,00
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1154 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 51.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1173 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 15.000,00
TOTAL 1.460.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
317 3339030000000000000 - Material de consumo 505 3.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
434 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 450.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
610 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 30.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
640 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 300.500,00
653 3339014000000000000 - Diárias - civil 303 45.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
886 3339030000000000000 - Material de consumo 505 25.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
905 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 5.000,00
916 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 10.000,00
919 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1001 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 60.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1030 3449051000000000000 - Obras e instalações 985 150.000,00
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1040 3449051000000000000 - Obras e instalações 992 300.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1155 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 51.000,00
TOTAL 1.460.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 268/2020
Data: 27.10.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito suplementar no valor R$ 1.944,23 (um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e três centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11.12.2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 1.944,23 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte 
e três centavos), por excesso de arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1022 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 986 1.944,23
TOTAL 1.944,23
Art. 2º Os recursos de excesso de arrecadação do vínculo 986 – convênio 09029/018 – pavimentação de Vias Urbanas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 049/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de alimentação 
enteral e nutricional para atender as necessidades de usuários do sus no município de Ivaté em atendimento às 
determinações judiciais e nutricionais, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e 
seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário acumulado no período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega será 05 (cinco) dias, a partir da requisição do município.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão 
exclusivamente as microempresas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 11 de novembro de 2020 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11 de novembro de 2020 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 27 de outubro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 050/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso hospitalar para suprir as necessidades do pronto atendimento municipal, 
com atendimento de “urgência e emergência” e do posto de saúde de Herculândia, com atendimento de “atenção 
básica”, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei, 
reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega será 10 (dez) dias, a partir da requisição do município.
4.1 Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão 
exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
4.2 As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 
4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
4.3 Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de novembro de 2020 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de novembro de 2020 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 27 de outubro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de itens de decoração 
natalina (trenó, rena de natal e papai Noel) para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, conforme termo 
de referencia e demais anexos do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 03 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 18.563,98 (dezoito mil quinhentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos) conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento 
de Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 
15 (quinze) dias para a entrega, após a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de 
Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o produto solicitado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Caso não compareça nenhuma empresa enquadrada como ME e EPP, o pregoeiro poderá credenciar e negociar com 
outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como ME’s, EPP’S.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 12 de Novembro de 2020
     HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 27 de Outubro de 2020.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
PregoeiraPrefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
ERRATA
DECRETO N.º 3247/2015
DATA – 31/07/15
SUMULA – Aposenta por Idade, o Srº. Jose Tomaz da Silva Neto, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por Idade, o Servidor Municipal  Jose Tomaz da Silva Neto, atualmente ocupante do cargo 
de Tratorista, lotado no Departamento de Serviços Urbanos, nos termos do Processo n.º 163/15, Fundamentado no 
Art.40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal – Voluntaria por Idade, e a Lei Municipal 026/92 em apenso, com 
proventos proporcional e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 632,69 (Seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e nove centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Agosto de 2015, entretanto 
no período de 1 de Agosto de 2015 a 30 de Setembro de 2015, perceberá seus proventos do erário Publico em 
conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 1 de Outubro de 2015) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 27 de Outubro de 2020.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 116/2020, INEXIGIBILIDADE Nº 008/2020.
Ratifico o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, a favor da empresa RODO OESTE 
VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 20.290.311/0001-40, situada à Rua Expedicionário, 140, Bairro 
Maria Luiza, CEP 85.819-580, na cidade de Cascavel Paraná, para fornecimento de peças e prestação de serviços 
de mão de obra especializada, para 2ª revisão/manutenção do Veículo Micro Ônibus, modelo Volare V8L ano de 
fabricação 2019, Placa BCW5S41, da Secretaria Municipal de Saúde, No valor total de R$ 1.345,04 (um mil, trezentos 
e quarenta e cinco reais e quatro centavos), sendo:
Valor das Peças -------------------------------------------------------------- R$ 1.095,04
Valor dos Serviços ------------------------------------------------------------- R$ 250,00
Maria Helena - PR, 27 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento nº 149/2019, firmado em 24 de outubro de 2019, modalidade Pregão Presencial nº 
080/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ERIELI – EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 24 de outubro de 2021, o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 149/2019, firmado em 24 de outubro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento nº 150/2019, firmado em 24 de outubro de 2019, modalidade Pregão Presencial nº 
080/2019.
CONTRATNATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA – EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 24 de outubro de 2021, o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 150/2019, firmado em 24 de outubro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de outubro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 150/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora LENIR SANCHES POSTERARO de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora LENIR SANCHES POSTERARO, portadora do RG: 4.476.140-8 SSP/PR e CPF 
015.042.979-70, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 15 de outubro a 13 de novembro 
de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 15/10/2020, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

09.10.2020 FMS- CUSTEIO SUS 19.926,00
15.10.2020 FMS- CUSTEIO SUS 1.026,66
20.10.2020 FMS- CUSTEIO SUS 6.450,00

TOTAL 27.402,66

                                                                  Perobal, 27 de Outubro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2020
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante de cargo efetivo de contador 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
A Senhora Elizabete Delboni Peres, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante do cargo efetivo de 
Contador desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
JOSMAR SANTANA COVRE CONTADOR  2018/2019 03/11/2020 a 04/12/2020
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2020.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 933/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora APARECIDA IZABEL MIRANDA, portadora do CPF. nº. 003.654.569-42, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 23/03/2011 à 23/03/2016 a ser gozada no período de 12/08/2020 a 11/11/2020, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de Outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 019/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 233/2019, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA FAON LTDA, CNPJ nº 11.263.374/0001-16
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para execução da 1ª 
ETAPA das obras de ampliação e reforma da sede de triagem de materiais recicláveis, 
localizada à Travessa do Jaú, s/nº, lotes nºs 4, 5 e 6 da quadra nº 1, da Vila São 
Francisco, cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 1.741/2018 em 
anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 23.260,87 (vinte e três 
mil, duzentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), que corresponde à 3,58% 
do valor inicial contratado, que é de R$ 650.029,75 (seiscentos e cinquenta mil, vinte 
e nove reais, setenta e cinco centavos). O valor total final contratado, considerando 
o Aditivo Contratual nº 140/2020, o Termo de Supressão nº 017/2020 e a presente 
Supressão será de R$ 786.542,49 (setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 496/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 176/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 176/2020, cujo objeto é o Registro de 
Preços visando a contratação de empresa especializada para futuro serviços técnicos 
de manejo de árvores no município de Guaíra, com veículo apropriado para carga e 
transporte do material/resíduos, máquinas de poda, para fins de manutenção de ruas, 
avenidas, praças, escolas e demais locais de responsabilidade dessa administração. 
A(s) empresa(s):
LURDES S. DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 09.499.292/0001-23, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 77.968,80 (setenta e 
sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 457/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 175/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 175/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
filtros, óleos lubrificantes e outros materiais, para atender na manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota municipal, 
visando o perfeito funcionamento dos mesmos, pelo período de 12 (doze) meses. 
A(s) empresa(s):
BORTOLOTI E BRUNING LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.828.578/0001-27, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 321.584,20 (trezentos e vinte e um 
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 

 
RESOLUÇÃO 009/2020 

 
 
           SUMULA: Convocação de Suplente para cobrir afastamento do 
Conselheiro Tutelar. 
 
  
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º- Convocar a Suplente Nadieli Morato de Moura para cobrir o 
afastamento do Conselheiro Tutelar Arlindo Alves de Macedo, considerando 
que o mesmo ficará afastado conforme Decreto Municipal n°044/2020. A  
suplente deverá assumir suas funções a partir do dia 22/10/2020, por tempo 
indeterminado. 
 
 
       
Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 
*republicada por incorreção 
 
 

Ivaté 19 de outubro de 2020. 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 

RESOLUÇÃO 010/2020 
 
 

SUMULA: Convocação de Suplente para cobrir afastamento do 
Conselheiro Tutelar. 

 
 

O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º- Convocar a 2° Suplente Rosemeire Alves da Silva para cobrir o 
afastamento do Conselheiro Tutelar Arlindo Alves de Macedo, considerando 
que o mesmo ficará afastado conforme Decreto Municipal n°044/2020. A 
suplente deverá assumir suas funções a partir do dia 30/10/2020, por tempo 
indeterminado. 

 
 

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 27c de outubro de 2020. 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos que serão utilizados para a manutenção da iluminação pública da sede e 
do distrito, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 
 

Fornecedor: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI – CNPJ/CPF: 29.929.215/0001-73 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 Conector perfurante 16mm. INCESA 500,00 R$ 8,0000 R$ 4.000,0000 
10 Contator tripolar 220x80AMP DECORLUX 10,00 R$ 295,0000 R$ 2.950,0000 
11 Fio flexível de 10mm. ENERGY 3.000,00 R$ 7,1500 R$ 21.450,0000 

Valor Total Homologado - R$ 28.400,00 
 

Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA – CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Lâmpada a vapor de sódio tubular de 70W com fluxo 
luminoso igual ou superior a 6.600lm e vida mediana igual 
ou superior a 28.500 horas e selo Procel. 

GOODLUX/SO70E27-T 1.000,00 R$ 11,6000 R$ 11.600,0000 

2 Reator a vapor de sódio 70W /220v; externo – AFP – 
galvanizado, com base para relé, com seus respectivos 
fios condutores siliconados XPLE com 1,2 metros rede 
pontas estanhadas 0,5 metros, lâmpadas com 

GOODLUX/SO70EARP26GALV 600,00 R$ 63,4500 R$ 38.070,0000 

4 Relé fotoeletrônico, liga de noite e apaga de dia em razão 
da variação da iluminância, uso em corrente alternada em 
corpo policarbonato estabilizado contra raios ultravioleta 
grau de proteção IP67, pi 

NSK/ELT001 1.000,00 R$ 11,8000 R$ 11.800,0000 

7 Lâmpada vapor de sódio 150w/220 volts. GOODLUX/SO150E40-T 300,00 R$ 13,1000 R$ 3.930,0000 
8 Lâmpada vapor de sódio 250w/220 volts. GOODLUX/SO250E40-T 300,00 R$ 15,9000 R$ 4.770,0000 
9 Lâmpada vapor de sódio 400w/220 volts. Base e 40. GOODLUX/SO400E40-T 150,00 R$ 17,4400 R$ 2.616,0000 

Valor Total Homologado - R$ 72.786,00 
 

Fornecedor: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP – CNPJ/CPF: 37.227.550/0001-58 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 Lâmpada LED, potência 30w, e 27 fluxo luminoso 2500 
(lm) eficiência luminosa 83,3 (l/m). 

KIAN 800,00 R$ 23,3800 R$ 18.704,0000 

12 Fio flexível de 2,5mm paralelo branco. ENERGY 3.000,00 R$ 3,3100 R$ 9.930,0000 
Valor Total Homologado - R$ 28.634,00 

 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos materiais de expediente ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da 

seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 042/2020 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná

GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NO COMBATE

À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – GEPATRIA – REGIONAL DE UMUARAMA

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 99/2020

DESTINATÁRIO: Prefeito do Município de Maria Helena.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu órgão de

execução, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 1271, caput, e artigo 129, incisos II2 e

III, ambos da Constituição Federal; artigo 120, incisos II3, da Constituição do Estado do Paraná; artigo 27,

parágrafo único, inciso IV4, da Lei n.º 8.625/1993; e artigo 58, incisos VII e XII5, da Lei Complementar

Estadual n.º 85/1999.

CONSIDERANDO que em 31 de dezembro do corrente ano expirar-se-á o mandato atual

no Poder Executivo;

CONSIDERANDO a necessidade de submissão dos atos administrativos ao controle do

Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outros órgãos legitimados, incluindo-se o Ministério Público;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos do Ministério Público é a fiscalização

da correta utilização das verbas públicas próprias ou recebidas de outros entes federativos; 

1 “O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.”
2 “São funções institucionais do Ministério Público: 
[...]
II  –  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  nesta

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia.”
3 “São funções institucionais do Ministério Público:
II  –  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  poderes  públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  nesta

Constituição e na da República, promovendo as medidas necessárias à sua garantia.”
4 “No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
[…]
IV – promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades

mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta
por escrito.”

5 “Art.  58.  Os  membros  do  Ministério  Público,  no  exercício  de  suas  funções,  poderão:  
[…]
VII - sugerir ao Poder competente, por escrito, a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de

medidas destinadas à prevenção e controle da criminalidade e melhoria dos serviços públicos e dos serviços de relevância
pública; 

[…]
XII - priorizar solução extrajudicial dos conflitos, quando cabível. “
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CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas, por parte do Prefeito, acarreta

consequências penais (Dec-lei 201/67, art. 1º, VII) e no âmbito da improbidade administrativa (Lei 8.429/92,

art. 11, VI), além de eventual decretação de intervenção no município;

CONSIDERANDO que  o  presente  instrumento  tem um caráter  preventivo  e  até

pedagógico, uma vez que muitos gestores, em situações de ausência de prestação de contas sob sua

responsabilidade, costumam passar, indevidamente, a responsabilidade para os seus sucessores, alegando

ignorância no que tange à sua responsabilidade;

CONSIDERANDO também o dever dos atuais Prefeitos e demais servidores municipais

de assegurarem a continuidade dos atos da administração pública, em especial com a permanência dos

serviços essenciais prestados à população e com a manutenção do seu quadro funcional, com a guarda e

manutenção dos bens, arquivos, livros e documentos públicos em seu poder, tendo em mira a proximidade

da transição administrativa que ocorrerá em muitos municípios do Estado;

CONSIDERANDO que, historicamente, as transições de poder nos municípios são

marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos

perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros aos cofres públicos dos municípios, além da perda

ou destruição do acervo documental do ente, especialmente no final dos respectivos mandatos de Prefeitos,

dificultando ou inviabilizando os desempenhos por parte dos novos gestores; 

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam a interrupção dos

serviços essenciais para toda a sociedade, com sérios gravames a serem suportados pelo cidadão;

CONSIDERANDO, por fim, a existência de esforços do Ministério Público do Estado do

Paraná para o desenvolvimento de ação preventiva visando a reduzir ou eliminar os riscos de ocorrência de

tais situações no âmbito das administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde os atuais

gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os candidatos por eles

apoiados; 

Resolve-se expedir a presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA  
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Ao(à)  Senhor(a)  Prefeito(a)   do  Município  de  Maria  Helena  ,  a  fim  de  que

proporcione a transição democrática de governo ao candidato a Prefeito eleito, quando não for o caso de

reeleição, por meio das seguintes medidas:

1 – Constitua, por meio de Decreto, uma equipe de transição administrativa, composta por

servidores do quadro efetivo, das áreas jurídica, contábil, financeira e controle interno, representando a atual

gestão e por pessoas indicadas pelo Prefeito eleito, por meio de ofício, se de outro modo não dispuser lei local;

2 – Disponibilize servidores administrativos a fim de atenderem a demanda oriunda da

transição, sem prejuízo de suas atribuições de origem; e

3 – Disponibilize instalações físicas para acomodar as pessoas indicadas pelo Prefeito eleito

e que compõem a equipe de transição.

4   – No âmbito documental e jurídico  : 

4.1 Manter continuamente alimentado o(s) sistema(s) de informação do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, bem como os sistemas de informações federais;

a) Plano Plurianual;

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o exercício subsequente;

c) Lei Orgânica do Município; 

d) Lei Complementares à Lei Orgânica; 

e) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta; 

f) Lei de Organização do Quadro de Pessoal e Legislação Complementar; 

g) Estatuto dos Servidores do Município; 

h) Lei de Parcelamento do Uso do Solo; 

i) Lei de Zoneamento;

j) Código de Postura;

k) Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;
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l) Código Tributário; 

m) Plano Diretor, se houver.

4.2  Por cautela,  para segurança desse gestor,  providencie cópia e guarde toda a

documentação relacionada aos convênios executados na sua gestão, cujo prazo somente

se encerrará na gestão seguinte, a fim de ter tais documentos à disposição em situações

de fiscalizações futuras.

 

5   – No âmbito financeiro  : 

5.1 Elaborar e manter à disposição da futura gestão administrativa:

a) Termo de Conferência de saldo em caixa, (se houver, mesmo não sendo recomendada

a utilização) indicando o funcionário responsável com a respectiva ciência do mesmo;

b) Termo de verificação de saldos em bancos com consistência contábil (conciliações

bancárias);

c) Relação dos talonários de cheques (para entrega, elaborar o demonstrativo das folhas

de cheques disponíveis, por banco, conta-corrente e talão) com indicação do funcionário

responsável pela guarda;

d) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, o qual é taxativo em dispor que: “É vedado ao titular de Poder ou órgão referido

no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a

serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para

este efeito”, sendo que “na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.”

e) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 8º, parágrafo único, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, segundo o qual “os recursos legalmente vinculados a finalidade

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”

f) Demonstração de que as despesas liquidadas tenham sido empenhadas;
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g)Demonstração de que as despesas processadas (liquidadas) e as não processadas (não

liquidadas)  que possuam disponibilidade financeira tenham sido obrigatoriamente

registradas no balanço patrimonial;

h) Demonstração de que as despesas não liquidadas, que não possuam disponibilidade

financeira, tenham sido canceladas para que o seu reempenho ocorra no exercício

seguinte;

i) Demonstração de que não tenha ocorrido o cancelamento/anulação de empenho de

despesa liquidada;

j) Declaração de que não tenha havido autorização, ordenação ou execução de ato que

tenha acarretado aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;

k) Demonstração de que somente tenha ocorrido a inscrição em “Restos a Pagar” de

despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro; 

l) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 59, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64,

segundo o qual “é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do

Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente.”

 

6   – No âmbito de registro de responsabilidade  :

6.1 Proceder e disponibilizar à futura gestão administrativa:

a) Elaboração de relatório das obrigações contraídas (restos a pagar), evidenciando os

valores liquidados e os pendentes de processamento;

b) Regularização de folhas de pagamento, mantendo em dia o pagamento da folha de

pessoal, atentando, especialmente, para o pagamento, a tempo e a modo, dos salários

(vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;

c) Elaboração de inventário dos bens móveis, com consistência contábil;

d) Conferência do estoque dos bens de consumo disponíveis no almoxarifado, com

consistência contábil;

e) Elaboração de relatório das licitações e dos contratos ainda em andamento (obras e

serviços);

f) Apresentação da relação de todos servidores púbicos do Município com a indicação
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dos agentes públicos comissionados e dos servidores públicos que continuarem a possuir

função gratificação até o dia 31 de dezembro de 2020; 

g) Elaboração de relatório dos contratos de empregados temporários, demonstrando o

início e o vencimento do contrato; 

h) Elaboração de relatório dos convênios e auxílios com contas prestadas e a prestar

(TC's), devendo, especificamente:

 – apresentar a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e

instrumentos correlatos) celebrados com os Governos Federal e Estadual, cujo prazo

para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até o dia 31 de dezembro de 2016;

 – providencie e disponibilize, para o respectivo sucessor ao cargo de prefeito, toda a

documentação necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo

prazo de apresentação vença após 31 de dezembro de 2016;

i)  Elaboração de relação dos convênios com parcelas  a  liberar pela  Entidade,  as

prestações de contas recebidas e a receber.

 

7   –   Outras áreas  :

7.1 Disponibilizar à futura gestão administrativa os demais documentos e informações

que forem solicitados tanto no âmbito estritamente administrativo, quanto nas áreas de

saúde, educação, assistência social, infraestrutura, transportes, meio ambiente, etc.

8 – Tipifica ato de improbidade administrativa a prática de atos que consubstanciem

discriminação fundada em motivos políticos ou pessoais, perpetradas contra qualquer cidadão, bem como a

interrupção da continuidade dos atos da administração pública,  em especial,  dos serviços essenciais

prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública.

9 – O descumprimento desta  Recomendação ensejará a atuação do  MP, na rápida

responsabilização dos agentes públicos responsáveis, com a promoção das ações penais e de improbidade

administrativa, quando cabíveis, bem ainda com a formulação de representação ao respectivo Tribunal de

Contas, não se admitindo a futura alegação do desconhecimento das consequências jurídicas de seu

descumprimento em processos administrativos ou judiciais que possam vir a ser instaurados.
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10 – Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos dados e informações

confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos termos da legislação específica.

Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para manifestação por escrito das autoridades

destinatárias quanto às medidas adotadas para cumprir esta Recomendação Administrativa, a partir do seu

recebimento, devendo a resposta ser encaminhada preferencialmente por meio de comunicação eletrônica,

por intermédio do endereço gepatria.  umuarama  @mppr.mp.b  r.

Umuarama/PR, 19 de outubro de 2020.

Diogo de Araújo Lima

Promotor de Justiça - GEPATRIA/Umuarama
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº81/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, 
conforme planilha em anexo, com a conseqüente acréscimo de R$ 86.707,37 (oitenta 
e seis mil setecentos e sete reais e trinta e sete centavos), correspondente a 3,24% do 
valor inicialmente contratado, totalizando o valor de R$2.762.859,32 ( dois mil milhões 
setecentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois 
centavos). 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 27/10/2020.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 335, de 27 de outubro de 2020.
Decreta luto oficial nos dias 27, 28 e 29 de outubro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento do Sr. APARICIO TEZOLIN;
Considerando sua participação na construção da história desta cidade e o legado de 
contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como cidadão honrado, 
sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de dignidade, a 
sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 27, 28 e 29 de outubro de 2020, em virtude 
do falecimento do Sr. APARICIO TEZOLIN. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. 
Pérola/PR, 27 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para a aquisição de combustíveis, que 
serão utilizados para manutenção da frota do CIUENP e bases de atendimento nas 
cidades de Cruzeiro do Sul, Rondon e Terra Rica. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor total estimado: R$ 69.285,00 (Sessenta e nove mil duzentos e oitenta e cinco reais) 
DATA DA ABERTURA – 13 de Novembro DE 2020 - às 14h00min  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 28 de Outubro de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preço para aquisição de vestuário de proteção 
individual para uso dos funcionários do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor total estimado: R$ 254.000,00 (Duzentos e cinquenta e quatro reais) 
DATA DA ABERTURA – 13 de Novembro DE 2020 - às 09h00min  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 28 de Outubro de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 467/2020, de 20 de outubro de 2020.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, 
Lei Municipal 1.437/2010 e Lei Complementar nº 003/2019, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que 
fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
OUTUBRO DE 2020
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Francisco Viana da Silva Servente Administrativo IV GAM 01/10/1994 24% 26%
Wanderlei Sperandio Servente Administrativo IV GAM 01/10/1994 24% 26%
Aparecido Donizeti Sanches Servente Administrativo IV GAM 01/10/1994 24% 26%
Magali R. Oliani de Almeida Aux. Serviços Gerais I GSG 01/10/2007 10% 12%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 44/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 127/2020, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 13/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA NA ESTRADA SÃO MANOEL, MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
HAGAP-INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA EPP – R$ 38.000,00
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/10/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 472/2020, de 26 de outubro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. DOUGLAS 
DO NASCIMENTO MARIANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 
10.792.544-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 
– Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.028 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Serviços Urbanos; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 21/06/2019 à 20/06/2020, que serão 
concedidas no período de 03/11/2020 à 02/12/2020, com o pagamento do abono de 
1/3 Constitucional na competência de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 473/2020, de 26 de outubro de 2020.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor 
do servidor público Sr. ELTON CARLOS SOMERA TURATO, brasileiro, maior, 
portador do RG nº 12.705.187-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Tratorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção do 
Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 03/08/2017 à 16/11/2018, que serão concedidas no período 
de 03/11/2020 à 02/12/2020, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 474/2020, de 26 de outubro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ELVIS APARECIDO 
SANTO SANTOS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 9.088.308-9 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
Classe I, Padrão GSG-I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 08 
– Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares inerentes ao período 
aquisitivo de 06/06/2019 à 05/06/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 
à 19/01/2021, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias a serem pagos em 
folha na competência de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
ERATA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2018
OBJETO: Aditivo de prazo e valor do contrato Administrativo nº 004/2018.
VALOR MENSAL: R$-2.095,00 (Dois mil e noventa e cinco reais)
VALOR TOTAL: O valor do contrato é de R$-24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
O valor será reajustado tendo como base o percentual do IGPM/FGV (4,64%) 
acumulado nos doze meses anteriores ao mês do termino do contrato, sendo assim o 
valor passará a ser R$-25.140,00 (vinte e cinco mil, cento e quarenta reais).
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir do dia 09/02/2020 até 08/02/2021.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 09 de fevereiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 334, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 71.080,00 (setenta e um mil e oitenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303) R$ 1.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 4.580,00
TOTAL      R$ 71.080,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 494) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 60.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 303) R$ 1.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 4.580,00
TOTAL      R$ 71.080,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

DECRETO Nº. 154, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; e abre o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.172  de 26 de Outubro de 2020;
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica      R$: 465.824,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviço Financeiro
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão  Contabilidade           R$: 893.726,08
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência Geral
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                                R$: 134,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.161.050,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Div. de Ensino Fundamental       R$: 3.052.053,85
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 105.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.513.505,60
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.2.027 - Manutenção e Encargos do Fundeb                     R$: 5.626.814,92
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches                   R$: 1.103.759,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb                     R$: 3.933.399,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 349.169,01
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.673.650,40
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 667.333,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 9.088.411,52
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Promoção Social
12.002.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.002.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.002.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.002.08.244.0028.2.040 - Man. e Encargos da Divisão de Promoção Social    R$: 46.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti                              R$: 114.029,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social          R$: 863.570,38
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica      R$: 465.824,00
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviço Financeiro
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão  Contabilidade           R$: 893.726,08
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência Geral
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                                R$: 134,00
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 1.161.050,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Div. de Ensino Fundamental       R$: 3.052.053,85
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 105.000,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.513.505,60
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.2.027 - Manutenção e Encargos do Fundeb                     R$: 5.626.814,92
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches                   R$: 1.103.759,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb                     R$: 3.933.399,00
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 349.169,01
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.673.650,40
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 667.333,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 9.088.411,52
12.002.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.002.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.002.08.244.0028.2.040 - Man. e Encargos da Divisão de Promoção Social    R$: 46.000,00
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti                              R$: 114.029,00

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
Republicado para Correção
DECRETO Nº 155, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.173 de 26 de Outubro de 2020;
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 486.973,96
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 580.915,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 486.973,96
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 580.915,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 297.804,95 
(Duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na atividade, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
3.3.90.39.00.00 O Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 137.804,95
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (525) Equipamentos e Material Permanente                              R$: 160.000,00
TOTAL R$: 297.804,95
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
R$: 137.804,95
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde                             R$: 160.000,00
TOTAL R$: 297.804,95
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
Republicado para Correção
LEI Nº 2.173, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 486.973,96
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 580.915,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 486.973,96
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 580.915,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 297.804,95 (Duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas na atividade, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
3.3.90.39.00.00 O Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 137.804,95
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (525) Equipamentos e Material Permanente                              R$: 160.000,00
TOTAL R$: 297.804,95
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 1031 - Ações Emerg. dest. ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (Covid-19)
R$: 137.804,95
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde                             R$: 160.000,00
TOTAL R$: 297.804,95
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social          R$: 863.570,38
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 1.773.000,00 
(um milhão, setecentos e setenta e três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00  (21) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 63.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 104 - Educação 25% /Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00  (185) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil             R$: 280.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil          R$: 120.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb
Fonte: 101 - Fundeb - 60%
3.1.90.11.00.00 (254) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 250.000,00
3.1.91.13.00.00 (258) Obrigações Patronais                                                          R$: 20.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (280) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 30.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00  (300) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil             R$: 545.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00  (312) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil             R$: 100.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00  (334) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil             R$: 200.000,00
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (333) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 160.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Promoção Social
12.002.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.002.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.002.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.002.08.244.0028.2.040 - Manutenção e Encargos da Divisão de Promoção Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (417) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 3.000,00
3.1.90.13.00.00 (418) Obrigações Patronais                                                            R$: 2.000,00
TOTAL R$: 1.773.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento de dotações 
orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviço Financeiro
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão  Contabilidade
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (75) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 130.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência Geral
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
9.9.99.99.00.00 (84) Reserva de Contingência                                                     R$: 290.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (92) Principal da Dívida Contratual Resgatado                          R$: 398.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 104 - Educação 25% /Sobre Impostos
4.4.90.51.00.00 (183) Obras e Instalações                                                            R$: 150.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (224) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 40.000,00
3.3.90.30.00.00 (228) Material de Consumo                                                          R$: 80.000,00
Fonte: 104 - Educação 25% /Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (229) Material de Consumo                                                        R$: 130.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0016.2.027 - Manutenção e Encargos do Fundeb
Fonte: 101 - Fundeb - 60%
3.1.90.11.00.00 (209) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 270.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (421) Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil               R$: 125.000,000
3.1.91.13.00.00 (422) Obrigações Patronais                                                           R$: 10.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (470) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 150.000,00
TOTAL R$: 1.773,000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e, por outro lado, à empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 67.156.943/0001-89, com estabelecimento à Rodovia PR-323, km 326, Caixa Postal 063, 
CEP 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3625-1566/36251572, 
representada neste ato por Marli Aparecida Penariol de Souza, brasileira, casada, empresária, portador(a) da 
Carteira de Identidade RG sob o nº 16.520.909 SSP/SP, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 829.589.049-20, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2020, 
oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2020), com as seguintes 
condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 144/2020, 
considerando as justificativas apresentadas através de Parecer Técnico da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Públicos e Parecer Jurídico, anexos ao processo licitatório, para inserção e troca de serviços previstos no Contrato 
Administrativo n° 144/2020, visando maior qualidade no serviço e produto final.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2020 o valor de R$-205.303,38 (duzentos e cinco mil, 
trezentos e três reais e trinta e oito centavos), correspondente à 21,25% (vinte e um vírgula vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato que, com esta alteração, passará de R$-963.181,22 (novecentos e sessenta e três mil, cento e 
oitenta e um reais e vinte e dois centavos) para R$-1.168.484,60 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e sessenta centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 112, §1°, incisos I e 
II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Segunda, “2.2” e Cláusula 23.1 do CONTRATO Nº 144/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 26 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Marli Aparecida Penariol de Souza
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 934/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora ELIZANGELA SOARES DAS NEVES, portadora do CPF. nº. 825.419.909-44, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 11/01/2012 à 11/01/2017 a ser gozada no período de 19/08/2020 à 18/11/2020, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de Outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 935/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 414/2018 de 02 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste - Pr, 27 de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2020
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Pronto Atendimento Municipal a partir do dia 26/10/2020, das 08:00 as 17:00.
ENCANADOR
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
426933 LOURIVAL BARBOSA 1º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 13:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
•	 Atestado	Médico,
•	 CTPS
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	atividade	lucrativa.
•	 caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente
Xambrê, 23 de outubro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 135/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA 
LTDA, para prestação de serviços da 2ª revisão do veículo Gol, Frota 593, Placas BBM 2484, utilizado pelas equipes 
do CRAS II, para visitas domiciliares no Município e para se deslocarem nos grupos socioeducativos nos bairros, 
através da Secretaria de Assistência Social, deste Município, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 035/2020, anexo. 
Em 26 de outubro de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 26 DE OUTUBRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO  CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.001.20-
0003684, em face do BR MARKETING, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para 
comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 18/11/2020 às 10:30, na sede deste Órgão, salientando que deverá 
trazer carta de preposição ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo, anexando relatório econômico (receita auferida 
no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  
dos últimos doze meses e com período de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 
2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as 
razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 27 de outubro de 2020.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO  CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.001.20-
0003848, em face do BRASIL CURSOS, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO 
para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 19/11/2020 às 11:30, na sede deste Órgão, salientando 
que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma 
oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo, anexando relatório econômico 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e 
externo), de preferência  dos últimos doze meses e com período de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do 
Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação 
do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão 
suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 27 de outubro de 2020.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 317/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DIRCE PANIZZA VISSOCI
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação do imóvel, matrícula nº 19574 (CRI – 1º Ofício Comarca 
de Umuarama), localizado na Data nº 28-A, da subdivisão da data nº 28, da quadra nº A-9, da Zona Armazém, 
localizada na Avenida Angelo Moreira da Fonseca, nº 5910, da cidade de Umuarama – Pr, com área total aproximada 
de 300,35m², contendo um sobrado residencial em alvenaria com área total de 165,00m², para residência do Oficial 
Responsável pelo Tiro de Guerra – TG nº 05/012 (Umuarama-Pr) – 1º Sargento Alessandro Fantoni, conforme Acordo 
de Cooperação 18-5ª-RM-003-00.
Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
Vigência: 16/10/2020 a 16/03/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 023/2020, ratificado em 15 de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de outubro 
de 2020, edição nº. 11.981, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores. 
Umuarama, 27 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 368/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 03 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.720,00 (onze mil setecentos e vinte reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
48.580,00 (quarenta e oito mil e quinhentos e oitenta reais), para R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.365.0015.1.152. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 876 – F: 104
19.001.12.122.0015.1.144. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 779 – F: 104
06.001.04.122.0002.1.019. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 66 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/10/2020. 

Termo Aditivo 001 ao Contrato 337/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 07 de novembro de 2021. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 76.708,00 (setenta e seis mil setecentos e oito 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo I. Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 453.000,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil reais), para R$ 529.708,00 (quinhentos e vinte e 
nove mil setecentos e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 801 – F: 50067
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2020.
Umuarama, 27 de outubro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1807/2020 de 23/10/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.732,56 (oito mil 
setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.129. Acesso do COVID no SUAS para Ações socioassistenciais  – Portaria 369 – 

(C/C BB 21.403-5  Local 375)

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  8.732,56 631 - 3.1.90.04.00.00 11022

Total Suplementação:  8.732,56

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.129. Acesso do COVID no SUAS para Ações socioassistenciais  – Portaria 369 – 

(C/C BB 21.403-5  Local 375)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.732,56 630 - 3.3.90.39.00.00 11022

Total Redução:  8.732,56Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  23 de outubro de 2020.

Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1808/2020 de 23/10/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 624 - 3.1.90.13.00.00 1494

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.1.003. Pavimentação e Recape Asfaltico

OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00 440 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação:  60.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.305.0054.2.023. Manutenção  da Vigilancia Epidemológica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 140 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução:  60.000,00

Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  23 de outubro de 2020.

Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 1809/2020 de 27/10/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 940/2020 de 27/10/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.124. Incentivo Família Paranaense II - Delib. 66/2019

MATERIAL DE CONSUMO  10.500,00 594 - 3.3.90.30.00.00 31831

Total Suplementação:  10.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.124. Incentivo Família Paranaense II - Delib. 66/2019

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.500,00 595 - 3.3.90.36.00.00 31831

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 596 - 3.3.90.39.00.00 31831

Total Redução:  10.500,00

Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/10/2020

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de outubro de 2020.

Ata 09/2020. Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte, foi realizada, online, via Google Meet, endereço 
eletrônico: “meet.google.com/rnf-vkrk-ecb”, com início às oito horas e quinze minutos, a Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Com a presença de sua Presidente, Sra. Dayanne Paola de 
Oliveira Demozzi, dos conselheiros e convidadas conforme lista de presença em anexo, para tratar dos seguintes itens 
em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 08/2020; 2) Deliberação referente ao pedido de alteração da data da 
reunião ordinária de outubro; 3) Deliberação referente à validação anual dos serviços/entidades inscritos no CMAS: 
3.1) Associação dos Amigos dos Autistas de Umuarama e Região – AMA; 3.2) Associação dos Clubes de Mães de 
Umuarama; 3.3) Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU; 3.4) Associação Vida e 
Solidariedade do Parque Industrial; 3.5) ESPRO; 3.6) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; 3.7) 
Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili; 3.8) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz; 
3.9) Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO; 3.10) Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais – APADEVI; 3.11) Fundação Cândido Garcia – Serviço Assessoramento Político, Técnico Administrativo às 
Entidades Socioassistenciais; 3.12) Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE/PR; 3.13) Centro de Apoio e 
Integração Social Bem Viver; 3.14) ARA – Associação de Recuperação de Alcoólatras – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; 3.15) PROJETO AMOR É AÇÃO – ASSEBE; 3.16) Associação Regional de Assistência 
ao Menor – ARAM; 3.17) Lar São Vicente de Paulo; 3.18) Centro Espírita Allan Kardec – Casa da Sopa Dr. Leopoldino; 
3.19) Associação Colorindo o Futuro de Umuarama (nova inscrição); 4) Deliberação referente aos pedidos de 
desligamento de conselheiros. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a 
presença dos conselheiros nesta reunião extraordinária. Não havendo alterações ou inclusões na pauta, seguiu com 
o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação da ata 08/2020: confirmou com os conselheiros participantes o recebimento 
e leitura da ata, submetendo-a a aprovação, a qual não havendo ressalvas, foi aprovada pela Plenária por 
unanimidade. 2) Deliberação referente ao pedido de alteração da data da reunião ordinária de outubro: A Secretária 
Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, leu o ofício nº 84/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social 
que solicitou a transferência da reunião programada para o dia oito de outubro, para o dia vinte e dois de outubro, para 
que haja tempo hábil para o setor contábil concluir as prestações de contas dos recursos estaduais, uma vez que o 
referido setor tem prazos de outras secretarias para cumprir. Em votação, a Plenária aprovou a solicitação por 
unanimidade de votos. 3) Deliberação referente à validação anual dos serviços/entidades inscritos no CMAS: A 
Presidente explanou que, em decorrência do ano atípico em razão da pandemia de Covid-19, foi prorrogado até a 
presente data, o prazo para as entidades, projetos e serviços inscritos neste Conselho, apresentarem os documentos 
necessários para a validação de suas inscrições, o que consequentemente prorrogou suas inscrições até hoje, dia 
trinta de setembro de dois mil e vinte. Continuou, relatando que a Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, 
Serviços e Inscrições das Entidades se organizou de forma muito ágil nessas duas últimas semanas, para realizar as 
visitas e redigir os pareceres, que foram enviados com antecedência para os conselheiros via e-mail e Whatsapp para 
apreciação prévia. Após discussão, foi definido que não seria necessária a leitura dos pareceres, sendo que as 
deliberações se dariam levando em consideração que os conselheiros já realizaram a leitura dos mesmos, que foram 
todos favoráveis à renovação das inscrições. A Presidente prosseguiu com a votação: 3.1) Associação dos Amigos dos 
Autistas de Umuarama e Região – AMA: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.2) 
Associação dos Clubes de Mães de Umuarama: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.3) 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU; renovação de inscrição deferida pela Plenária por 
unanimidade; 4) Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial: renovação de inscrição deferida pela Plenária 
por unanimidade; 3.5) ESPRO: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.6) Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.7) 
Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili: renovação de inscrição deferida pela Plenária por 
unanimidade; 3.8) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz: renovação de inscrição deferida pela Plenária 
por unanimidade; 3.9) Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO: renovação de inscrição deferida 
pela Plenária por unanimidade; 3.10) Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI: renovação de 
inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.11) Fundação Cândido Garcia – Serviço Assessoramento Político, 
Técnico Administrativo às Entidades Socioassistenciais: foi aprovada, por unanimidade de votos, uma retificação na 
conclusão do parecer, em seu último parágrafo, onde constou: “(que caracteriza as ações de assessoramento e 
defesa e garantia de direitos no Âmbito da Assistência Social)”, com a supressão do trecho “e defesa e garantia de 
direitos”, a pedido da conselheira Elidiamara Simões Nunes. Após, a renovação da inscrição foi deferida pela Plenária 
por unanimidade; 3.12) Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE/PR: renovação de inscrição deferida pela 
Plenária por unanimidade; 3.13) Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver: renovação de inscrição deferida pela 
Plenária por unanimidade; 3.14) ARA – Associação de Recuperação de Alcoólatras – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.15) PROJETO AMOR 
É AÇÃO – ASSEBE: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.16) Associação Regional de 
Assistência ao Menor – ARAM: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.17) Lar São Vicente 
de Paulo: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.18) Centro Espírita Allan Kardec – Casa 
da Sopa Dr. Leopoldino: renovação de inscrição deferida pela Plenária por unanimidade; 3.19) Associação Colorindo 
o Futuro de Umuarama (nova inscrição): Dayanne fez uma breve explanação relatando que, essa associação surgiu 
a partir da desvinculação do Projeto Colorindo o Futuro, executado pelo CREVD – Centro de Recuperação Viva com 
Deus, em razão da ampliação da demanda de atendimento. A associação será mantida pelo CREVD assim como era 
o projeto, mas em outro endereço e, devido a essa alteração fez-se necessário entrar com um novo pedido de 
inscrição, desta vez para a Associação Colorindo o Futuro de Umuarama, não se tratando então, de um pedido de 
renovação para o Projeto Colorindo o Futuro. Em consonância com o parecer da Comissão, a Plenária deferiu o 
pedido de inscrição por unanimidade. A Presidente agradeceu o empenho da Comissão que se desdobrou para 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 62/2020
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 73/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 128/2019 de 23 de outubro de 2019 – 11ª Chamada
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES” - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 3º Daniele Ribeiro dos Santos Secretaria Municipal de Assistência Social 07/11/2019 08/11/2021 5692204/0030-PR R$ 1.251,72
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 2º Larisse Maura Bezerra Secretaria Municipal de Assistência Social 07/11/2019 08/11/2021 6821306/0040-PR R$ 1.251,72
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 61/2020
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 71/2019
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 006/2018
Objeto do Edital nº 129/2019 de 22 de outubro de 2019 – 33ª Chamada
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 145º Willian Serrato Silva Secretaria Municipal de Serviços Públicos 07/11/2019 08/11/2021 4925656/0060-PR R$ 1.321,65
2 147º Ismael Alves de Oliveira Secretaria Municipal de Serviços Públicos 07/11/2019 08/11/2021 4868207/001-0-PR R$ 1.321,65
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 60/2020
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 69/2019
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 006/2018
Objeto do Edital nº 118/2019 de 10 de outubro de 2019 – 32ª Chamada
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 131º Daiane Santos do Nascimento Secretaria Municipal de Serviços Públicos 01/11/2019 02/11/2021 7279999/0030-PR R$ 1.321,65
2 134º Marcelo Manso de Sousa Secretaria Municipal de Serviços Públicos 01/11/2019 02/11/2021 1222261/001-0-PR R$ 1.321,65
3 139º Raimundo Costa Soares Secretaria Municipal de Serviços Públicos 01/11/2019 02/11/2021 35167/486-PR R$ 1.321,65
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

Página: 1

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib 2.531.933,46  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 14.062.296,01
 Contribuições 535.500,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 128.000,00
 Receita Patrimonial 269.089,68  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.054.166,14
 Receita Agropecuária 10.111,50
 Receita Industrial 5.617,50
 Receita de Serviços 71.516,97
 Transferências Correntes 38.453.612,23
 Outras Receitas Correntes 43.482,18
 (-) Dedução - Renúncia 29.925,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos 76.125,00
 (-) Dedução para o FUNDEB 6.066.669,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 1.591.157,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 Alienação de Bens 92.576,40  INVESTIMENTOS 3.237.078,97
 Transferências de Capital 52.500,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 162.850,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio Exercício de 2021 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

29.244.462,15

 (6.172.719,00)

41.920.863,52

4.912.525,37

1.591.157,00

145.076,40 3.399.928,97

35.748.144,52 35.748.144,52

3.556.101,77 3.556.101,77

156.172,80

3.411.025,37

Página: 2

Receita Despesa
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio Exercício de 2021 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Receitas Correntes 35.748.144,52 Despesas Correntes  29.244.462,15
Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária -  1.591.157,00

Resumo Receita Despesa

Reserva de Contingência  156.172,80
Superávit 1.501.500,00

Receitas de Capital  145.076,40 Despesas de Capital  3.399.928,97
Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

Total .......................  35.893.220,92 Total .......................  35.893.220,92

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 096/2020
DISPENSA Nº. 048/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
veículo CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, Chassi 9BGJC75E0FB183971 ano 2014/2015, Placa AZU-5082, para atender o 
Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr./2020, Placa BEB-2A79, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 098/2020
ID: nº. 2145
Data do Contrato 20/10/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
GARCEZ E SANTOS LTDA.-ME, com sede na Rua Arapongas, nº 4.437, Zona II, CEP. 87.502-180, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.153.060/0001-68, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$-2.130,00(dois mil, cento e trinta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte tres dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (23/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

realizar as visitas, com as devidas precauções, neste curto espaço de tempo, conforme orientação do Departamento 
de Assistência Social da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF. Elidiamara relatou que perdeu 
a conexão durante a reunião por isso não acompanhou a votação da Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo 
Tia Lili e perguntou se foi aprovada a renovação da inscrição desta entidade, mesmo diante da situação problemática 
que está passando. Dayanne expôs que não chegou nenhuma informação sobre isso ao CMAS e, no momento da 
visita, para segurança das crianças em razão da pandemia, não foi possível adentrar no local, mas foram 
recepcionadas pela psicóloga Regina que respondeu todas as perguntas feitas pelas representantes da Comissão 
para aquela ocasião. Elidiamara solicitou que fosse registrada sua abstenção na votação referente à renovação da 
inscrição desta entidade. 4) Deliberação referente aos pedidos de desligamento de conselheiros: a Secretária 
Executiva leu os seguintes documentos: ofício nº 24/2020 da APROMO que informa o desligamento do Sr. Valter 
Munhoz Siqueira Junior e solicita sua substituição neste Conselho, pela Sra. Marcia Menezes Pereira; ofício 27/2020 
da Associação dos Clubes de Mães de Umuarama, o qual informa que as Sras. Idalice Moreira de Freitas e Leia Araújo 
Alves se desligaram deste Conselho; ofício nº 02/2020 do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Idosos que informa sobre a solicitação de desligamento deste Conselho, da Sra. Percília da Silva; ofício nº 44/2020 da 
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, o qual informa que Roselene de Souza, não participará mais 
deste Conselho, por motivos pessoais; ofício nº 129/2020 da Associação de Senhoras de Rotarianos de Umuarama 
– Abrigo Tia Lili, o qual informa que o Sr. Fernando Gustavo Monteiro Friedrichsen foi desligado da entidade, portanto 
não participará mais deste CMAS; ofício nº 23/2020 do Centro Espírita Allan Kardec – Casa da Sopa Dr. Leopoldino 
que comunica que o Sr. Alisson Rodrigo Dias Rocha se desligou da entidade, portanto não mais a representará neste 
Conselho e solicita, se possível, sua substituição pela Sra. Bruna Eduarda Estercio Santos; ofício DIR/0922-20 do 
Conselho Regional de Psicologia – CRP, que indica Izabela Caroline Rodrigues Bilha como representante titular e 
David Ferreira Santiago como suplente da instituição neste CMAS; ofício nº 001/2020 do Núcleo Regional de Serviço 
Social de Umuarama – NUCRESS Umuarama, que solicita o desligamento de sua representante, Sra. Danúbia 
Albertini Balbino Félix, deste Conselho, por estar exercendo atividade laborativa em outro município. Após a leitura dos 
documentos, a Presidente informou que não é possível fazer a substituição de conselheiros por indicação, de acordo 
com o Artigo 14 da Lei nº 4081/2015, devem ser convocados os representantes subsequentes eleitos na última 
assembleia e, caso não haja representantes para serem convocados, deve ser realizada uma nova assembleia. Isto 
posto, não poderão ser aceitas as substituições solicitadas pelos ofícios nº 24/2020 da APROMO, nº 23/2020 do 
Centro Espírita Allan Kardec – Casa da Sopa Dr. Leopoldino e, DIR/0922-20 do CRP. A Secretária Executiva informou 
que há alguns representantes a serem convocados, todavia, ainda permanecerão vacâncias nos três segmentos da 
Sociedade Civil. Após discussão, a Plenária deliberou por unanimidade de votos, para recomposição de todas as 
vacâncias através da convocação dos representantes eleitos na última assembleia e da convocação de uma nova 
assembleia, a ser realizada de forma presencial para o segmento “Usuários e as Organizações dos Usuários da 
Assistência Social” e online para os segmentos “Trabalhadores do Setor” e “Entidades e Organizações de Assistência 
Social”. Para organizar esse processo, foi constituída a Comissão Especial Eleitoral, pelos conselheiros: Ivo Galdino 
da Silva, Izamara Amado de Moura, Elidiamara Simões Nunes e Maria Luiza Soares Cardoso. Ao final, Alexan Carlos 
de Goes repassou algumas informações do CEAS/PR, relatando que foi eleito o representante da sociedade civil para 
o cargo de vice-presidente do Conselho, e que no dia primeiro de outubro o CEAS/PR retomará as atividades com uma 
reunião extraordinária. Relatou ainda, que o Governo do Estado encaminhou para aprovação da Assembleia 
Legislativa o orçamento para o próximo ano, e já se fala em cortes, por isso o CEAS/PR terá que trabalhar muito para 
evitar que isso aconteça com o orçamento da Assistência Social. Não havendo mais nada a tratar, a Presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou a reunião encerrada às nove horas e onze minutos, da qual eu, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será assinada por mim, pela Presidente, Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, e pelos conselheiros que participaram 
desta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi – Presidente do CMAS
Glaucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Izamara Amado de Moura
Kathiuscia Aline Galego Pinheiro
Bruna Daiane de Lima 
Carolina de Lima Balani
]Daniele Ferreira da Maia
Ivo Galdino da Silva
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci
Jovina Fagundes da Rocha Silva
Priscila Ramos Gimenez dos Santos
Huana da Silva de Godoi
Vanessa Lopes da Silva Macceo
Juvani Cirino Gonçalves
Luci Aparecida Borella
Elidiamara Simões Nunes
Alexan Carlos de Goes
Andreia Lupepsa de Almeida
Maria Luiza Soares Cardoso
Rosemeri Berta Szezebatz Augusto
Roseni de Moraes Carvalho

Prefeitura MuniciPal 
de douradina 

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410
 DE 26 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 
200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ 
AZZI, matrícula n° 1281, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino 
Motivo
26/10/2020 
05:00/17:00hrs 
Assis Chateaubriand- Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão 
inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo 
próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

súMula de reQueriMento 
de licenÇa Prévia

A AGROPECUÁRIA PARANÁ MATO GROSSO (CNPJ: 
15.486.522/0001-12) torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença Prévia para ATIVIDADE DE BOVINOCULTURA 
DE CORTE, CRIAÇÃO DE ANIMAIS CONFINADOS a ser 
implantada FAZENDA UBERABA, LOTES UNIFICADOS, 93, 
94, 95 E 100 DA GLEBA Nº10, DO NÚCLEO RIO DO VEADO, 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO- PR. 

conselho MuniciPal de assistência social de uMuaraMa-Pr
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 177/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a aquisição de 01 
(um) equipamento de RAIO X FIXO – DIGITAL, de no mínimo 500 mA, 
para atender as necessidades das unidades de Atenção Primária, da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município; conforme 
RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019. 
Tendo em vista os pedidos de Esclarecimentos e para melhor 
análise do Termo de Referência e demais termos do Edital, o 
Pregoeiro, comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que 
ocorreria no dia 29 de outubro de 2020 às 15h00min. Tão Logo a 
Administração decida acerca das alterações, nova data será 
divulgada para o certame através de publicação no Diário Oficial do 
Município de Guaíra e Jornal Umuarama Ilustrado. O edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 27 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
  

TERMO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 134/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2020
1.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 10/11/2020.
1.2.2 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 10/11/2020.
1.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2020.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para o Fornecimento de Ar Condicionado, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme anexo I.
1. No Termo de Referência item 2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO.
Onde se lê:
 ESPECIFICAÇÃO
01 Ar condicionado Split 12000 BTUs Frio 220v Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura 
desejada mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: Movimento automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: Temporizador para desligamento automático.- Desumidificação 
saudável.- Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na condensadora. Dimensões unidade interna (mm): 798 x 
292 x 214; Unidade externa (mm): 770 x 540 x 245.
VALOR TOTAL DO LOTE
Leia-se:
 ESPECIFICAÇÃO
01 Ar condicionado com as seguintes especificações técnicas: Categoria: Split, BTUs: 12.000 BTU, Gás Refrigerante: 
R410-A, Tipo de Ciclo: Frio, com filtro de carvão ativado, Classe Energética: A, Dimensões Unidade Interna (LxAxP): 
845 × 209 x 289 MM, Peso Unidade Interna: 12 KG, Voltagem: 220 V, Dimensões Unidade Externa: (LxAxP), 848 x 
320 x 540 MM, Peso Unidade Externa: 33 KG, Frequência: 60 HZ, Cor: Branco, Garantia do Fabricante: 12 Meses.
VALOR TOTAL DO LOTE
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do objeto.
Francisco Alves – Pr. 26 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 139/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  10 DE NOVEMBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS ZERO KM TIPO VAN, ANO/
MODELO mínimo 2019/2019, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 27 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO N.º 118/2020.
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratado: IVO AUGUSTO CAETANO, inscrito no CPF sob n.º 265.744.908-55.
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
Item Quant. Kg Material V. Unit. V. total
06 1000 Almeirão R$ 6,00 R$ 6.000,00
Total    R$ 6.000,00
Francisco Alves-PR, 27 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N°063/2020
Processo Administrativo: Nº 124/2020
A Prefeitura Municipal de Francisco Alves, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, Bairro Centro, Francisco Alves- PR, 
através de seu Pregoeiro Oficial Daniel dos Santos Terceiro Chamorro, designado pela portaria Nº. 002/2020 de 02 de 
janeiro de 2020, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que o PREGÃO ELETRONICO N°063/2020, 
realizado dia 21 de Outubro de 2020 às 14:00 horas, horário de Brasília/DF, Local www.bll.org.br, foi DECLARADO 
FRACASSADO por motivos justificados nos autos do. OBJETO: a aquisição Material de consumo tipo (limpeza e 
higiene), que serão doados e famílias carentes pela secretaria de Ação Social, proveniente do recurso do Bloco de 
Proteção Social Básica, referente a manutenção e incrementação devido ao COVID 19, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação
Francisco Alves-PR, 27 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 140/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2020.
Objeto: aquisição de armário e prateleiras de aço, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: M N COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 
08.053.975/0001-90, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, n° 1011, Bairro Centro, município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 957,00 (novecentos e cinquenta e sete reais).
Francisco Alves – Pr. 27 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L

LEI MUNICIPAL Nº 1099/2020
SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCINO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO ALVES, para o exercício financeiro de 
2021, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 23.053.897,00 (Vinte e três milhões, cinquenta e três mil, oitocentos 
e noventa e sete reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
quadro II – Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes
1100– Receita Tributária...............................R$    1.964.749,83
1200- Receita de Contribuições.........................R$      277.746,00
1300– Receita Patrimonial..............................R$      352.587,00
1600- Receita de Serviços..............................R$       13.372,00
1700– Transferências correntes.........................R$   20.144.244,50
1900– Outras Receitas Correntes........................R$        3.999,67
2000- Receita de Capital...............................R$      297.198,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA...............................R$   23.053.897,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal................................R$  1.477.000,00
02- Gabinete do Prefeito.................................R$          836.192,40
03- Sec. Municipal da Administração e Planejamento.......R$  1.954.990,79
04- Sec. Municipal das Finanças..........................R$  1.403.107,25

05- Sec. Municipal de Ação Social........................R$   527.246,54
06- Sec. Municipal da Educação e Cultura.................R$ 5.349.900,51
07- Sec. Municipal de Infra-Estrutura....................R$ 3.347.220,06
08- Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente........R$   428.680,71
09- Sec. Municipal da Industria e Desenv. Econômico......R$    37.603,34
10- Fundo Municipal de Saúde de Francisco Alves..........R$ 6.881.985,86
11- Fundo Municipal de Assistência Social................R$   401.372,80
12- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente..........R$            926,08
13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer....................R$   267.884,42
14 –Fundo Municipal do Idoso.............................R$     3.472,88
70- Serviço Hospitalar de Saúde..........................R$   136.313,36
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......................R$      23.053.897,00
Codigo         Especificacao                       Valor
3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                              21.406.730,99
3.1.00.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     11.163.327,14
3.1.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONS.PUBLICOS MEDIANTE           176.202,77
3.1.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSÓRCIO PÚ         176.202,77
3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                             10.987.124,37
3.1.90.01.00.00.00   APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE         150.915,93
3.1.90.03.00.00.00   PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                      37.963,52
3.1.90.04.00.00.00   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                  1.000,00
3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL        8.659.565,77
3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           1.887.079,15
3.1.90.16.00.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL             600,00
3.1.90.91.00.00.00   SENTENÇAS JUDICIAIS                              250.000,00
3.2.00.00.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                         92.610,00
3.2.90.00.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS                                 92.610,00
3.2.90.21.00.00.00   JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                 92.610,00
3.3.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      10.150.293,85
3.3.30.00.00.00.00  TRANSF. A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL             1.736,11
3.3.30.93.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                        1.736,11
3.3.50.00.00.00.00  TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS L          182.088,91
3.3.50.41.00.00.00   CONTRIBUÇÕOES                                        115,76
3.3.50.43.00.00.00   SUBVENÇÕES SOCIAIS                               181.973,15
3.3.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANT           857.857,37
3.3.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PU         857.857,37
3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                              9.108.611,46
3.3.90.14.00.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                          140.566,01
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO                            3.037.751,11
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ         411.938,54
3.3.90.33.00.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO                93.850,07
3.3.90.36.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI         828.329,83
3.3.90.39.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU       4.121.703,16
3.3.90.40.00.00.00   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
PESSOA JURÍDICA                                  240.000,00
3.3.90.47.00.00.00   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS           153.323,23
3.3.90.91.00.00.00   SENTENÇAS JUDICIAIS                               69.457,50
4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                              1.427.166,01
4.4.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS                                   1.065.431,67
4.4.71.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANT            47.181,57
4.4.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSÓRCIO PU          47.181,57
4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                              1.018.250,10
4.4.90.51.00.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES                              429.505,63
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               588.744,47
4.6.00.00.00.00.00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO           361.734,34
4.6.71.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANTE            1.000,00
4.6.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ           1.000,00
4.6.90.00.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS                                360.734,34
4.6.90.71.00.00.00   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO         360.734,34
9.9.99.99.00.00.00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          220.000,00
Resumo Final
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                         11.163.327,14
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                             93.110,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                          10.150.293,85
Total DESPESAS CORRENTES                           21.406.730,99
INVESTIMENTOS                                       1.065.431,67
AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO               361.734,34
Total DESPESAS DE CAPITAL                           1.427.166,01
RESERVA DE CONTINGENCIA                               220.000,00
Total Geral ..........           23.053.897,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, a fim de manter a 
execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite 
de 15% (quinze por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes 
de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, incisos I e II deste 
artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das categorias econômicas, 
dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de 
recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, 
acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – 
apurados em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados 
durante o exercício de 2021 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
V- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VI- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
 VIII- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
IX- Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida pública, despesa com 
pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2021, abrangerão as Leis Orçamentárias 
– Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração 
no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício.
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em sub-elementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 27 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) CINTIA DA SILVA RAIMONDI.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	 requerimento	 formulado	pelo	servidor	 (a)	CINTIA	DA	SILVA	RAIMONDI,	ocupante	da	 função	de	Enfermeira	
Padrão, dessa municipalidade;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	99º	da	lei	Municipal	nº	248/1993,	para	concessão	do	benefício.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS 
CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido do referido servidor, iniciando-se em 26/10/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 26/10/2020.
Francisco Alves, em 27 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná



 







         

         

            


      


      





 
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 




   

 



   

    

 
         
         



 
 
 




   

 
 



 





 



   

    
 




   

 



   

 



   

 

         

           
    
           


         


        







 







         

         



      


      





 
 
 




   

 



   

    

 
         
         



 
 
 




   

 
    

 

         

           
    
           




 





         


        







 








         

         



      


      





 
 
 




   

    
 





   

    

 

         



         

           
    
           




 






         


        







 








         

         

   


      


      





 
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 
 




   

    
 




   

    
 
 
 




   

    
 
 
 




   

    



 






 



   

    

 

         



    
    


         

           
    
           


         


        





Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica GARCEZ 
& SANTOS LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no veículo CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, Chassi 9BGJC75E0FB183971 ano 2014/2015, 
Placa AZU-5082, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$2.130,00(dois mil e cento 
e trinta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica GARCEZ & SANTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
05.153.060/0001-68, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no veículo CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, Chassi 9BGJC75E0FB183971 ano 2014/2015, 
Placa AZU-5082, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$2.130,00(dois mil e cento 
e trinta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.373/2020
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Estima as 
Receitas e Fixa as Despesas, para o Exercício Financeiro de 2021, nos termos do art. 165, § 5º da Constituição 
Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo, Legislativo do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive fundações e Autarquias instituídas e mantidas pelo Poder 
Público.
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ela vinculados.
Art. 2º A receita total estimada, abrangendo a Administração Direta, Indireta, seus Órgãos, Fundos e Autarquia para o 
Exercício de 2021 é de R$ 48.716.273,47 (quarenta e oito milhões, setecentos e dezesseis mil, duzentos e setenta e 
três reais e quarenta e sete centavos), composta da seguinte forma:
I – R$ 42.065.939,92 (quarenta e dois milhões, sessenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa e 
dois centavos) de previsão da receita bruta para a administração direta, a qual é composta pelo Executivo Municipal, 
tendo como dedução da receita na administração direta o valor de R$ 6.172.719,00 (seis milhões, cento e setenta e 
dois mil, setecentos e dezenove reais), provenientes de descontos concedidos para pagamentos de impostos à vista 
e dedução da receita para a formação do FUNDEB, perfazendo uma Receita Líquida de R$ 35.893.220,92 (trinta e 
cinco milhões oitocentos e noventa e três mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos). Na Administração 
Direta o Orçamento apresentará um Superávit Orçamentário na Receita no valor de R$ 1.501.500,00, (um milhão 
quinhentos e um mil e quinhentos reais) correspondente ao repasse das transferências financeiras ao Legislativo no 
valor de R$ 1.312.500,00 (um milhão trezentos e doze mil e quinhentos reais) e da Taxa de Administração ao Fundo 
de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta 
e nove mil reais).
II – R$ 6.650.333,55 (seis milhões seiscentos e cinquenta mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) de previsão de receita da Administração Indireta a qual é composta pelo Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV. Na Administração Indireta o Orçamento apresentará um Déficit 
Orçamentário na receita, no valor de 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), correspondente ao Ingresso da 
Taxa de Administração, a qual é repassada, pelo Executivo Municipal, ficando a mesma, compensada como superávit 
financeiro, nas Receitas do Executivo Municipal, conforme discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei.
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso, de caráter não devolutivo, auferido ao ente municipal, para 
a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes nos ANEXOS integrantes a esta Lei, com o seguinte desdobramento.
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS
1 – ADMINSITRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA MUNICIPAL
RECEITAS CORRENTES ( I ) R$ 41.920.863,52
Receita Impostos Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 2.531.933,46
Receita de Contribuições R$ 535.500,00
Receita Patrimonial R$ 269.089,68
Receita Agropecuária R$ 10.111,50
Receita Industrial R$ 5.617,50
Receita de Serviços R$ 71.516,97
Transferências Correntes R$ 38.453.612,23
Outras Receitas Correntes R$ 43.482,18
RECEITAS DE CAPITAL (II) R$ 145.076,40
Alienação de Bens R$ 92.576,40
Transferências da União e de Suas Entidades R$ 52.500,00
TOTAL BRUTO ADMINISTRAÇÃO DIRETA (III) = (I+II) R$ 42.065.939,92
DEDUÇÕES DE RECEITAS (IV) R$ 6.172.719,00
Deduções de recursos para formação do FUNDEB R$ 6.066.669,00
Dedução da Receita – Renúncia R$ 29.925,00
Descontos Concedidos Impostos R$ 76.125,00
TOTAL RECEITA LÍQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (V) = (III-IV)
R$
35.893.220,92
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDO DE PREVIDÊNCIA (SERVIPREV)
RECEITAS CORRENTES (VI) R$ 5.196.906,54
Receitas de Contribuições R$ 1.435.428,54
Receita Patrimonial R$ 3.737.210,40
Outras Receitas Correntes R$ 24.267,60
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA (VII) R$ 1.453.427,01
Receitas de Contribuições R$ 1.453.427,01
TOTAL RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (VIII) = (VI+VII)
R$
6.650.333,55
TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADAS BRUTA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
(X) = (III+VIII)
R$
48.716.273,47
TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADAS LÍQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
(XI) = (V+VIII)
R$
42.543.554,47
Art. 3º As despesas orçadas para a Administração Direta, Indireta, seus Órgãos, Fundos e Câmara Municipal ficam 
fixadas em R$ 42.543.554,47 (quarenta e dois milhões quinhentos e quarenta e três mil quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e sete centavos), sendo:
I – R$ 34.391.720,92 (trinta e quatro milhões trezentos e noventa e um mil setecentos e vinte reais e noventa e dois 
centavos) de despesa orçada para a Administração Direta (Poder Executivo);
II – R$ 6.839.333,55 (seis milhões oitocentos e trinta e nove mil trezentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) de despesa orçada para a Administração Indireta (Fundo de Previdência do Município - SERVIPREV);
III – R$ 1.312.500,00 (um milhão trezentos e doze mil e quinhentos reais) para o Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. A reserva de contingência da Administração Direta fica fixada em R$ 156.172,80 (cento e cinquenta e 
seis mil cento e setenta e dois reais e oitenta centavos), e a reserva da Administração Indireta – Fundo de Previdência 
do Município - SERVIPREV, fica fixada em R$ 2.310.000,00 (dois milhões trezentos e dez mil reais), conforme 
discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei, cujos desdobramentos apresentam-se com os valores descritos 
a seguir.
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
a) DEMONSTRATIVO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS
PODER LEGISLATIVO
Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.006.000,00
Outras Despesas Correntes  270.700,00
Despesas de Capital  35.800,00
Total Geral Despesa do Legislativo R$ 1.312.500,00
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais R$ 15.653.453,01
Juros e Encargos da Dívida R$ 128.000,00
Outras Despesas Correntes  15.054.166,14
Total das Despesas Correntes (I) R$ 30.835.619,15
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos R$ 3.237.078,97
Amortização da Dívida R$ 162.850,00
Total das Despesas de Capital (II) R$ 3.399.928,97
RESERVA DE CONTINGENCIA
Reserva de Contingência R$ 156.172,80
Total da Reserva de Contingência (III) R$ 156.172,80
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO
DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL (IV) = (I+II+III)
R$
34.391.720,92
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.498.199,75
Outras Despesas Correntes R$ 971.633,80
Total das Despesas Correntes (I) R$ 4.469.833,55
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos R$ 59.500,00
Total das Despesas de Capital (II) R$ 59.500,00
RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL (RPPS)
Reserva Orçamentária do RPPS R$ 2.310.000,00
Total da Reserva do RPPS (III) R$ 2.310.000,00
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO
DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
SERVIPREV (IV) = (I+II+III)
R$
6.839.333,55
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FIXADO PARA DESPESA
LEGISLATIVO, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
R$
42.543.554,47
b) DEMONSTRATIVO POR ÓRGÃOS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal R$ 1.312.500,00
Total Poder Legislativo R$ 1.312.500,00
ADMINSITRAÇÃO DIRETA
EXECUTIVO MUNICIPAL
Poder Executivo R$ 1.052.257,50
Secretaria de Administração, Des., Ind. e Comércio R$ 9.563.413,49
Secretaria de Fazenda R$ 1.344.021,00
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte R$ 8.241.286,41
Secretaria de Assistência Social R$ 1.875.122,76
Secretaria de Saúde R$ 9.140.138,82
Secretaria de Agricultura R$ 1.530.123,42
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo R$ 1.489.184,72
Reserva de Contingência R$ 156.172,80
Total Executivo Municipal R$ 34.391.720,92
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundo de Previdência R$ 4.529.333,55
Reserva Orçamentária do RPPS R$ 2.310.000,00
Total Administração Indireta R$ 6.839.333,55
TOTAL GERAL
LEGISLATIVO, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
R$
42.543.554,47
c) POR FUNÇÕES DE GOVERNO
1. PODER LEGISLATIVO
01 - Legislativo R$ 1.312.500,00
Subtotal R$ 1.312.500,00
2. PODER EXECUTIVO
02 - Judiciária R$ 411.810,00
04 - Administração R$ 4.453.057,36
05 - Defesa Nacional R$ 90.195,00
06 - Segurança Pública R$ 28.087,50
08 - Assistência Social R$ 1.875.122,76
10 - Saúde R$ 9.140.138,82
12 - Educação R$ 7.771.936,41
13 - Cultura R$ 135.450,00
15 - Urbanismo R$ 2.925.618,53
16 - Habitação R$ 216.720,00
17 - Saneamento R$ 318.675,00
18 - Gestão Ambiental R$ 1.452.434,72
20 - Agricultura R$ 1.530.123,42
22 - Indústria R$ 1.053.272,43
23 - Comércio e Serviços R$ 36.750,00
26 - Transporte R$ 2.171.406,17
27 - Desporto e Lazer R$ 333.900,00
28 - Encargos Especiais R$ 290.850,00
99 - Reserva de Contingência R$ 156.172,80
Subtotal R$ 34.391.720,92
3. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
09 - Previdência Social R$ 4.529.333,55
99 - Reserva Orçamentária RPPS  2.310.000,00
Subtotal R$ 6.839.333,55
TOTAL GERAL
LEGISLATIVO, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
R$
42.543.554,47
Art. 4º Os órgãos da Administração Indireta e os Fundos instituídos pelo Município que recebem transferências à conta 
desta Lei e recursos de quaisquer origens, terão orçamentos próprios.
Parágrafo único. Os orçamentos próprios de que trata este artigo, poderão ser suplementados por Decreto do Poder 
Executivo Municipal, na forma do artigo 5º desta Lei.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares para atender insuficiências 
de quaisquer dotações ou despesa, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada por esta lei, 
incluindo a administração indireta, fundações e fundos municipais, nos termos do art. 7º e art. 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, utilizando como recursos os constantes do § 1º, incisos I à III do artigo 43 da mesma 
Lei Federal citada neste artigo;
II – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III 
da LRF, e artigo 8º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001. Casos estes não se concretizem até o 
dia 1º de Dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Poder Executivo Municipal para Aberturas de Créditos 
Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem insuficientes.
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do art. 43, inciso I da Lei nº 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
exceto quando da liberação de Convênios por parte da União, Estado e Município, os quais poderão ser acrescidos 
no orçamento na sua totalidade por excesso de arrecadação mediante valor aprovado para repasse, considerando-
se ainda, a tendência do exercício, na forma do art. 43, inciso II, da Lei nº 4.320/64, assim como, dos recursos 
provocados pelos rendimentos de aplicações financeiras dos saldos do superávit financeiro do ano anterior, já inclusos 
no orçamento anual, obedecendo à mesma fonte de recursos.
V – Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares, para cobrir despesas 
vinculadas à fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, art. 167 da Constituição Federal.
§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I, poderão ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, despesas que fazem parte da 
mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
§ 3º Os valores dos créditos adicionais suplementares abertos através de Decretos do Executivo Municipal referente à 
dotação de recursos vinculados transferidos, de operações de crédito, superávit financeiro e excesso de arrecadação 
que trata o inciso III e IV, não serão computados para efeito do limite fixado nesta lei.
Art. 6º Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até 10 (dez) dias, após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 7º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações e adaptações necessárias no Plano Plurianual 
– PPA, com vigência de 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, com vigência para o exercício 
financeiro de 2021, observando os dispostos desta lei.
Art. 8º Conforme descrito no art. 26 da LDO fica o Executivo Municipal autorizado a contratar operações de crédito 
para atendimento às despesas de capital, as quais serão inclusas no Orçamento Anual e somente serão consignadas 
até o valor autorizado em legislação específica, bem como das despesas oriundas desses recursos.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de outubro 
de 2020.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 

Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                30.835.619,15 

3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       15.653.453,01 

3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          14.062.296,01

3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIA  DO  RPPS,  RESERVA REM. E                   40.000,00

                       REFORMA DOS MILITARES

3.1.90.04.00.00.00     CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO                           5.000,00

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               12.836.146,01

                       CIVIL

3.1.90.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                      411.150,00

3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIAVEIS  -  PESSOAL                  740.000,00

                       CIVIL

3.1.90.94.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS                   30.000,00

3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                     1.591.157,00

                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS

3.1.91.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                    1.591.157,00

3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                          128.000,00 

3.2.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             128.000,00

3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                         128.000,00

3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        15.054.166,14 

3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS                                       465.000,00

                      LUCRATIVOS

3.3.50.43.00.00.00     SUBVENCOES SOCIAIS                                        465.000,00

3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS        A     INSTITUICOES                                        23.000,00

                      MULTIGOVERNAMENTAIS

3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUICOES                                              23.000,00

3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                       899.550,00

                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                  899.550,00

                       PUBLICO

3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          13.666.616,14

3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFICIOS   ASSISTENCIAIS   DO                   23.150,00

                       SERVIDOR E DO MILITAR

3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    50.000,00

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     4.631.198,42

3.3.90.31.00.00.00     PREM.  CULTURAIS,  ARTISTICAS,  CIENTIF.                   48.000,00

                       DESPORT. E OUTRAS

3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  739.379,19

                       DISTRIBUICAO GRATUITA

3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         63.000,00

3.3.90.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                  353.217,25

                       CONT. DE TERCEIRIZACAO

3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                    20.000,00

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  207.250,00

                       FISICA

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                6.591.771,28

                       JURIDICA

3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                  373.315,00

                       COMUNICACAO - PJ

3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                    276.500,00

3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXILIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                  175.000,00

                       FISICAS

3.3.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                        50.000,00

3.3.90.92.00.00.00     DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                          46.000,00

3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                18.835,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                3.399.928,97 

4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     3.237.078,97 

4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           3.237.078,97

4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                       962.782,43

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      1.719.296,54

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 

Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

4.4.90.61.00.00.00     AQUISICAO DE IMOVEIS                                      555.000,00

4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO  DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                            162.850,00 

                     DA DIVIDA

4.6.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             162.850,00

4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  162.850,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              156.172,80 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              156.172,80 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              156.172,80 

              Total Geral                                                                                             34.391.720,92 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     15.653.453,01

                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        128.000,00

                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      15.054.166,14

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS CORRENTES                  30.835.619,15

                             INVESTIMENTOS                                   3.237.078,97

                             AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO           162.850,00

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  3.399.928,97

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                           156.172,80

                                                                     --------------------

                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA                156.172,80

                                                                     --------------------

                                       T o t a l    G e r a l               34.391.720,92

                                            ____________________     ____________________

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                                                        Natureza

Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   41.920.863,52

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de

                               Melhoria                                                            2.531.933,46

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                           2.066.049,51

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de

                                 Qualquer Natureza                                 796.137,30

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF

                                 Municipios                                      1.269.912,21

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                419.316,45

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia            3.045,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                  299.448,45

1.1.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas - Especificas de Estados, DF e

                                 Municipios                                        116.823,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao de Melhoria                                              46.567,50

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao de Melhoria - Especifica E/M          46.567,50

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         535.500,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de

                                Iluminacao Publica                                                   535.500,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   269.089,68

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploracao do Patrimonio Imobiliario do

                                Estado                                                                 9.095,56

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                  259.994,12

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                      259.994,12

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                   10.111,50

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial                                                      5.617,50

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    71.516,97

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais

                                Gerais                                                                65.450,07

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos e Atividades Referentes a

                                Navegacao e ao Transporte                                              6.066,90

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                           38.453.612,23

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas

                                Entidades                                                         15.922.789,93

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao - Especifica E/M       15.922.789,93

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados e do DF e de

                                suas Entidades                                                    19.132.476,30

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Estados - Especifica

                                 E/M                                            19.132.476,30

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Municipios e de suas

                                Entidades                                                            306.024,60

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Municipios -

                                 Especifica E/M                                    306.024,60

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias de Outras Instituicoes

                                Publicas                                                           3.092.321,40

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. de Outras Instituicoes Publicas

                                 - Especifica E/M                                3.092.321,40

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              43.482,18

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Multas Administrativas, Contratuais e

                                Judiciais                                                              3.033,45

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizacoes, Restituicoes e

                                Ressarcimentos                                                        33.168,45

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes                                        3.033,45

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                                                        Natureza

Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituicoes                                       30.135,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                              7.280,28

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                     145.076,40

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienacao de Bens                                                      92.576,40

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Alienacao de Bens Moveis                                              92.576,40

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Moveis e Semoventes              92.576,40

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias de Capital                                              52.500,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas

                                Entidades                                                             52.500,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao - Especificas de

                                 Estados, DF e Muni.                                52.500,00

                              Total Geral ..............                                                           42.065.939,92

              (-) Deducao de Receita - Renuncia

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         29.925,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               29.925,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 12.075,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF Municipios           12.075,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    17.850,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        17.850,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         76.125,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               67.200,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 37.800,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF Municipios           37.800,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    29.400,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        29.400,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                              8.925,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumin          8.925,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      6.066.669,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               6.066.669,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas Entidades           2.417.814,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao - Especifica E/M             2.417.814,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados e do DF e de suas Ent      3.648.855,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Estados - Especifica E/M          3.648.855,00

                                                                                   ---------------

                   Total de Deducoes.........                                         6.172.719,00

                                                                                   ---------------

                   Total da Receita Liquida..                                        35.893.220,92

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         2.531.933,46

              Contribuicoes                                                      535.500,00

              Receita Patrimonial                                                269.089,68

              Receita Agropecuaria                                                10.111,50

              Receita Industrial                                                   5.617,50

              Receita de Servicos                                                 71.516,97

              Transferencias Correntes                                        38.453.612,23

              Outras Receitas Correntes                                           43.482,18

                                                                       --------------------

                        Total Receitas Correntes                              41.920.863,52

              Alienacao de Bens                                                   92.576,40

              Transferencias de Capital                                           52.500,00

                                                                       --------------------

                        Total Receitas de Capital                                145.076,40

                                                                       --------------------

                                         Total Geral                          42.065.939,92

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                              29.925,00

                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  76.125,00

                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              6.066.669,00

                                                                        -------------------

                   Total das Deducoes                                          6.172.719,00

                                                                       --------------------

            Total da Receita Liquida                                          35.893.220,92

                                            ____________________     ____________________

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

 Exercicio de 2021 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  02.000.0000     Judiciaria                                                          411.810,00                          411.810,00

  02.061.0000       Acao Judiciaria                                                   411.810,00                          411.810,00

  02.061.0003       Processo Judiciario                                               411.810,00                          411.810,00

  04.000.0000     Administracao                                                     4.453.057,36                        4.453.057,36

  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                           45.150,00                           45.150,00

  04.121.0103       PLANEJAMENTO                                                       45.150,00                           45.150,00

  04.122.0000       Administracao Geral                                             2.623.955,25                        2.623.955,25

  04.122.0002       Coordenacao Superior                                              451.500,00                          451.500,00

  04.122.0004       Administracao Geral - Chefe de Gabinete                            36.750,00                           36.750,00

  04.122.0051       Administracao Geral - Administracao, Des                        1.925.957,25                        1.925.957,25

  04.122.0053       Telecomunicacoes                                                   20.223,00                           20.223,00

  04.122.0055       Compras, Patrimonio e Licitacoes                                  189.525,00                          189.525,00

  04.123.0000       Administracao Financeira                                          346.237,50                          346.237,50

  04.123.0005       Administracao Geral - Financas                                    346.237,50                          346.237,50

  04.124.0000       Controle Interno                                                  343.035,00                          343.035,00

  04.124.0007       Planejamento e Execucao Orcamentaria                              331.800,00                          331.800,00

  04.124.0050       Controle Interno                                                   11.235,00                           11.235,00

  04.125.0000       Normatizacao e Fiscalizacao                                       171.780,00                          171.780,00

  04.125.0068       Fiscalizacao de Tributos                                          171.780,00                          171.780,00

  04.126.0000       Tecnologia da Informacao                                          147.000,00                          147.000,00

  04.126.0052       Processamento de Dados                                            147.000,00                          147.000,00

  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                                      572.546,11                          572.546,11

  04.128.0054       Recursos Humanos                                                  572.546,11                          572.546,11

  04.129.0000       Administracao de Receitas                                         203.353,50                          203.353,50

  04.129.0067       Receita e Cadastro                                                203.353,50                          203.353,50

  05.000.0000     Defesa Nacional                                                      90.195,00                           90.195,00

  05.153.0000       Defesa Terrestre                                                   90.195,00                           90.195,00

  05.153.0047       Seguranca Publica                                                  90.195,00                           90.195,00

  06.000.0000     Seguranca Publica                                                    28.087,50                           28.087,50

  06.181.0000       Policiamento                                                        5.617,50                            5.617,50

  06.181.0047       Seguranca Publica                                                   5.617,50                            5.617,50

  06.182.0000       Defesa Civil                                                       22.470,00                           22.470,00

  06.182.0047       Seguranca Publica                                                  22.470,00                           22.470,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                 84.000,00      1.791.122,76                        1.875.122,76

  08.122.0000       Administracao Geral                                               145.740,00                          145.740,00

  08.122.0041       Assistencia Social Geral                                          145.740,00                          145.740,00

  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                               21.525,00                           21.525,00

  08.241.0039       Assistencia a Melhor Idade                                         21.525,00                           21.525,00

  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                            243.075,00                          243.075,00

  08.243.0040       Assistencia ao Menor                                              222.075,00                          222.075,00

  08.243.0081       Assistencia ao Menor em conflito com a L                           10.500,00                           10.500,00

  08.243.0101       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                             10.500,00                           10.500,00

  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                          84.000,00      1.380.782,76                        1.464.782,76

  08.244.0041       Assistencia Social Geral                         84.000,00        864.780,00                          948.780,00

  08.244.0079       Bolsa Familia                                                      36.855,00                           36.855,00

  08.244.0080       Assistencia ao Menor em Situacao de Risc                           42.000,00                           42.000,00

  08.244.0082       Atencao Integral a Familia                                        274.397,76                          274.397,76

  08.244.0083       Centro de Atendimento Espaco Crianca                              115.500,00                          115.500,00

  08.244.0086       Beneficios Eventuais                                               47.250,00                           47.250,00

  10.000.0000     Saude                                             347.218,20      8.792.920,62                        9.140.138,82

  10.122.0000       Administracao Geral                                               186.000,00                          186.000,00

  10.122.0087       Administracao Geral - Saude                                       186.000,00                          186.000,00

  10.301.0000       Atencao Basica                                                  2.726.502,03                        2.726.502,03

  10.301.0088       Administracao Saude                                               260.500,00                          260.500,00

  10.301.0089       Piso de Atencao Basica - PAB FIXO                               1.062.815,25                        1.062.815,25
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  10.301.0090       Piso de Atencao Basica Variavel                                 1.403.186,78                        1.403.186,78

  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial           347.218,20      5.281.393,59                        5.628.611,79

  10.302.0044       Assistencia Medica e Ambulatorial               347.218,20      4.533.843,59                        4.881.061,79

  10.302.0104       Consorcio Intermunicipal                                          747.550,00                          747.550,00

  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                                 189.210,00                          189.210,00

  10.303.0091       Assistencia Famaceutica Basica                                    189.210,00                          189.210,00

  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                              386.715,00                          386.715,00

  10.304.0045       Vigilancia Sanitaria                                              386.715,00                          386.715,00

  10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                          23.100,00                           23.100,00

  10.305.0094       Vigilancia Epidemiologica                                          23.100,00                           23.100,00

  12.000.0000     Educacao                                          220.150,77      7.551.785,64                        7.771.936,41

  12.361.0000       Ensino Fundamental                              151.900,77      5.097.573,60                        5.249.474,37

  12.361.0023       Alimentacao e Nutricao das Pessoas                                296.100,00                          296.100,00

  12.361.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                        2.813.441,40                        2.813.441,40

  12.361.0025       Ensino Regular                                   89.880,00      1.148.876,40                        1.238.756,40

  12.361.0026       Transporte Escolar                               62.020,77        525.730,80                          587.751,57

  12.361.0070       Administracao Geral - Educacao                                    313.425,00                          313.425,00

  12.362.0000       Ensino Medio                                                      241.500,00                          241.500,00

  12.362.0098       Manutencao e Encargos da Casa Familiar R                          241.500,00                          241.500,00

  12.364.0000       Ensino Superior                                                   234.465,00                          234.465,00

  12.364.0031       Campus Universitario                                              234.465,00                          234.465,00

  12.365.0000       Educacao Infantil                                68.250,00      1.728.557,04                        1.796.807,04

  12.365.0023       Alimentacao e Nutricao das Pessoas                                234.179,19                          234.179,19

  12.365.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                          145.110,00                          145.110,00

  12.365.0029       Educacao Infantil                                68.250,00      1.349.267,85                        1.417.517,85

  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                       88.200,00                           88.200,00

  12.366.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                           78.750,00                           78.750,00

  12.366.0027       Aprendizado de Jovens e Adultos                                     9.450,00                            9.450,00

  12.367.0000       Educacao Especial                                                 161.490,00                          161.490,00

  12.367.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                           77.490,00                           77.490,00

  12.367.0030       Educacao Compensatoria                                             84.000,00                           84.000,00

  13.000.0000     Cultura                                            67.200,00         68.250,00                          135.450,00

  13.392.0000       Difusao Cultural                                 67.200,00         68.250,00                          135.450,00

  13.392.0033       Promocao Cultural e Artistica                    67.200,00         68.250,00                          135.450,00

  15.000.0000     Urbanismo                                         310.012,50      2.615.606,03                        2.925.618,53

  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                           57.750,00        814.425,53                          872.175,53

  15.451.0010       Vias Urbanas e Rural                                              111.975,53                          111.975,53

  15.451.0015       Edificacoes Publicas                             57.750,00         52.500,00                          110.250,00

  15.451.0057       Administracao - Obras e Engenharia                                649.950,00                          649.950,00

  15.452.0000       Servicos Urbanos                                252.262,50      1.801.180,50                        2.053.443,00

  15.452.0011       Limpeza Publica                                                   830.025,00                          830.025,00

  15.452.0012       Servicos Funerarios                              55.650,00         91.140,00                          146.790,00

  15.452.0013       Iluminacao Publica                              117.967,50        451.300,50                          569.268,00

  15.452.0014       Parques e Jardins                                78.645,00        142.065,00                          220.710,00

  15.452.0060       Administracao - Servicos Urbanos                                  286.650,00                          286.650,00

  16.000.0000     Habitacao                                         105.000,00        111.720,00                          216.720,00

  16.482.0000       Habitacao Urbana                                105.000,00        111.720,00                          216.720,00

  16.482.0034       Programas Habitacionais de Moradias             105.000,00        111.720,00                          216.720,00

  17.000.0000     Saneamento                                        318.675,00                                            318.675,00

  17.451.0000       Infra-estrutura Urbana                           52.500,00                                             52.500,00

  17.451.0016       Saneamento Geral - Esgoto Sanitario              52.500,00                                             52.500,00

  17.511.0000       Saneamento Basico Rural                         105.000,00                                            105.000,00

  17.511.0010       Vias Urbanas e Rural                            105.000,00                                            105.000,00

  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                        161.175,00                                            161.175,00

  17.512.0017       Defesa Contra Inundacoes                        105.000,00                                            105.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao contrato N° 041/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MEDEFE PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA - ME
 Cláusula Primeira:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 14.991,85 (quatorze 
mol novecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 155.353,60 
(cento e cinquenta e cinco mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), para R$ 170.345,45 (cento e setenta mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 69 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 70 - F: 494
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 71 - F: 70014
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/10/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 193/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro de 2021.
 Cláusula Segunda:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 10.200,00 (dez mil e 
duzentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais), para R$ 
54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.1.169.4.4.90.52.00.00 – D:1 – F:303
70.001.10.301.0024.1.173.4.4.90.52.00.00 – D:65 – F:1
70.001.10.302.0025.1.175.4.4.90.52.00.00 – D:107 – F:0001
70.001.10.303.0026.1.174.4.4.90.52.00.00 – D:141 – F:303
70.001.10.304.0027.1.176.4.4.90.52.00.00 – D:161 – F:303
70.001.10.305.0027.1.177.4.4.90.52.00.00 – D:185 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/10/2020.
Umuarama, 26 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
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Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  17.512.0059       Saneamento - Modulos Sanitarios                  56.175,00                                             56.175,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                  336.000,00      1.116.434,72                        1.452.434,72

  18.512.0000       Saneamento Basico Urbano                         84.000,00        190.334,72                          274.334,72

  18.512.0058       Saneamento Ambiental                             84.000,00        190.334,72                          274.334,72

  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental             199.500,00        615.300,00                          814.800,00

  18.541.0038       Administracao Departamento do Meio Ambie                           43.575,00                           43.575,00

  18.541.0056       Adminstracao Geral - Meio Ambiente               84.000,00        272.475,00                          356.475,00

  18.541.0061       Educacao Ambiental                               47.250,00         26.250,00                           73.500,00

  18.541.0062       Acoes de Protecao ao Meio Ambiente               68.250,00        126.000,00                          194.250,00

  18.541.0071       CORIPA - Consorcio Intermunicipal p/ Con                          147.000,00                          147.000,00

  18.542.0000       Controle Ambiental                                                279.300,00                          279.300,00

  18.542.0072       Fiscalizacao e Controle Ambiental                                 221.550,00                          221.550,00

  18.542.0073       Cobertura Florestal                                                57.750,00                           57.750,00

  18.544.0000       Recursos Hidricos                                52.500,00         31.500,00                           84.000,00

  18.544.0018       Abastecimento de agua                            52.500,00         31.500,00                           84.000,00

  20.000.0000     Agricultura                                       152.250,00      1.377.873,42                        1.530.123,42

  20.122.0000       Administracao Geral                                               738.990,00                          738.990,00

  20.122.0063       Administracao Geral - Agricultura                                 189.840,00                          189.840,00

  20.122.0064       Administracao - Agricultura                                       549.150,00                          549.150,00

  20.605.0000       Abastecimento                                                      40.425,00                           40.425,00

  20.605.0069       Matadouro                                                          40.425,00                           40.425,00

  20.606.0000       Extensao Rural                                   94.500,00        488.208,42                          582.708,42

  20.606.0019       Promocao e Extensao Rural                        94.500,00        488.208,42                          582.708,42

  20.607.0000       Irrigacao                                        57.750,00         36.750,00                           94.500,00

  20.607.0102       Irrigacao Rural                                  57.750,00         36.750,00                           94.500,00

  20.608.0000       Promocao da Producao Agropecuaria                                  73.500,00                           73.500,00

  20.608.0065       Producao Vegetal                                                   21.000,00                           21.000,00

  20.608.0066       Producao Animal                                                    52.500,00                           52.500,00

  22.000.0000     Industria                                         823.532,43        229.740,00                        1.053.272,43

  22.661.0000       Promocao Industrial                             823.532,43        229.740,00                        1.053.272,43

  22.661.0035       Incentivo a Industria e ao Comercio             823.532,43        229.740,00                        1.053.272,43

  23.000.0000     Comercio e Servicos                                                  36.750,00                           36.750,00

  23.695.0000       Turismo                                                            36.750,00                           36.750,00

  23.695.0049       Turismo Local                                                      36.750,00                           36.750,00

  26.000.0000     Transporte                                        267.995,07      1.903.411,10                        2.171.406,17

  26.782.0000       Transporte Rodoviario                           267.995,07      1.903.411,10                        2.171.406,17

  26.782.0020       Transporte Rodoviario Urbano e Rural            267.995,07      1.577.911,10                        1.845.906,17

  26.782.0021       Estradas Vicinais                                                 325.500,00                          325.500,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                   78.750,00        255.150,00                          333.900,00

  27.812.0000       Desporto Comunitario                             78.750,00        255.150,00                          333.900,00

  27.812.0036       Desporto Amador e Profissional                                    255.150,00                          255.150,00

  27.812.0037       Parques Recreativos e Desportivos                78.750,00                                             78.750,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                  290.850,00                          290.850,00

  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                         290.850,00                          290.850,00

  28.843.0006       Divida Fundada Interna                                            290.850,00                          290.850,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                                156.172,80

  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                               156.172,80

  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                               156.172,80

                        Total ................                    3.110.783,97     31.124.764,15                       34.391.720,92
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 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  02.000.0000     Judiciaria                                                  411.810,00                                  411.810,00

  02.061.0000       Acao Judiciaria                                           411.810,00                                  411.810,00

  02.061.0003           Processo Judiciario                                   411.810,00                                  411.810,00

  04.000.0000     Administracao                                             4.453.057,36                                4.453.057,36

  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                   45.150,00                                   45.150,00

  04.121.0103           PLANEJAMENTO                                           45.150,00                                   45.150,00

  04.122.0000       Administracao Geral                                     2.623.955,25                                2.623.955,25

  04.122.0002           Coordenacao Superior                                  451.500,00                                  451.500,00

  04.122.0004           Administracao Geral - Chefe de Gabinete                36.750,00                                   36.750,00

  04.122.0051           Administracao Geral - Administracao, Des            1.925.957,25                                1.925.957,25

  04.122.0053           Telecomunicacoes                                       20.223,00                                   20.223,00

  04.122.0055           Compras, Patrimonio e Licitacoes                      189.525,00                                  189.525,00

  04.123.0000       Administracao Financeira                                  346.237,50                                  346.237,50

  04.123.0005           Administracao Geral - Financas                        346.237,50                                  346.237,50

  04.124.0000       Controle Interno                                          343.035,00                                  343.035,00

  04.124.0007           Planejamento e Execucao Orcamentaria                  331.800,00                                  331.800,00

  04.124.0050           Controle Interno                                       11.235,00                                   11.235,00

  04.125.0000       Normatizacao e Fiscalizacao                               171.780,00                                  171.780,00

  04.125.0068           Fiscalizacao de Tributos                              171.780,00                                  171.780,00

  04.126.0000       Tecnologia da Informacao                                  147.000,00                                  147.000,00

  04.126.0052           Processamento de Dados                                147.000,00                                  147.000,00

  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                              572.546,11                                  572.546,11

  04.128.0054           Recursos Humanos                                      572.546,11                                  572.546,11

  04.129.0000       Administracao de Receitas                                 203.353,50                                  203.353,50

  04.129.0067           Receita e Cadastro                                    203.353,50                                  203.353,50

  05.000.0000     Defesa Nacional                                              90.195,00                                   90.195,00

  05.153.0000       Defesa Terrestre                                           90.195,00                                   90.195,00

  05.153.0047           Seguranca Publica                                      90.195,00                                   90.195,00

  06.000.0000     Seguranca Publica                                            28.087,50                                   28.087,50

  06.181.0000       Policiamento                                                5.617,50                                    5.617,50

  06.181.0047           Seguranca Publica                                       5.617,50                                    5.617,50

  06.182.0000       Defesa Civil                                               22.470,00                                   22.470,00

  06.182.0047           Seguranca Publica                                      22.470,00                                   22.470,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.640.520,00            234.602,76          1.875.122,76

  08.122.0000       Administracao Geral                                       145.740,00                                  145.740,00

  08.122.0041           Assistencia Social Geral                              145.740,00                                  145.740,00

  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                       21.525,00                                   21.525,00

  08.241.0039           Assistencia a Melhor Idade                             21.525,00                                   21.525,00

  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                    243.075,00                                  243.075,00

  08.243.0040           Assistencia ao Menor                                  222.075,00                                  222.075,00

  08.243.0081           Assistencia ao Menor em conflito com a L               10.500,00                                   10.500,00

  08.243.0101           Assistencia a Crianca e ao Adolescente                 10.500,00                                   10.500,00

  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                 1.230.180,00            234.602,76          1.464.782,76

  08.244.0041           Assistencia Social Geral                              948.780,00                                  948.780,00

  08.244.0079           Bolsa Familia                                          13.650,00             23.205,00             36.855,00

  08.244.0080           Assistencia ao Menor em Situacao de Risc               42.000,00                                   42.000,00

  08.244.0082           Atencao Integral a Familia                             63.000,00            211.397,76            274.397,76

  08.244.0083           Centro de Atendimento Espaco Crianca                  115.500,00                                  115.500,00

  08.244.0086           Beneficios Eventuais                                   47.250,00                                   47.250,00

  10.000.0000     Saude                                                     6.359.167,66          2.780.971,16          9.140.138,82

  10.122.0000       Administracao Geral                                       146.000,00             40.000,00            186.000,00

  10.122.0087           Administracao Geral - Saude                           146.000,00             40.000,00            186.000,00

  10.301.0000       Atencao Basica                                          1.533.105,00          1.193.397,03          2.726.502,03

  10.301.0088           Administracao Saude                                   234.250,00             26.250,00            260.500,00

  10.301.0089           Piso de Atencao Basica - PAB FIXO                     644.377,25            418.438,00          1.062.815,25

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  10.301.0090           Piso de Atencao Basica Variavel                       654.477,75            748.709,03          1.403.186,78

  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                   4.181.902,66          1.446.709,13          5.628.611,79

  10.302.0044           Assistencia Medica e Ambulatorial                   3.784.352,66          1.096.709,13          4.881.061,79

  10.302.0104           Consorcio Intermunicipal                              397.550,00            350.000,00            747.550,00

  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                         173.475,00             15.735,00            189.210,00

  10.303.0091           Assistencia Famaceutica Basica                        173.475,00             15.735,00            189.210,00

  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                      312.085,00             74.630,00            386.715,00

  10.304.0045           Vigilancia Sanitaria                                  312.085,00             74.630,00            386.715,00

  10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                  12.600,00             10.500,00             23.100,00

  10.305.0094           Vigilancia Epidemiologica                              12.600,00             10.500,00             23.100,00

  12.000.0000     Educacao                                                  1.595.569,00          6.176.367,41          7.771.936,41

  12.361.0000       Ensino Fundamental                                        569.834,70          4.679.639,67          5.249.474,37

  12.361.0023           Alimentacao e Nutricao das Pessoas                    186.423,93            109.676,07            296.100,00

  12.361.0024           Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                                  2.813.441,40          2.813.441,40

  12.361.0025           Ensino Regular                                        269.700,00            969.056,40          1.238.756,40

  12.361.0026           Transporte Escolar                                     73.285,77            514.465,80            587.751,57

  12.361.0070           Administracao Geral - Educacao                         40.425,00            273.000,00            313.425,00

  12.362.0000       Ensino Medio                                              241.500,00                                  241.500,00

  12.362.0098           Manutencao e Encargos da Casa Familiar R              241.500,00                                  241.500,00

  12.364.0000       Ensino Superior                                           234.465,00                                  234.465,00

  12.364.0031           Campus Universitario                                  234.465,00                                  234.465,00

  12.365.0000       Educacao Infantil                                         549.769,30          1.247.037,74          1.796.807,04

  12.365.0023           Alimentacao e Nutricao das Pessoas                    194.250,00             39.929,19            234.179,19

  12.365.0024           Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                                    145.110,00            145.110,00

  12.365.0029           Educacao Infantil                                     355.519,30          1.061.998,55          1.417.517,85

  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                                     88.200,00             88.200,00

  12.366.0024           Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                                     78.750,00             78.750,00

  12.366.0027           Aprendizado de Jovens e Adultos                                               9.450,00              9.450,00

  12.367.0000       Educacao Especial                                                               161.490,00            161.490,00

  12.367.0024           Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                                     77.490,00             77.490,00

  12.367.0030           Educacao Compensatoria                                                       84.000,00             84.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                     135.450,00                                  135.450,00

  13.392.0000       Difusao Cultural                                          135.450,00                                  135.450,00

  13.392.0033           Promocao Cultural e Artistica                         135.450,00                                  135.450,00

  15.000.0000     Urbanismo                                                 2.925.618,53                                2.925.618,53

  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                    872.175,53                                  872.175,53

  15.451.0010           Vias Urbanas e Rural                                  111.975,53                                  111.975,53

  15.451.0015           Edificacoes Publicas                                  110.250,00                                  110.250,00

  15.451.0057           Administracao - Obras e Engenharia                    649.950,00                                  649.950,00

  15.452.0000       Servicos Urbanos                                        2.053.443,00                                2.053.443,00

  15.452.0011           Limpeza Publica                                       830.025,00                                  830.025,00

  15.452.0012           Servicos Funerarios                                   146.790,00                                  146.790,00

  15.452.0013           Iluminacao Publica                                    569.268,00                                  569.268,00

  15.452.0014           Parques e Jardins                                     220.710,00                                  220.710,00

  15.452.0060           Administracao - Servicos Urbanos                      286.650,00                                  286.650,00

  16.000.0000     Habitacao                                                   216.720,00                                  216.720,00

  16.482.0000       Habitacao Urbana                                          216.720,00                                  216.720,00

  16.482.0034           Programas Habitacionais de Moradias                   216.720,00                                  216.720,00

  17.000.0000     Saneamento                                                  318.675,00                                  318.675,00

  17.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                     52.500,00                                   52.500,00

  17.451.0016           Saneamento Geral - Esgoto Sanitario                    52.500,00                                   52.500,00

  17.511.0000       Saneamento Basico Rural                                   105.000,00                                  105.000,00

  17.511.0010           Vias Urbanas e Rural                                  105.000,00                                  105.000,00

  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  161.175,00                                  161.175,00

  17.512.0017           Defesa Contra Inundacoes                              105.000,00                                  105.000,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#

 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  17.512.0059           Saneamento - Modulos Sanitarios                        56.175,00                                   56.175,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                          1.452.434,72                                1.452.434,72

  18.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  274.334,72                                  274.334,72

  18.512.0058           Saneamento Ambiental                                  274.334,72                                  274.334,72

  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                       814.800,00                                  814.800,00

  18.541.0038           Administracao Departamento do Meio Ambie               43.575,00                                   43.575,00

  18.541.0056           Adminstracao Geral - Meio Ambiente                    356.475,00                                  356.475,00

  18.541.0061           Educacao Ambiental                                     73.500,00                                   73.500,00

  18.541.0062           Acoes de Protecao ao Meio Ambiente                    194.250,00                                  194.250,00

  18.541.0071           CORIPA - Consorcio Intermunicipal p/ Con              147.000,00                                  147.000,00

  18.542.0000       Controle Ambiental                                        279.300,00                                  279.300,00

  18.542.0072           Fiscalizacao e Controle Ambiental                     221.550,00                                  221.550,00

  18.542.0073           Cobertura Florestal                                    57.750,00                                   57.750,00

  18.544.0000       Recursos Hidricos                                          84.000,00                                   84.000,00

  18.544.0018           Abastecimento de agua                                  84.000,00                                   84.000,00

  20.000.0000     Agricultura                                               1.530.123,42                                1.530.123,42

  20.122.0000       Administracao Geral                                       738.990,00                                  738.990,00

  20.122.0063           Administracao Geral - Agricultura                     189.840,00                                  189.840,00

  20.122.0064           Administracao - Agricultura                           549.150,00                                  549.150,00

  20.605.0000       Abastecimento                                              40.425,00                                   40.425,00

  20.605.0069           Matadouro                                              40.425,00                                   40.425,00

  20.606.0000       Extensao Rural                                            582.708,42                                  582.708,42

  20.606.0019           Promocao e Extensao Rural                             582.708,42                                  582.708,42

  20.607.0000       Irrigacao                                                  94.500,00                                   94.500,00

  20.607.0102           Irrigacao Rural                                        94.500,00                                   94.500,00

  20.608.0000       Promocao da Producao Agropecuaria                          73.500,00                                   73.500,00

  20.608.0065           Producao Vegetal                                       21.000,00                                   21.000,00

  20.608.0066           Producao Animal                                        52.500,00                                   52.500,00

  22.000.0000     Industria                                                 1.053.272,43                                1.053.272,43

  22.661.0000       Promocao Industrial                                     1.053.272,43                                1.053.272,43

  22.661.0035           Incentivo a Industria e ao Comercio                 1.053.272,43                                1.053.272,43

  23.000.0000     Comercio e Servicos                                          36.750,00                                   36.750,00

  23.695.0000       Turismo                                                    36.750,00                                   36.750,00

  23.695.0049           Turismo Local                                          36.750,00                                   36.750,00

  26.000.0000     Transporte                                                2.171.406,17                                2.171.406,17

  26.782.0000       Transporte Rodoviario                                   2.171.406,17                                2.171.406,17

  26.782.0020           Transporte Rodoviario Urbano e Rural                1.845.906,17                                1.845.906,17

  26.782.0021           Estradas Vicinais                                     325.500,00                                  325.500,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            332.640,00              1.260,00            333.900,00

  27.812.0000       Desporto Comunitario                                      332.640,00              1.260,00            333.900,00

  27.812.0036           Desporto Amador e Profissional                        253.890,00              1.260,00            255.150,00

  27.812.0037           Parques Recreativos e Desportivos                      78.750,00                                   78.750,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                          290.850,00                                  290.850,00

  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                 290.850,00                                  290.850,00

  28.843.0006           Divida Fundada Interna                                290.850,00                                  290.850,00

  99.000.0000     Reservas                                                    156.172,80                                  156.172,80

  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                   156.172,80                                  156.172,80

  99.999.0999           Reserva de Contingencia                               156.172,80                                  156.172,80

                        Total ................                             25.198.519,59          9.193.201,33         34.391.720,92
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 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            02  PODER EXECUTIVO

                    02 Judiciaria                                                 411.810,00

                    04 Administracao                                              544.635,00

                    05 Defesa Nacional                                             90.195,00

                    06 Seguranca Publica                                            5.617,50            1.052.257,50

            03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO

                    04 Administracao                                            2.855.251,36

                    06 Seguranca Publica                                           22.470,00

                    15 Urbanismo                                                2.925.618,53

                    16 Habitacao                                                  216.720,00

                    17 Saneamento                                                 318.675,00

                    22 Industria                                                1.053.272,43

                    26 Transporte                                               2.171.406,17            9.563.413,49

            04  SECRETARIA DA FAZENDA

                    04 Administracao                                            1.053.171,00

                    28 Encargos Especiais                                         290.850,00            1.344.021,00

            05  SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.

                    12 Educacao                                                 7.771.936,41

                    13 Cultura                                                    135.450,00

                    27 Desporto e Lazer                                           333.900,00            8.241.286,41

            06  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

                    08 Assistencia Social                                       1.875.122,76            1.875.122,76

            07  SECRETARIA DE SAUDE

                    10 Saude                                                    9.140.138,82            9.140.138,82

            08  SECRETARIA DE AGRICULTURA

                    20 Agricultura                                              1.530.123,42            1.530.123,42

            09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

                    18 Gestao Ambiental                                         1.452.434,72

                    23 Comercio e Servicos                                         36.750,00            1.489.184,72

            10  RESERVA DE CONTINGENCIA

                    99 Reservas                                                   156.172,80              156.172,80

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    02 Judiciaria                                                 411.810,00

                    04 Administracao                                            4.453.057,36

                    05 Defesa Nacional                                             90.195,00

                    06 Seguranca Publica                                           28.087,50

                    08 Assistencia Social                                       1.875.122,76

                    10 Saude                                                    9.140.138,82

                    12 Educacao                                                 7.771.936,41

                    13 Cultura                                                    135.450,00

                    15 Urbanismo                                                2.925.618,53

                    16 Habitacao                                                  216.720,00

                    17 Saneamento                                                 318.675,00

                    18 Gestao Ambiental                                         1.452.434,72

                    20 Agricultura                                              1.530.123,42

                    22 Industria                                                1.053.272,43

                    23 Comercio e Servicos                                         36.750,00

                    26 Transporte                                               2.171.406,17

                    27 Desporto e Lazer                                           333.900,00

                    28 Encargos Especiais                                         290.850,00

                    99 Reservas                                                   156.172,80

                                         Total Geral ..........                34.391.720,92

                                            ____________________     ____________________

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

 Estado do Parana                                  Sumario Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funcoes do Governo

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio          Exercicio de 2021

  Por Fontes                                                       Por Funcoes de Governo

  Receitas Correntes

    Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho        2.434.808,46     Judiciaria                                        411.810,00

    Contribuicoes                                     526.575,00     Administracao                                   4.453.057,36

    Receita Patrimonial                               269.089,68     Defesa Nacional                                    90.195,00

    Receita Agropecuaria                               10.111,50     Seguranca Publica                                  28.087,50

    Receita Industrial                                  5.617,50     Assistencia Social                              1.875.122,76

    Receita de Servicos                                71.516,97     Saude                                           9.140.138,82

    Transferencias Correntes                       32.386.943,23     Educacao                                        7.771.936,41

    Outras Receitas Correntes                          43.482,18     Cultura                                           135.450,00

                                                                     Urbanismo                                       2.925.618,53

    Total Receitas Correntes                       35.748.144,52     Habitacao                                         216.720,00

                                                                     Saneamento                                        318.675,00

  Receitas de Capital                                                Gestao Ambiental                                1.452.434,72

    Alienacao de Bens                                  92.576,40     Agricultura                                     1.530.123,42

    Transferencias de Capital                          52.500,00     Industria                                       1.053.272,43

                                                                     Comercio e Servicos                                36.750,00

    Total Receitas de Capital                         145.076,40     Transporte                                      2.171.406,17

                                                                     Desporto e Lazer                                  333.900,00

                                                                     Encargos Especiais                                290.850,00

                                                                     Reservas                                          156.172,80

    Totais ..................                      35.893.220,92     Totais ..................                      34.391.720,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES 
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1099/2020
SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCINO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO ALVES, para o exercício financeiro de 
2021, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 23.053.897,00 (Vinte e três milhões, cinquenta e três mil, oitocentos 
e noventa e sete reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
quadro II – Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes
1100– Receita Tributária...............................R$    1.964.749,83
1200- Receita de Contribuições.........................R$      277.746,00
1300– Receita Patrimonial..............................R$      352.587,00
1600- Receita de Serviços..............................R$       13.372,00
1700– Transferências correntes.........................R$   20.144.244,50
1900– Outras Receitas Correntes........................R$        3.999,67
2000- Receita de Capital...............................R$      297.198,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA...............................R$   23.053.897,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal................................R$  1.477.000,00
02- Gabinete do Prefeito.................................R$          836.192,40
03- Sec. Municipal da Administração e Planejamento.......R$  1.954.990,79
04- Sec. Municipal das Finanças..........................R$  1.403.107,25
05- Sec. Municipal de Ação Social........................R$   527.246,54
06- Sec. Municipal da Educação e Cultura.................R$ 5.349.900,51
07- Sec. Municipal de Infra-Estrutura....................R$ 3.347.220,06
08- Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente........R$   428.680,71
09- Sec. Municipal da Industria e Desenv. Econômico......R$    37.603,34
10- Fundo Municipal de Saúde de Francisco Alves..........R$ 6.881.985,86
11- Fundo Municipal de Assistência Social................R$   401.372,80
12- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente..........R$            926,08
13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer....................R$   267.884,42
14 –Fundo Municipal do Idoso.............................R$     3.472,88
70- Serviço Hospitalar de Saúde..........................R$   136.313,36
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......................R$      23.053.897,00
Codigo         Especificacao                       Valor
3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                              21.406.730,99
3.1.00.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     11.163.327,14
3.1.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONS.PUBLICOS MEDIANTE           176.202,77
3.1.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSÓRCIO PÚ         176.202,77
3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                             10.987.124,37
3.1.90.01.00.00.00   APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE         150.915,93
3.1.90.03.00.00.00   PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                      37.963,52
3.1.90.04.00.00.00   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                  1.000,00
3.1.90.11.00.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL        8.659.565,77
3.1.90.13.00.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           1.887.079,15
3.1.90.16.00.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL             600,00
3.1.90.91.00.00.00   SENTENÇAS JUDICIAIS                              250.000,00
3.2.00.00.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                         92.610,00
3.2.90.00.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS                                 92.610,00
3.2.90.21.00.00.00   JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                 92.610,00
3.3.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      10.150.293,85
3.3.30.00.00.00.00  TRANSF. A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL             1.736,11
3.3.30.93.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                        1.736,11
3.3.50.00.00.00.00  TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS L          182.088,91
3.3.50.41.00.00.00   CONTRIBUÇÕOES                                        115,76
3.3.50.43.00.00.00   SUBVENÇÕES SOCIAIS                               181.973,15
3.3.71.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANT           857.857,37
3.3.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PU         857.857,37
3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                              9.108.611,46
3.3.90.14.00.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                          140.566,01
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO                            3.037.751,11
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ         411.938,54
3.3.90.33.00.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO                93.850,07
3.3.90.36.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI         828.329,83
3.3.90.39.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU       4.121.703,16
3.3.90.40.00.00.00   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
PESSOA JURÍDICA                                  240.000,00
3.3.90.47.00.00.00   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS           153.323,23
3.3.90.91.00.00.00   SENTENÇAS JUDICIAIS                               69.457,50
4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                              1.427.166,01
4.4.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS                                   1.065.431,67
4.4.71.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANT            47.181,57
4.4.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSÓRCIO PU          47.181,57
4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS                              1.018.250,10
4.4.90.51.00.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES                              429.505,63
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               588.744,47
4.6.00.00.00.00.00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO           361.734,34
4.6.71.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS A CONS. PÚBLICOS MEDIANTE            1.000,00
4.6.71.70.00.00.00   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ           1.000,00
4.6.90.00.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS                                360.734,34
4.6.90.71.00.00.00   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO         360.734,34
9.9.99.99.00.00.00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          220.000,00
Resumo Final
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                         11.163.327,14
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                             93.110,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                          10.150.293,85
Total DESPESAS CORRENTES                           21.406.730,99
INVESTIMENTOS                                       1.065.431,67
AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO               361.734,34
Total DESPESAS DE CAPITAL                           1.427.166,01
RESERVA DE CONTINGENCIA                               220.000,00
Total Geral ..........           23.053.897,00
     Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, a fim de manter a 
execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite 
de 15% (quinze por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes 
de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, incisos I e II deste 
artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das categorias econômicas, 
dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de 
recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, 
acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – 
apurados em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados 
durante o exercício de 2021 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
V- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VI- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
 VIII- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
IX- Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida pública, despesa com 
pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2021, abrangerão as Leis Orçamentárias 
– Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato legal de 
alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício.
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em sub-elementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 27 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2021

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

1.964.749,83    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

277.746,00    Contribuições

352.587,00    Receita Patrimonial

13.372,00    Receita de Serviços

23.430.638,86    Transferências Correntes

-3.286.394,36    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

3.999,67    Outras Receitas Correntes

125.198,00    Alienação de Bens

172.000,00    Transferências de Capital

Legislativa 1.477.000,00

Administração 3.429.041,45

Assistência Social 933.018,30

Saúde 7.041.451,72

Educação 5.359.900,51

Urbanismo 1.687.224,05

Saneamento 17.364,38

Gestão Ambiental 245.937,02

Agricultura 182.743,69

Comércio e Serviços 37.603,34

Transporte 1.380.190,17

Desporto e Lazer 267.884,42

Encargos Especiais 774.537,95

Reserva de Contingência 220.000,00

23.053.897,00 23.053.897,00TOTAL TOTAL
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RECEITAS DESPESAS

26.043.093,36 26.043.093,36  Receitas Correntes

-3.286.394,36 -3.286.394,36  Receitas Correntes - Deduções 
FUNDEB

1.964.749,83 1.964.749,83    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

277.746,00 277.746,00    Contribuições

352.587,00 352.587,00    Receita Patrimonial

13.372,00 13.372,00    Receita de Serviços

23.430.638,86 23.430.638,86    Transferências Correntes

-3.286.394,36 -3.286.394,36    Transferências Correntes - 
Deduções FUNDEB

3.999,67 3.999,67    Outras Receitas Correntes

21.406.730,99DESPESAS CORRENTES
11.163.327,14  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
93.110,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
10.150.293,85  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 1.349.968,01

22.756.699,00 22.756.699,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 1.349.968,01

  Receitas de Capital 297.198,00

    Alienação de Bens 125.198,00

    Transferências de Capital 172.000,00

1.427.166,01DESPESAS DE CAPITAL
1.065.431,67  INVESTIMENTOS

361.734,34  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 220.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL1.647.166,01 1.647.166,01

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 22.756.699,00 DESPESAS CORRENTES 21.406.730,99

RECEITAS DE CAPITAL 297.198,00 DESPESAS DE CAPITAL 1.427.166,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

0,00RESERVA LEGAL

TOTAL 23.053.897,00 23.053.897,00TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  184/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de 
propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2020 de 12 
de outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2020 de 12 outubro 
de 2020, que tinha como objeto: a Contratação EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE para  fornecimento de Uniformes para os Agentes de Endemias e servidores da 
Secretaria de Saúde do Município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: J C QUINHONE 
ATACADISTA - EPP, nos Lotes 01 e 02, com valor total de R$ 4.615,00 (quatro mil seiscentos e quinze 
reais); G W CONFECÇÕES LTDA, nos Lotes 03 e 04, com valor total de R$ 5.328,00 (cinco mil trezentos 
e vinte e oito reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  185/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 080/2020 de 13 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 080/2020 de 13 outubro de 2020, que tinha como objeto: 
a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para  fornecimento de condicionadores 
de ar para uso na Sede do Conselho Tutelar e na Farmácia do Posto de Saúde Central.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: M A C CARLESSO ELETRO ME, no 
Lote 01, com valor total de R$ 9.781,00 (nove mil setecentos e oitenta e um reais; MAB EQUIPAMENTOS  EIRELI, 
no Lote 02 e 03, com valor total de R$ 10.253,00 (dez mil duzentos e cinquenta e três reais). Não houve propostas 
habilitadas para os Lotes 04, 05 e 06. Ficando os mesmos desertos
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 22.756.699,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.964.749,83

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos 1.561.573,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

172.606,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 172.606,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 172.606,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

172.606,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

164.096,001

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

8.510,002

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 1.388.967,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios

1.023.583,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 415.829,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Principal

328.187,003

1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

2.432,004

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

63.330,005

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

21.880,006

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis

607.754,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

607.754,007

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços

365.384,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 365.384,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 364.653,008

1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e 
Juros

731,009

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas 176.269,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 100.902,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 100.902,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 100.902,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 76.584,0010

1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 
Juros

489,0011

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

17.627,0012

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

6.202,0013

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 75.367,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 75.367,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 75.367,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 74.148,0014

1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 1.096,0015

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

123,0016

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria 226.907,83

1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 226.907,83

1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

226.907,83

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

226.907,83

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

226.907,8317

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 277.746,00
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pú blica

277.746,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pú blica

277.746,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pú blica - Principal

275.922,0018

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pú blica - Dívida Ativa

1.824,0019

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 352.587,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 352.587,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 352.587,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 352.587,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 352.587,0020

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 13.372,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais G erais 13.372,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais G erais 13.372,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais G erais 13.372,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais G erais - Principal 13.372,0021

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias Correntes 20.144.244,50

1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias da União e de suas Entidades 10.076.823,83

1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferê ncias da União - Específica E/M 10.076.823,83

1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da União 7.790.296,13

1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

6.991.936,53

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

6.991.936,5322

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1%  
Cota entregue no mê s de dezembro

701.118,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1%  
Cota entregue no mê s de dezembro - Principal

701.118,0024

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

97.241,60

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

97.241,6025

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferê ncia da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais

85.086,00

1.7.1.8.02.6.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 85.086,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

85.086,0027

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.440.000,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica 1.440.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica - 
Principal

1.440.000,0028

1.7.1.8.04.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

46.193,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS destinados à  Atenção Básica

46.193,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS destinados à  Atenção Básica - Principal

46.193,0029

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

511.516,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferê ncias do Salário-Educação 364.653,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferê ncias do Salário-Educação - Principal 364.653,0030

1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

103.319,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

103.319,0031

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

42.544,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

42.544,0032
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.7.1.8.05.9.0.00.00 Outras Transferê ncias Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.000,00

1.7.1.8.05.9.1.00.00 Outras Transferê ncias Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.000,0033

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

38.896,80

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

38.896,80

1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

38.896,8034

1.7.1.8.12.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistê ncia Social  FNAS

164.835,90

1.7.1.8.12.1.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistê ncia Social  FNAS

164.835,90

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistê ncia Social  FNAS - Principal

164.835,9036

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

7.068.317,83

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferê ncias dos Estados - Específica E/M 7.068.317,83

1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados 6.750.368,83

1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS 5.903.932,64

1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 5.903.932,6438

1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA 741.901,39

1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 741.901,3940

1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 77.792,80

1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 77.792,8042

1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

26.742,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

26.742,0044

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de 
Saú de  Repasse Fundo a Fundo

145.863,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de 
Saú de  Repasse Fundo a Fundo

145.863,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de 
Saú de  Repasse Fundo a Fundo - Principal

145.863,0045

1.7.2.8.10.0.0.00.00 Transferê ncia de Convê nios dos Estados e do Distrito 
Federal e de Suas Entidades

87.086,00

1.7.2.8.10.1.0.00.00 Transferê ncias de Convê nio dos Estados para o Sistema 
Ú nico de Saú de  SUS

2.000,00

1.7.2.8.10.1.1.00.00 Transferê ncias de Convê nio dos Estados para o Sistema 
Ú nico de Saú de  SUS - Principal

2.000,0046

1.7.2.8.10.2.0.00.00 Transferê ncias de Convê nio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

85.086,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00 Transferê ncias de Convê nio dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação - Principal

85.086,0047

1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferê ncias dos Estados 85.000,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferê ncias dos Estados 85.000,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferê ncias dos Estados - Principal 85.000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00 FEAS PISO PARANAENSE 85.000,0048

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias de Outras Instituições Pú blicas 2.999.102,84

1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferê ncias de Outras Instituições Pú blicas - 
Específica E/M

2.999.102,84

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.999.102,84

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.999.102,84

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.999.102,8449

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 3.999,67

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 3.999,67

1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas 3.999,67

1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias 3.999,67
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1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 3.999,67

1.9.9.0.99.1.1.01.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 3.999,6750

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital 297.198,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens 125.198,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 125.198,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 125.198,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 125.198,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 125.198,0051

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias de Capital 172.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias da União e de suas Entidades 112.000,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00 Transferê ncias da União - Específicas de Estados, DF e 
Municípios

112.000,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS  Bloco Custeio das Ações e Serviços Pú bli

1.000,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00 Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica 1.000,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00 Transferê ncia de Recursos do SUS - Atenção Básica - 
Principal

1.000,0052

2.4.1.8.04.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

10.000,00

2.4.1.8.04.1.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS destinados à  Atenção Básica

10.000,00

2.4.1.8.04.1.1.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS destinados à  Atenção Básica - Principal

10.000,0053

2.4.1.8.10.0.0.00.00 Transferê ncia de Convê nios da União e de suas 
Entidades

100.000,00

2.4.1.8.10.9.0.00.00 Outras Transferê ncias de Convê nios da União 100.000,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00 Outras Transferê ncias de Convê nios da União - Principal 100.000,0054

2.4.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferê ncias da União 1.000,00

2.4.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferê ncias da União 1.000,00

2.4.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferê ncias da União - Principal 1.000,00

2.4.1.8.99.1.1.01.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferê ncia 
Especial

1.000,0055

2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

60.000,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00 Transferê ncias dos Estados, Distrito Federal, e de suas 
Entidades

60.000,00

2.4.2.8.03.0.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS

60.000,00

2.4.2.8.03.1.0.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS

60.000,00

2.4.2.8.03.1.1.00.00 Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saú de  
SUS - Principal

60.000,0056

TOTAL: 23.053.897,00
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.406.730,99

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.163.327,14

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

176.202,77

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

176.202,77

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.987.124,37

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

150.915,93

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 37.963,52

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

8.659.565,77

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.887.079,15

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 600,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 250.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 93.110,00

3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

500,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

500,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.610,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 92.610,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.150.293,85

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

1.736,11

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.736,11

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

182.088,91

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 115,76

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 181.973,15

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

857.857,37

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

857.857,37

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.108.611,46

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 140.566,01

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.037.751,11

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

411.938,54

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 93.850,07

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 828.329,83

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.121.703,16

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

240.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 153.323,23

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 11.692,01

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 69.457,50

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.427.166,01

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.065.431,67

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

47.181,57

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

47.181,57

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.018.250,10

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 429.505,63

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 588.744,47

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

361.734,34
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4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

1.000,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 360.734,34

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 360.734,34

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

 RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES 21.406.730,99
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.163.327,14

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 93.110,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.150.293,85

DESPESAS DE CAPITAL 1.427.166,01
INVESTIMENTOS 1.065.431,67

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍ 361.734,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00

23.053.897,00Total Geral..............................:
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
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Exercício: 2021

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 26.043.093,36Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.286.394,36Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.964.749,83Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.561.573,00Impostos

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 172.606,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 172.606,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 172.606,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 172.606,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 164.096,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 8.510,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.388.967,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.023.583,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 415.829,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 328.187,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. 2.432,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. 63.330,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. 21.880,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 607.754,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 607.754,00Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 365.384,00Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. 365.384,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. 364.653,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00. 731,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 176.269,00Taxas

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 100.902,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 100.902,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 100.902,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 76.584,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 489,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 17.627,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00. 6.202,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 75.367,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 75.367,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 75.367,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 74.148,00Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00. 1.096,00Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00. 123,00Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 226.907,83Contribuição de Melhoria

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 226.907,83Contribuição de Melhoria - Específica E/M

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 226.907,83Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 226.907,83Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 226.907,83Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 277.746,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 277.746,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00. 277.746,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 275.922,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00. 1.824,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 352.587,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 352.587,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 352.587,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. 352.587,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. 352.587,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.372,00Receita de Serviços
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1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.372,00Serviços Administrativos e Comerciais G erais

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00. 13.372,00Serviços Administrativos e Comerciais G erais

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00. 13.372,00Serviços Administrativos e Comerciais G erais

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. 13.372,00Serviços Administrativos e Comerciais G erais - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.430.638,86Transferê ncias Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.286.394,36Transferê ncias Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.808.226,63Transferê ncias da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.731.402,80Transferê ncias da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.808.226,63Transferê ncias da União - Específica E/M

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.731.402,80Transferê ncias da União - Específica E/M - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 9.511.974,73Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.721.678,60Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 8.689.304,73Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -1.697.368,20Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 8.689.304,73Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -1.697.368,20Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 701.118,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1%  Cota entregue no mê s de dezembro

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 701.118,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1%  Cota entregue no mê s de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. 121.552,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. -24.310,40Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 121.552,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. -24.310,40Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. 85.086,00Transferê ncia da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00. 85.086,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 85.086,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.440.000,00Transferê ncia de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Custeio das Ações

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.440.000,00Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.440.000,00Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 46.193,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 46.193,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS destinados à  Atenção Básica

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 46.193,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS destinados à  Atenção Básica - Principal

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00. 511.516,00Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00. 364.653,00Transferê ncias do Salário-Educação

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 364.653,00Transferê ncias do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00. 103.319,00Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 103.319,00Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00. 42.544,00Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 42.544,00Transferê ncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Transferê ncias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Transferê ncias Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. 48.621,00Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. -9.724,20Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. 48.621,00Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. -9.724,20Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. 48.621,00Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. -9.724,20Transferê ncia Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00. 164.835,90Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistê ncia Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00. 164.835,90Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistê ncia Social  FNAS

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00. 164.835,90Transferê ncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistê ncia Social  FNAS - Principal

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.623.309,39Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.554.991,56Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.623.309,39Transferê ncias dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.554.991,56Transferê ncias dos Estados - Específica E/M - Deduções FUNDEB
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1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 8.305.360,39Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.554.991,56Participação na Receita dos Estados - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 7.265.415,40Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. -1.361.482,76Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 7.265.415,40Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. -1.361.482,76Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. 915.961,99Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. -174.060,60Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 915.961,99Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. -174.060,60Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. 97.241,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. -19.448,20Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 97.241,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. -19.448,20Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00. 26.742,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 26.742,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 145.863,00Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 145.863,00Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 145.863,00Transferê ncia de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 87.086,00Transferê ncia de Convê nios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.1.0.00.00.00.00.00. 2.000,00Transferê ncias de Convê nio dos Estados para o Sistema Ú nico de Saúde  SUS

1.7.2.8.10.1.1.00.00.00.00.00. 2.000,00Transferê ncias de Convê nio dos Estados para o Sistema Ú nico de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00. 85.086,00Transferê ncias de Convê nio dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00. 85.086,00Transferê ncias de Convê nio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 85.000,00Outras Transferê ncias dos Estados

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 85.000,00Outras Transferê ncias dos Estados

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 85.000,00Outras Transferê ncias dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 85.000,00FEAS PISO PARANAENSE

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.999.102,84Transferê ncias de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.999.102,84Transferê ncias de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.999.102,84Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.999.102,84Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 2.999.102,84Transferê ncias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.999,67Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.999,67Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00. 3.999,67Outras Receitas

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00. 3.999,67Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 3.999,67Outras Receitas - Primárias - Principal

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00. 3.999,67Outras Receitas - Primárias - Principal

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 297.198,00Receitas de Capital

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 125.198,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 125.198,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 125.198,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00. 125.198,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00. 125.198,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 172.000,00Transferê ncias de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 112.000,00Transferê ncias da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 112.000,00Transferê ncias da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Transferê ncia de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS  Bloco Custeio das Ações e Serviços Públi

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Transferê ncia de Recursos do SUS  Atenção Básica

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Transferê ncia de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal

2.4.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços

2.4.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS destinados à  Atenção Básica
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2.4.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS destinados à  Atenção Básica - Principal

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Transferê ncia de Convê nios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00. 100.000,00Outras Transferê ncias de Convê nios da União

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. 100.000,00Outras Transferê ncias de Convê nios da União - Principal

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Transferê ncias da União

2.4.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Transferê ncias da União

2.4.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00. 1.000,00Outras Transferê ncias da União - Principal

2.4.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferê ncia Especial

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,00Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,00Transferê ncias dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00. 60.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. 60.000,00Transferê ncias de Recursos do Sistema Ú nico de Saúde  SUS - Principal

Total: 23.053.897,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes 26.043.093,36

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -3.286.394,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.964.749,83

    Contribuições 277.746,00

    Receita Patrimonial 352.587,00

    Receita de Serviços 13.372,00

    Transferê ncias Correntes 23.430.638,86

    Transferê ncias Correntes - Deduções FUNDEB -3.286.394,36

    Outras Receitas Correntes 3.999,67

  Receitas de Capital 297.198,00

    Alienação de Bens 125.198,00

    Transferê ncias de Capital 172.000,00
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Exercício: 2021

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL 1.462.000,00 15.000,00 1.477.000,00

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE 437.788,49 4.631,78 442.420,27

ASSESSORIA JURIDICA 355.765,08 500,00 356.265,08

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL 37.507,05 37.507,05

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1.608.071,47 5.788,13 1.613.859,60

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 337.658,31 3.472,88 341.131,19

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL 1.026.744,97 376.362,28 1.403.107,25

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 513.985,54 13.261,00 527.246,54

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO 4.845.208,02 204.345,71 5.049.553,73

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 300.346,78 300.346,78

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 1.220.263,42 159.926,75 1.380.190,17

DEPARTAMENTO DE OBRAS 274.387,23 329.160,63 603.547,86

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 1.304.443,15 59.038,88 1.363.482,03

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 403.212,95 25.467,76 428.680,71

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.
DEPARTAMENTO DE TURISMO 5.788,13 5.788,13

DEPTO DE IND. E COMERCIO 31.815,21 31.815,21

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 6.692.716,28 189.269,58 6.881.985,86

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 374.008,42 27.364,38 401.372,80

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 926,08 926,08

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES 256.308,17 11.576,25 267.884,42

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 3.472,88 3.472,88

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 134.313,36 2.000,00 136.313,36

21.406.730,99 1.427.166,01 23.053.897,00
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01.000.0000.0.000. Legislativa 1.477.000,000,00 1.477.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.477.000,000,00 1.477.000,000,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.477.000,000,00 1.477.000,000,00

01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal 1.402.000,000,00 1.402.000,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno 75.000,000,00 75.000,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.000.0000.0.000. Administração 3.429.041,450,00 3.429.041,450,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 4.072,880,00 4.072,880,00

04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 4.072,880,00 4.072,880,00

04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos 4.072,880,00 4.072,880,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.659.434,720,00 2.659.434,720,00

04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 36.807,580,00 36.807,580,00

04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica 36.807,580,00 36.807,580,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS 341.131,190,00 341.131,190,00

04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos 341.131,190,00 341.131,190,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR
442.420,270,00 442.420,270,00

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete 442.420,270,00 442.420,270,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.609.786,720,00 1.609.786,720,00

04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa 1.608.629,090,00 1.608.629,090,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança 1.157,630,00 1.157,630,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 229.288,960,00 229.288,960,00

04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras 229.288,960,00 229.288,960,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.123.0000.0.000. Administração Financeira 567.106,120,00 567.106,120,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 567.106,120,00 567.106,120,00

04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle 567.106,120,00 567.106,120,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 160.920,680,00 160.920,680,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 160.920,680,00 160.920,680,00

04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 160.920,680,00 160.920,680,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
04.131.0000.0.000. Comunicação Social 37.507,050,00 37.507,050,00

04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL 37.507,050,00 37.507,050,00

04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Of iciais do 
Municipio

37.507,050,00 37.507,050,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.000.0000.0.000. Assistência Social 933.018,300,00 933.018,300,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 3.472,880,00 3.472,880,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 3.472,880,00 3.472,880,00

08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso 3.472,880,00 3.472,880,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.243.0000.0.000. Assistência à  Criança a ao Adolescente 200.452,730,00 200.452,730,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 200.452,730,00 200.452,730,00

08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente 926,080,00 926,080,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar 140.915,010,00 140.915,010,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente -  

PMDCA
49.665,880,00 49.665,880,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianca e do Adolescente
8.945,760,00 8.945,760,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 729.092,690,00 729.092,690,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 729.092,690,00 729.092,690,00

08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social 377.385,770,00 377.385,770,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.244.0014.2.018. Manut. do f undo Municipal de Assist. Social 338.715,540,00 338.715,540,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
08.244.0014.2.067. Gestão SUAS 12.991,380,00 12.991,380,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.000.0000.0.000. Saú de 7.018.299,2223.152,50 7.041.451,720,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 6.689.427,3023.152,50 6.712.579,800,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 6.689.427,3023.152,50 6.712.579,800,00

10.301.0012.1.006. Const., Ref orma e Ampliação de Posto de Saude e 
do Hospital Municipal

0,0023.152,50 23.152,500,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saú de 4.424.118,270,00 4.424.118,270,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saú de 1.164.854,920,00 1.164.854,920,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontoló gico 125.954,110,00 125.954,110,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consó rcio Intermunicipal -  

CISA
974.500,000,00 974.500,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 224.555,070,00 224.555,070,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 224.555,070,00 224.555,070,00

10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saú de 68.313,360,00 68.313,360,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio 68.000,000,00 68.000,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do 

CIUENP -  SAMU.
88.241,710,00 88.241,710,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.304.0000.0.000. Vigilâ ncia Sanitária 101.159,220,00 101.159,220,00

10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 101.159,220,00 101.159,220,00

10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilâ ncia Sanitária 101.159,220,00 101.159,220,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
10.305.0000.0.000. Vigilâ ncia Epidemioló gica 3.157,630,00 3.157,630,00

10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS 3.157,630,00 3.157,630,00

10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies 3.157,630,00 3.157,630,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.000.0000.0.000. Educação 5.349.900,5110.000,00 5.359.900,510,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 4.873.673,235.000,00 4.878.673,230,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 4.873.673,235.000,00 4.878.673,230,00

12.361.0018.1.005. Construção, Ref orma e Readeq uação de Escolas 0,005.000,00 5.000,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação 463.392,150,00 463.392,150,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais 177.476,930,00 177.476,930,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar 568.701,530,00 568.701,530,00
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Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB 2.999.102,840,00 2.999.102,840,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação 364.653,000,00 364.653,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar 300.346,780,00 300.346,780,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.364.0000.0.000. Ensino Superior 104.186,250,00 104.186,250,00

12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 104.186,250,00 104.186,250,00

12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações -  
Educação

104.186,250,00 104.186,250,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.365.0000.0.000. Educação Inf antil 326.783,405.000,00 331.783,400,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 326.783,405.000,00 331.783,400,00

12.365.0018.1.007. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E 
READEQ UAÇÕ ES DE CRECHES

0,005.000,00 5.000,000,00

Objetivos/Metas: CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQ UAÇÕ ES DE CRECHES
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Inf antil 326.783,400,00 326.783,400,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 1.157,630,00 1.157,630,00

12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 1.157,630,00 1.157,630,00

12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo 1.157,630,00 1.157,630,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
12.367.0000.0.000. Educação Especial 44.100,000,00 44.100,000,00

12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS 44.100,000,00 44.100,000,00

12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial 44.100,000,00 44.100,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.000.0000.0.000. Urbanismo 1.363.482,03323.742,02 1.687.224,050,00

15.451.0000.0.000. Inf ra- Estrutura Urbana 0,00320.269,14 320.269,140,00

15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,00320.269,14 320.269,140,00

15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 0,00275.959,01 275.959,010,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readeq uação de 

Estradas Rurais e Construção de Pontes
0,0024.310,13 24.310,130,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓ RCIO PÚBLICO -  CINDEPAR
0,0020.000,00 20.000,000,00

Objetivos/Metas: RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓ RCIO PÚBLICO -  CINDEPAR

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 1.363.482,033.472,88 1.366.954,910,00
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15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.363.482,030,00 1.363.482,030,00

15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 1.085.736,030,00 1.085.736,030,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 277.746,000,00 277.746,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,003.472,88 3.472,880,00

15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros 
Municipais

0,003.472,88 3.472,880,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
17.000.0000.0.000. Saneamento 0,0017.364,38 17.364,380,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,0017.364,38 17.364,380,00

17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS 0,0017.364,38 17.364,380,00

17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão 0,0017.364,38 17.364,380,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 245.937,020,00 245.937,020,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 115.762,510,00 115.762,510,00

18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

115.762,510,00 115.762,510,00

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZ A PUBLICA 115.762,510,00 115.762,510,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental 130.174,510,00 130.174,510,00

18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

130.174,510,00 130.174,510,00

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente 71.135,610,00 71.135,610,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E ref lorest. Reserva 

Permanete
59.038,900,00 59.038,900,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
20.000.0000.0.000. Agricultura 171.167,4411.576,25 182.743,690,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 131.905,440,00 131.905,440,00

20.122.0010.0.000. AGRICULTURA 131.905,440,00 131.905,440,00

20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 131.905,440,00 131.905,440,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
20.606.0000.0.000. Extensão Rural 39.262,0011.576,25 50.838,250,00

20.606.0010.0.000. AGRICULTURA 39.262,0011.576,25 50.838,250,00

20.606.0010.1.053. Aq uisição de Eq uipamentos e Insumos 0,0011.576,25 11.576,250,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artif icial 39.262,000,00 39.262,000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
23.000.0000.0.000. Comé rcio e Serviços 37.603,340,00 37.603,340,00
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23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 31.815,210,00 31.815,210,00

23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

31.815,210,00 31.815,210,00

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 31.815,210,00 31.815,210,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
23.695.0000.0.000. Turismo 5.788,130,00 5.788,130,00

23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

5.788,130,00 5.788,130,00

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo 5.788,130,00 5.788,130,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
26.000.0000.0.000. Transporte 1.165.276,23214.913,94 1.380.190,170,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.165.276,23214.913,94 1.380.190,170,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS 1.165.276,23214.913,94 1.380.190,170,00

26.782.0016.1.001. Readeq . e Cascalhamento Estradas Vicinais 0,00214.913,94 214.913,940,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios 1.165.276,230,00 1.165.276,230,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 267.884,420,00 267.884,420,00

27.243.0000.0.000. Assistência à  Criança a ao Adolescente 17.943,190,00 17.943,190,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 17.943,190,00 17.943,190,00

27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e 
Adolescente

17.943,190,00 17.943,190,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 249.941,230,00 249.941,230,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 249.941,230,00 249.941,230,00

27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes 249.941,230,00 249.941,230,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,000,00 774.537,95774.537,95

28.843.0000.0.000. 0,000,00 455.080,45455.080,45

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 455.080,45455.080,45

28.843.0000.0.001. Amortização da Divida 0,000,00 453.344,34453.344,34

Objetivos/Metas: Amortização da Divida
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 

Convênios e Congeneres
0,000,00 1.736,111.736,11

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
28.846.0000.0.000. 0,000,00 319.457,50319.457,50

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 319.457,50319.457,50

28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais 0,000,00 319.457,50319.457,50

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 220.000,00220.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 220.000,00220.000,00

99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 220.000,00220.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2021

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência 0,000,00 220.000,00220.000,00

Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:
Objetivos/Metas:

21.458.609,96 23.053.897,00600.749,09 994.537,95
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa 1.477.000,000,001.477.000,00

01.031.0000. Ação Legislativa 1.477.000,00 0,00 1.477.000,00

01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.477.000,00 1.477.000,000,00

04.000.0000. Administração 3.429.041,4586.170,563.342.870,89

04.121.0000. Planejamento e Orçamento 4.072,88 0,00 4.072,88

04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 4.072,88 4.072,880,00

04.122.0000. Administração Geral 2.573.264,16 86.170,56 2.659.434,72

04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 36.807,58 36.807,580,00

04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS 341.131,19 341.131,190,00

04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 442.420,27 442.420,270,00

04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.606.463,49 1.609.786,723.323,23

04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS 146.441,63 229.288,9682.847,33

04.123.0000. Administração Financeira 567.106,12 0,00 567.106,12

04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 567.106,12 567.106,120,00

04.129.0000. Administração de Receitas 160.920,68 0,00 160.920,68

04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 160.920,68 160.920,680,00

04.131.0000. Comunicação Social 37.507,05 0,00 37.507,05

04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL 37.507,05 37.507,050,00

08.000.0000. Assistência Social 933.018,30296.028,90636.989,40

08.241.0000. Assistência ao Idoso 3.472,88 0,00 3.472,88

08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 3.472,88 3.472,880,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 154.259,73 46.193,00 200.452,73

08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 154.259,73 200.452,7346.193,00

08.244.0000. Assistência Comunitária 479.256,79 249.835,90 729.092,69

08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL 479.256,79 729.092,69249.835,90

10.000.0000. Saúde 7.041.451,721.659.863,005.381.588,72

10.301.0000. Atenção Básica 5.229.998,68 1.482.581,12 6.712.579,80

10.301.0012. SAUDE PARA TODOS 5.229.998,68 6.712.579,801.482.581,12

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 123.543,47 101.011,60 224.555,07

10.302.0012. SAUDE PARA TODOS 123.543,47 224.555,07101.011,60

10.304.0000. Vigilância Sanitária 24.888,94 76.270,28 101.159,22

10.304.0012. SAUDE PARA TODOS 24.888,94 101.159,2276.270,28

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 3.157,63 0,00 3.157,63

10.305.0012. SAUDE PARA TODOS 3.157,63 3.157,630,00

12.000.0000. Educação 5.359.900,514.999.496,56360.403,95

12.361.0000. Ensino Fundamental 228.395,96 4.650.277,27 4.878.673,23

12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 228.395,96 4.878.673,234.650.277,27

12.364.0000. Ensino Superior 104.186,25 0,00 104.186,25

12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 104.186,25 104.186,250,00

12.365.0000. Educação Infantil 27.821,74 303.961,66 331.783,40

12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 27.821,74 331.783,40303.961,66

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 0,00 1.157,63 1.157,63

12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 1.157,631.157,63

12.367.0000. Educação Especial 0,00 44.100,00 44.100,00

12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 44.100,0044.100,00

15.000.0000. Urbanismo 1.687.224,05100.000,001.587.224,05

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 220.269,14 100.000,00 320.269,14

15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS 220.269,14 320.269,14100.000,00

15.452.0000. Serviços Urbanos 1.366.954,91 0,00 1.366.954,91

15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.363.482,03 1.363.482,030,00

15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS 3.472,88 3.472,880,00

17.000.0000. Saneamento 17.364,380,0017.364,38

17.512.0000. Saneamento Básico Urbano 17.364,38 0,00 17.364,38

17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS 17.364,38 17.364,380,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício: 2021

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

18.000.0000. Gestão Ambiental 245.937,020,00245.937,02

18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental 115.762,51 0,00 115.762,51

18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 115.762,51 115.762,510,00

18.542.0000. Controle Ambiental 130.174,51 0,00 130.174,51

18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 130.174,51 130.174,510,00

20.000.0000. Agricultura 182.743,690,00182.743,69

20.122.0000. Administração Geral 131.905,44 0,00 131.905,44

20.122.0010. AGRICULTURA 131.905,44 131.905,440,00

20.606.0000. Extensão Rural 50.838,25 0,00 50.838,25

20.606.0010. AGRICULTURA 50.838,25 50.838,250,00

23.000.0000. Comé rcio e Serviços 37.603,340,0037.603,34

23.691.0000. Promoção Comercial 31.815,21 0,00 31.815,21

23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 31.815,21 31.815,210,00

23.695.0000. Turismo 5.788,13 0,00 5.788,13

23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO 5.788,13 5.788,130,00

26.000.0000. Transporte 1.380.190,1725.657,441.354.532,73

26.782.0000. Transporte Rodoviário 1.354.532,73 25.657,44 1.380.190,17

26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS 1.354.532,73 1.380.190,1725.657,44

27.000.0000. Desporto e Laz er 267.884,420,00267.884,42

27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 17.943,19 0,00 17.943,19

27.243.0017. DESPORTO AMADOR 17.943,19 17.943,190,00

27.812.0000. Desporto Comunitário 249.941,23 0,00 249.941,23

27.812.0017. DESPORTO AMADOR 249.941,23 249.941,230,00

28.000.0000. Encargos Especiais 774.537,950,00774.537,95

28.843.0000. 455.080,45 0,00 455.080,45

28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS 455.080,45 455.080,450,00

28.846.0000. 319.457,50 0,00 319.457,50

28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS 319.457,50 319.457,500,00

99.000.0000. Reserva de Contingência 220.000,000,00220.000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência geral 220.000,00 0,00 220.000,00

99.999.0999. Reserva de Contingência 220.000,00 220.000,000,00

7.167.216,46 23.053.897,0015.886.680,54
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1 LEGISLATIVO MUNICIPALÓrgão:

1.477.000,0001 Legislativa

1.477.000,00

2 GABINETE DO PREFEITOÓrgão:

516.734,9004 Administração

319.457,5028 Encargos Especiais

836.192,40

3 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão:

1.954.990,7904 Administração

1.954.990,79

4 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão:

728.026,8004 Administração

455.080,4528 Encargos Especiais

220.000,0099 Reserva de Contingência

1.403.107,25

5 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

527.246,5408 Assistência Social

527.246,54

6 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:

5.349.900,5112 Educação

5.349.900,51

7 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão:

229.288,9604 Administração

23.152,5010 Saúde

10.000,0012 Educação

1.687.224,0515 Urbanismo

17.364,3817 Saneamento

1.380.190,1726 Transporte

3.347.220,06

8 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão:

245.937,0218 Gestão Ambiental

182.743,6920 Agricultura

428.680,71

9 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.Órgão:

37.603,3423 Comércio e Serviços

37.603,34

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão:

6.881.985,8610 Saúde

6.881.985,86

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

401.372,8008 Assistência Social

401.372,80

12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEÓrgão:

926,0808 Assistência Social

926,08

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZERÓrgão:

267.884,4227 Desporto e Lazer

267.884,42
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Estado do Paraná

Exercício: 2021

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOÓrgão:

3.472,8808 Assistência Social

3.472,88

70 SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDEÓrgão:

136.313,3610 Saúde

136.313,36

23.053.897,00

01 LEGI SLATI V O  MUN I CI PAL 1.477.000,00

02 GAB I N ETE DO  PREF EI TO 836.192,40

03 SECR.MUN .DA ADMI N I STR. E PLAN EJ AMEN TO 1.954.990,79

04 SECR. MUN I C. DAS F I N AN Ç AS 1.403.107,25

05 SECRET. MUN . DE AÇ Ã O  SO CI AL 527.246,54

06 SECR. MUN .DA EDUCAÇ Ã O  E CULTURA 5.349.900,51

07 SECRET.MUN . DE I N F RA- ESTRUTURA 3.347.220,06

08 SECR.MUN .DA AGRI CULT.E MEI O  AMB I EN TE 428.680,71

09 SECRET. DA I N D. CO M. E DESEN V . ECO N O M. 37.603,34

10 F UN DO  MUN I CI PAL DE SAUDE DE F RAN CI SCO  AL 6.881.985,86

11 F UN DO  MUN I CI PAL DE ASSI STEN CI A SO CI AL 401.372,80

12 F UN DO  MUN . DA CRI AN CA E DO  ADO LESCEN TE 926,08

13 SECR. MUN . DE ESPO RTE E LAZ ER 267.884,42

14 F UN DO  MUN I CI PAL DO  I DO SO 3.472,88

70 SERV I Ç O  H O SPI TALAR DE SAUDE 136.313,36

23.053.897,00TOTAL:

RESUMO POR ÓRGÃO

23.053.897,00Total Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 168/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
suplementos alimentares e leites especiais, para os pacientes que 
realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas 
Enterais da Secretaria de Saúde de Umuarama, que necessitam de 
dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à 
intolerância ou alergias alimentares
Valor: R$ 190.196,00 (cento e noventa mil e cento e noventa e seis 
reais).
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 173/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
suplementos alimentares e leites especiais, para os pacientes que 
realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas 
Enterais da Secretaria de Saúde de Umuarama, que necessitam de 
dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à 
intolerância ou alergias alimentares
Valor: R$ 76.710,00 (setenta e seis mil e setecentos e dez reais)..
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 172/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
suplementos alimentares e leites especiais, para os pacientes que 
realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas 
Enterais da Secretaria de Saúde de Umuarama, que necessitam de 
dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à 
intolerância ou alergias alimentares
Valor: R$ 277.875,00 (duzentos e setenta e sete mil e oitocentos e 
setenta e cinco reais)
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 27 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 21/2020
Pregão Presencial nº 07/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, 
no percentual do preço de venda em 16,72% (dezesseis vírgula setenta e dois por 
cento), do item 14, lote 01, sobre o valor do Cimento CP-II, saco contendo 50 kg de 
R$ 21,50 (vinte um reais e cinquenta centavos), para R$ 25,09 (vinte cinco reais e 
nove centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 27/09/2020.
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

CHEFIA DE GABINETEUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 442.420,27 442.420,270,00

04.122.0000.0.000. Admin istração Geral 442.420,270,00 442.420,270,00

04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SU PERIOR 442.420,270,00 442.420,270,00

442.420,27 442.420,270,00 0,00

Total da Unidade.............................: 442.420,27
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

ASSESSORIA JURIDICAUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 36.807,5 8 36.807,5 80,00

04.122.0000.0.000. Admin istração Geral 36.807,5 80,00 36.807,5 80,00

04.122.0003.0.000. DEF ESA DO INTERESSE PU B LICO 36.807,5 80,00 36.807,5 80,00

28.000.0000.0.000. En cargos Especiais 0,00 0,00 319 .45 7,5 0319 .45 7,5 0

28.846.0000.0.000. 0,000,00 319 .45 7,5 0319 .45 7,5 0

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 319 .45 7,5 0319 .45 7,5 0

36.807,58 356.265,080,00 319.457,50

Total da Unidade.............................: 356.265,08
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIALUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 37.5 07,05 37.5 07,050,00

04.131.0000.0.000. Comu n icação Social 37.5 07,050,00 37.5 07,050,00

04.131.0015 .0.000. DIVU LGACAO OF ICIAL 37.5 07,050,00 37.5 07,050,00

37.507,05 37.507,050,00 0,00

Total da Unidade.............................: 37.507,05
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUnidade: 03001

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 1.613.85 9 ,60 1.613.85 9 ,600,00

04.121.0000.0.000. Plan ejamen to e Orçamen to 4.072,880,00 4.072,880,00

04.121.0004.0.000. PLANEJ AMENTO GOVERNAMENTAL 4.072,880,00 4.072,880,00

04.122.0000.0.000. Admin istração Geral 1.609 .786,720,00 1.609 .786,720,00

04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 1.609 .786,720,00 1.609 .786,720,00

1.613.859,60 1.613.859,600,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.613.859,60
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03002

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 341.131,19 341.131,190,00

04.122.0000.0.000. Admin istração Geral 341.131,190,00 341.131,190,00

04.122.0005 .0.000. PROG. DE DESENV. DE RECU RSOS H U MANOS 341.131,190,00 341.131,190,00

341.131,19 341.131,190,00 0,00

Total da Unidade.............................: 341.131,19
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO GERALUnidade: 04001

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 728.026,80 728.026,800,00

04.123.0000.0.000. Admin istração F in an ceira 5 67.106,120,00 5 67.106,120,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇ Ã O F INANCEIRA E CONTROLE 5 67.106,120,00 5 67.106,120,00

04.129 .0000.0.000. Admin istração de Receitas 160.9 20,680,00 160.9 20,680,00

04.129 .0008.0.000. ADMINISTRAÇ Ã O F INANCEIRA E CONTROLE 160.9 20,680,00 160.9 20,680,00

28.000.0000.0.000. En cargos Especiais 0,00 0,00 45 5 .080,4545 5 .080,45

28.843.0000.0.000. 0,000,00 45 5 .080,4545 5 .080,45

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 0,000,00 45 5 .080,4545 5 .080,45

9 9 .000.0000.0.000. Reserva de Con tin gê n cia 0,00 0,00 220.000,00220.000,00

9 9 .9 9 9 .0000.0.000. Reserva de Con tin gê n cia geral 0,000,00 220.000,00220.000,00

9 9 .9 9 9 .09 9 9 .0.000. Reserva de Con tin gê n cia 0,000,00 220.000,00220.000,00

728.026,80 1.403.107,250,00 675.080,45

Total da Unidade.............................: 1.403.107,25
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIALUnidade: 05002

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 05

08.000.0000.0.000. Assistê n cia Social 0,00 5 27.246,5 4 5 27.246,5 40,00

08.243.0000.0.000. Assistê n cia à  Crian ça a ao Adolescen te 149 .860,770,00 149 .860,770,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 149 .860,770,00 149 .860,770,00

08.244.0000.0.000. Assistê n cia Comu n itária 377.385 ,770,00 377.385 ,770,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 377.385 ,770,00 377.385 ,770,00

527.246,54 527.246,540,00 0,00

Total da Unidade.............................: 527.246,54
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE ENSINOUnidade: 06001

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Edu cação 0,00 5 .049 .5 5 3,73 5 .049 .5 5 3,730,00

12.361.0000.0.000. En sin o F u n damen tal 4.5 73.326,450,00 4.5 73.326,450,00

12.361.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 4.5 73.326,450,00 4.5 73.326,450,00

12.364.0000.0.000. En sin o Su perior 104.186,250,00 104.186,250,00

12.364.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 104.186,250,00 104.186,250,00

12.365 .0000.0.000. Edu cação In f an til 326.783,400,00 326.783,400,00

12.365 .0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 326.783,400,00 326.783,400,00

12.366.0000.0.000. Edu cação de J oven s e Adu ltos 1.15 7,630,00 1.15 7,630,00

12.366.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 1.15 7,630,00 1.15 7,630,00

12.367.0000.0.000. Edu cação Especial 44.100,000,00 44.100,000,00

12.367.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 44.100,000,00 44.100,000,00

5.049.553,73 5.049.553,730,00 0,00

Total da Unidade.............................: 5.049.553,73

www.elotech.com.br 06/08/2020Pág. 9

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPTO DA MERENDA ESCOLARUnidade: 06002

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Edu cação 0,00 300.346,78 300.346,780,00

12.361.0000.0.000. En sin o F u n damen tal 300.346,780,00 300.346,780,00

12.361.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 300.346,780,00 300.346,780,00

300.346,78 300.346,780,00 0,00

Total da Unidade.............................: 300.346,78
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADAUnidade: 07001

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Tran sporte 214.9 13,9 4 1.165 .276,23 1.380.19 0,170,00

26.782.0000.0.000. Tran sporte Rodoviário 1.165 .276,23214.9 13,9 4 1.380.19 0,170,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS 1.165 .276,23214.9 13,9 4 1.380.19 0,170,00

1.165.276,23 1.380.190,17214.913,94 0,00

Total da Unidade.............................: 1.380.190,17
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE OBRASUnidade: 07002

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Admin istração 0,00 229 .288,9 6 229 .288,9 60,00

04.122.0000.0.000. Admin istração Geral 229 .288,9 60,00 229 .288,9 60,00

04.122.0011.0.000. OB RAS PÚ B LICAS 229 .288,9 60,00 229 .288,9 60,00

10.000.0000.0.000. Saú de 23.15 2,5 0 0,00 23.15 2,5 00,00

10.301.0000.0.000. Aten ção B ásica 0,0023.15 2,5 0 23.15 2,5 00,00

10.301.0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 0,0023.15 2,5 0 23.15 2,5 00,00

12.000.0000.0.000. Edu cação 10.000,00 0,00 10.000,000,00

12.361.0000.0.000. En sin o F u n damen tal 0,005 .000,00 5 .000,000,00

12.361.0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 0,005 .000,00 5 .000,000,00

12.365 .0000.0.000. Edu cação In f an til 0,005 .000,00 5 .000,000,00

12.365 .0018.0.000. EDU CAÇ Ã O PARA TODOS 0,005 .000,00 5 .000,000,00

15 .000.0000.0.000. U rban ismo 323.742,02 0,00 323.742,020,00

15 .45 1.0000.0.000. In f ra- Estru tu ra U rban a 0,00320.269 ,14 320.269 ,140,00

15 .45 1.0011.0.000. OB RAS PÚ B LICAS 0,00320.269 ,14 320.269 ,140,00

15 .45 2.0000.0.000. Serviços U rban os 0,003.472,88 3.472,880,00

15 .45 2.0011.0.000. OB RAS PÚ B LICAS 0,003.472,88 3.472,880,00

17.000.0000.0.000. San eamen to 17.364,38 0,00 17.364,380,00

17.5 12.0000.0.000. San eamen to B ásico U rban o 0,0017.364,38 17.364,380,00

17.5 12.0011.0.000. OB RAS PÚ B LICAS 0,0017.364,38 17.364,380,00

229.288,96 603.547,86374.258,90 0,00

Total da Unidade.............................: 603.547,86
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOSUnidade: 07003

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

15 .000.0000.0.000. U rban ismo 0,00 1.363.482,03 1.363.482,030,00

15 .45 2.0000.0.000. Serviços U rban os 1.363.482,030,00 1.363.482,030,00

15 .45 2.0009 .0.000. MANU TENÇ Ã O DOS SERVIÇ OS U RB ANOS 1.363.482,030,00 1.363.482,030,00

1.363.482,03 1.363.482,030,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.363.482,03
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUnidade: 08001

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambien tal 0,00 245 .9 37,02 245 .9 37,020,00

18.5 41.0000.0.000. Preservação e Con servação Ambien tal 115 .762,5 10,00 115 .762,5 10,00

18.5 41.0013.0.000. PROMOÇ Ã O DA GESTÃ O DO MEIO AMB IENTE 115 .762,5 10,00 115 .762,5 10,00

18.5 42.0000.0.000. Con trole Ambien tal 130.174,5 10,00 130.174,5 10,00

18.5 42.0013.0.000. PROMOÇ Ã O DA GESTÃ O DO MEIO AMB IENTE 130.174,5 10,00 130.174,5 10,00

20.000.0000.0.000. Agricu ltu ra 11.5 76,25 171.167,44 182.743,690,00

20.122.0000.0.000. Admin istração Geral 131.9 05 ,440,00 131.9 05 ,440,00

20.122.0010.0.000. AGRICU LTU RA 131.9 05 ,440,00 131.9 05 ,440,00

20.606.0000.0.000. Exten são Ru ral 39 .262,0011.5 76,25 5 0.838,250,00

20.606.0010.0.000. AGRICU LTU RA 39 .262,0011.5 76,25 5 0.838,250,00

417.104,46 428.680,7111.576,25 0,00

Total da Unidade.............................: 428.680,71
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPARTAMENTO DE TURISMOUnidade: 09001

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comé rcio e Serviços 0,00 5 .788,13 5 .788,130,00

23.69 5 .0000.0.000. Tu rismo 5 .788,130,00 5 .788,130,00

23.69 5 .0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚ STRIA E TU RISMO 5 .788,130,00 5 .788,130,00

5.788,13 5.788,130,00 0,00

Total da Unidade.............................: 5.788,13

www.elotech.com.br 06/08/2020Pág. 15

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEPTO DE IND. E COMERCIOUnidade: 09002

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comé rcio e Serviços 0,00 31.815 ,21 31.815 ,210,00

23.69 1.0000.0.000. Promoção Comercial 31.815 ,210,00 31.815 ,210,00

23.69 1.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚ STRIA E TU RISMO 31.815 ,210,00 31.815 ,210,00

31.815,21 31.815,210,00 0,00

Total da Unidade.............................: 31.815,21
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALUnidade: 10001

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saú de 0,00 6.881.9 85 ,86 6.881.9 85 ,860,00

10.301.0000.0.000. Aten ção B ásica 6.689 .427,300,00 6.689 .427,300,00

10.301.0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 6.689 .427,300,00 6.689 .427,300,00

10.302.0000.0.000. Assistê n cia H ospitalar e Ambu latorial 88.241,710,00 88.241,710,00

10.302.0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 88.241,710,00 88.241,710,00

10.304.0000.0.000. Vigilâ n cia San itária 101.15 9 ,220,00 101.15 9 ,220,00

10.304.0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 101.15 9 ,220,00 101.15 9 ,220,00

10.305 .0000.0.000. Vigilâ n cia Epidemioló gica 3.15 7,630,00 3.15 7,630,00

10.305 .0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 3.15 7,630,00 3.15 7,630,00

6.881.985,86 6.881.985,860,00 0,00

Total da Unidade.............................: 6.881.985,86
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 11001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistê n cia Social 0,00 401.372,80 401.372,800,00

08.243.0000.0.000. Assistê n cia à  Crian ça a ao Adolescen te 49 .665 ,880,00 49 .665 ,880,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 49 .665 ,880,00 49 .665 ,880,00

08.244.0000.0.000. Assistê n cia Comu n itária 35 1.706,9 20,00 35 1.706,9 20,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 35 1.706,9 20,00 35 1.706,9 20,00

401.372,80 401.372,800,00 0,00

Total da Unidade.............................: 401.372,80
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEUnidade: 12001

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistê n cia Social 0,00 9 26,08 9 26,080,00

08.243.0000.0.000. Assistê n cia à  Crian ça a ao Adolescen te 9 26,080,00 9 26,080,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 9 26,080,00 9 26,080,00

926,08 926,080,00 0,00

Total da Unidade.............................: 926,08
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DEP. DE ESPORTESUnidade: 13001

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER Órgão: 13

27.000.0000.0.000. Desporto e Laz er 0,00 267.884,42 267.884,420,00

27.243.0000.0.000. Assistê n cia à  Crian ça a ao Adolescen te 17.9 43,190,00 17.9 43,190,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 17.9 43,190,00 17.9 43,190,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comu n itário 249 .9 41,230,00 249 .9 41,230,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR 249 .9 41,230,00 249 .9 41,230,00

267.884,42 267.884,420,00 0,00

Total da Unidade.............................: 267.884,42
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade: 14001

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistê n cia Social 0,00 3.472,88 3.472,880,00

08.241.0000.0.000. Assistê n cia ao Idoso 3.472,880,00 3.472,880,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 3.472,880,00 3.472,880,00

3.472,88 3.472,880,00 0,00

Total da Unidade.............................: 3.472,88
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

DIVISÃO ADMINISTRATIVAUnidade: 70001

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE Órgão: 70

10.000.0000.0.000. Saú de 0,00 136.313,36 136.313,360,00

10.302.0000.0.000. Assistê n cia H ospitalar e Ambu latorial 136.313,360,00 136.313,360,00

10.302.0012.0.000. SAU DE PARA TODOS 136.313,360,00 136.313,360,00

136.313,36 136.313,360,00 0,00

Total da Unidade.............................: 136.313,36

21.458.609,96 23.053.897,00600.749,09 994.537,95
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

2021Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 0,00 1.477.000,00 1.477.000,000,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 1.477.000,000,00 1.477.000,000,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 1.477.000,000,00 1.477.000,000,00

1.477.000,00 1.477.000,000,00 0,00

Total da Unidade.............................: 1.477.000,00
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RESOLUÇÃO N° 037/2020

SÚMULA: Anula restos a pagar Processados e não
Processados inscritos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – 
AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, e conforme Decreto nº 93.872/1986, Decreto nº 20.910/1932
e Decreto-Lei nº 4.597/1942, bases legais que normatizam o cancelamento de restos a pagar processados e
não processados,

 
R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar integralmente o saldo de Restos a Pagar processados e não 
processados, referente às Notas de Empenhos abaixo relacionadas:

Empenho/Ano Credor Fonte Situação Valor

158/2019 GASTROMED DE UMUARAMA LTDA 1001 PROCESSADO 3.700,00

997/2019 ROSE MARI COLOGNESE 1001 PROCESSADO 530,00

369/2019 OTTOBOCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA 
LTDA

1496 PROCESSADO 72,00

2302/2019 DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA 1001 PROCESSADO 1.024,10

907/2019 CASTRO CLINICA MÉDICA LTDA 1001 PROCESSADO 41.170,19

1280/2019 A. T. MEYER E CIA LTDA 1496 PROCESSADO 45.639,98

2331/2019 DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA 1001 PROCESSADO 535,10

Total 92.671,37

Art. 2º. O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma desta resolução poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de
exercícios anteriores, constante da programação orçamentária do Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA-
AMERIOS, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama-PR, 27 de outubro de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 
 

 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020  

 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e 
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 016/2020. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
 
     R E S O L V E: 
 
 

                           1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio, sobre proposta apresentada ao Pregão Presencial nº 016/2020, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de gás (cilindros de 
gás 13Kg e 45Kg ) e casco de cilindro de gás – P45, que serão utilizados conforme a 
necessidade do Cisa, com especificações constantes do folheto descritivo que integra o 
Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa CRUZEIRO DO OESTE 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, nos  termos da ata e demais documentos anexos ao processo. 
 
 
 
                               2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                              
                                                  Umuarama, 27 de outubro de 2020. 

 
 

 
 

 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 

      

      
      

DECRETO Nº  1354/2020, de 26/10/2020
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 519/2019 de 12/12/2019.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

103 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00
105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
107 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%  
194 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
  
Total Suplementação: 625.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o provável Excesso de
Arrecadação verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 325.000,00

Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 300.000,00

  
Total Suplementação: 625.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 26 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 086/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0178/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento 
de materiais para distribuição a Famílias em estado de Vulnerabilidade Social atendidas pelo CRAS para uso em 
atividades de conscientização quanto aos cuidados com a proteção contra doenças contagiosas
VALOR MÁXIMO: R$ 17.200,00  (dezessete mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 27/10/20
ABERTURA: 10/11/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br/, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 27/10/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 041/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS TERMO DE ratificação Nº 041/2020 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BOCHA PLASTILUC EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 26.473.039/0001-10, neste ato representada pelo 
JULIANO CESAR VAROTO, portador do RG nº 342062761 e do CPF nº. 301.214.118-93, residente na AVENIDA 
JOAO FERRARI, na cidade de ITAPIRA, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 041/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE JOGO DE BOCHA PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS, PROMOVIDAS PELA 
DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1 01 JOGO DE BOCHA PESADA, MODELO OFICIAL, FABRICADA EM MATERIAL EXTRA 
PESADO SINTETICO PLASTILUC, COM OITO BOLAS COM O PESO DE 2.900 GRAMAS E UM BALIN, TAMANHO 
12.6, COR BRANCA E VERMELHA. OBS: VALOR DO FRETE INCLUSO NO ORCAMENTO
1.180,30
1.180,30

 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa BOCHA PLASTILUC EIRELI - ME e de R$ 1.180,30 (mil cento e oitenta 
reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 23/10/2020  e término em 22/02/2020, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº041/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, após Notificação através de Nota de Empenho, na prefeitura Municipal de Altonia, no Município de 
Altônia – PR.
A DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
22
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO
Manutenção das Atividades Culturais
339039999901
MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 23 de outubro de 2020

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 113/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 074/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 178/2020 DE20/10/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, Cediada na Rua 07 de 
Setembro, 326, na cidade de Altonianeste ato representada pelo SR. CARLOS ROBERTO ROCHA-EPP, portador 
RG nº 9386139, CPF nº. 279.378.529-68, residente  na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 074/2.020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de periféricos de Informática para a Divisão de 
Vigilância Sanitária do Município de Altônia-PR, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1	 2,0000	 Microcomputador;	Desktop	;	•	Processador	de	4		Núcleos	e	4	Threads,	;	Com	Frequência	
de	Clock	Real,	Igual	Ou	Superior	a	3.6	Ghz,		MÍNIMO	Cachê	6	MB;	•	Memória:	Tipo	DDR	4,	com	capacidade	mínima	
de	8GB	ou	superior;	•	Controladora	de	Disco	Padrão	tipo	ssd	240	gb;	•	Placa	mãe:	4	Portas	Usb	3.0,	6	Portas	2.0,	
Suporte	Ddr4	2400	Mhz	Ate	32gb	;	Controladora	de	Som	Com	8	Canais,	Codec	Alta	Definição;	•	Gabinete	Atx	4	Baias,	
com fonte de no mínimo 600 w Real ; Acondicionado Em Embalagem Que Garanta a Total Integridade do Produto ; 
Sistema Operacional, ; monitor  de 18,5 em LED, Garantia Mínima de 12
2.797,50
5.595,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 5.595,00 (cinco mil quinhentos 
e noventa e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 23/10/2020  e término em 22/02/2021, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº074/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 5 dias, na Prefeitura Municipal, no Município de Altônia – PR.
A DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
27
SECRETARIA DE SAUDE
Programa Est. Quallificaçao - vigiaSUS
449052350000
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Altônia-PR., 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2020
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 073/2020 de 30 de setembro de 2020 e 
das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão 
Eletrônico nº. 073/2020 de 30 de setembro de 2020, que tinha como objeto: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Tratores Agrícolas conforma 
Convenio 875.389/2018, firmado com o Min. do Desenvolvimento Regional.
 Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em 
tela, por não haver empresas habilitadas para o processo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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